
PREFEITURAS

Apuí

EXTRATO OE CONTRÁTO n' 00712026
tNExtGtBtLtDADE DE LtctrAçÁo n. 0022026 -

Proc. Licitató,io n' 0í412026
t-- EsPÉcE: Termo as contralo no 007/2026 colebrado om 15/04/2026.
2 - PARÍES: P..íciturâ Municipal dê Apuí. CNPJ n" 22.812.960.0001-99,
e â empresa Noroe3tê l,láquinâs ê Equipámento. Ltda. Oomais, CNPJ
nô 18.918.1421000'1{6.
3 -OBJETO: "AOUtStçÂO DE MOÍOR COMPLEÍO PARA SUBSTITUIÇÃO
DA uNtDAoE pRopuLSoRA Do MtcRoóNtBUs cHASSt N"
95321A160HR016147". inlegÍante da Írola de tÉnspon€ êscolar do
Municipio de ApuÍ/AM.
4 - FUNDA ENTAçÃO LEGAL: Art. 74, inciso t. dâ Lea n" 14.133/2021,
DecÍeto Municipal no 018/2023 e demais normas adicáveis.
5 . DO VALOR:
O valo. total do presenle contralo é de R$ 47.514,13 (quarenta e sete
ml. quinhontos e quatoze rêais e lr0zo cênlâvos), â ser pago pela
CONTRATANTE em paÍcêla única epós a entrBga do obieio.
6-vtcÊNcl,À Do CONTRATO: '12 (doze) meses, com inicao em 1t04/2026
e téímino em 14104/2027.
7 - DOTAçÁO ORçA ENTÁRn: à conta de seguinte rübícâ orçâmenlária:
03.01.01 - Fundo l\4unicipald€ EducaÉo
Projêto dê Atividâdêr 12.361.0060.2018 - Programa do tÍânsporl€ escolar -
Ensino Fundâmêntal
Elemento do Dêspêsa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat€nal Permanênles
Fonte de Recurso: 1.540 - Traosferências do FUNDEB - lmposlos e
7 feíênciss dê lmpostos (Exerc. Corrente).
Êii: 371

O lermo intogíal on@ntra-se disponibilizado para consultra no sotor de

contratG - SEMAD.

I IARItl tlFIIIAt
\-í

Número 35.684 | Ano CXXxlll
www.imprensa06cial.am.gov.br

fica REMARCADA paÍa o dia 06 de maio de 2026, permanecendo
inaltêrâdâs âs dêmais condiçô6s do edilal.

8oôâ/AM 14 de abrilde 2026

iIAYAXOREA ROSARIO DE SOUZA
Agente dê Contrataçáo/Píegoeira

Comissâo Pemanente d€ Licitaçáo - CPL
Prefeitura Municipal de BoÍba

Decreto no 025/2025, de 03 de janeim de 2025

Caapiranga

Avrso oE LrctrAçÀo
PREGÃO PRESENCIAL SRP N' OO5/202& CPC/PMC. A COM|SSãO

Permanente de ContÍataÉo dâ Prefeitura dê Caapirànga, toana público que
realrzará no Prédio da Preíeitura Munrcipal, nâ sala dê reunaões da CPC,
situada na Praça 28 de Dezembrc, n' 332, Sâotâ Luziâ, nossê municipio, o
ceítame licitatório na modalidade PREGÃo PRESENCIAL SRP M 005/2026
- CPC/PMC, nos lennos do An. 176 da Lei No 14.133 de 01 de âb,il do 2021,
e DecÍeto Municipal N" 0:l/2024 cr-Uo objeto é o Regislro de Preços para

Êvenluâl aquisiÉo e íomecimento dê malêiâl químico ciúrgico paia alendeí
as necessidades e demandas da Secrel,aÍia Municjpâl de Saúde. Tipo: Menoí
PÍeço poí item. Data e Ho.áno: 29/04/2026, às 09:00H. lnlonnaçoês: O edital
e seus anexos podelão ser analisados e retúados na Sede da Comissão de
contràtaÉo graluitamêntê mêdiântê a âpíesentaÉode uma mídia de CDRW
ou Pen Drive, no horário de atêndimênto ao público, das 08h00 às 12h@
horas, ou consultado na inlegra no sitio instituqoôâldâ Prefêitura.

LAzaRo r4uNxôs aPARícD.
Agente de Conlrâtação

Prolocolo 267E85

Novo Aripuanã

Protôcolo 267772

Borba

PRocEsso LtclÍarôRto N. oí2r2o2o
coNcoRRÊt{ctA ELETRôNrcA N. 0022026

Avtso oE REÍ{aRcaçÂo oE sEssÃo
A Comissão P€ímanênte dê LicitâÉo do Municipio d6 Boóa/AM, tomâ
público para conh€cimento dos interessâdos a ramaÍcação dâ .oarào
púHica do ceatame €m êplgraíe.
Obloto: Contrataçáo de empresa êspecializada para a exêcução da
reÍorma de infÍaestrutuía do Centro Esportivo Cultural Ely Senna Reis,
localizado no Município de BoÍba/AM, conforme especiflcâdo no Projeto
Básico, pÍojêtos complêmgntãrês e no lnslrumenlo n' 951891/2023/
MTURYCAIXA,
Após a suspensão clo cerlame paía a rcalizaçáo de adequações
necessárias no edital e seus anexos, iníormamos que a sessâo pública

ExrRÂTo Do 1o rERMo aDtTlvo oE pRÀzo DE vlcÊNctÀ ao
TERiIO DE COriÍR TO N'026/2025.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÂ (CNPJ
N' 04.27E.81E/000Í -21 ):

CONTRATADO: w A COI{STRUTORA LÍoA - CNPJ: 22.778.730/000í-50;
EspÉctE: TERMo ADtTlvo DE pRAzo DE vlcÊNclA;
OBJEÍO: CONTRATAçÃO DE SERVIçOS OE ENGENHARIA PARA
AMPLIAçÂo oE UNIDAoE DE AÍET{çAO ESPECIALIZAOA EÍ{ SAÚOE;
DATA OE ASSINATURA: 04 OE ABRIL OE 2026;
PRÂZO oE V|GÊNCIA: 2rt4 (duzentos ê quaíênta e quatro) dias corndos. a
contar a pâÍtirdo dia 04 de abílde 2026 e encerrar-se-á em 03 de dezêmbro
de 2026.

Novo Aripuanà/AM, 0'l de abril de 2026.

RAYITUNOO LOPES DE ALBUQUEROUE SOARI HO
Prefêito lüunrcipâl

PUBUcAçÃo
O presente Tormo Íol publlcado no Ouâdto de Avisos Gerais da PaefêifuÍa
de Novo Aripuanã, para fns de eficácia e amplo conhe€imenlo Fiblico, nos
têrmos dâ Lêi Orgànicá Municipd.
8m,01 de abril de 2026.

PÍotocoLo 266588

Apul/AM, 15 de abril de 2026.

ÂNTôNlo [ARcos actEl- FER]laNDEs
Píefeito Municipal

vÁLIDo soMENÍE coM AUTENncAcÀo

a

ESTA0[] 00 AIíAZot{AS

CaapirangarAM. 15 de abril ds 2026.



DIÁRIO OFICIAT DÀ U-\IÃ0 - s.ç:" r tSsN 1677,7069 Nr 73, seí.Jeira, t7 d€ ãbril dê 2026

PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTANA

^vúooa 
lot MrnaÍo

prtclo tlEÍrôí{rao í'lr ro/29r6!aVSEMAD/pir/E/ srp

o MUNrclPrc Dt 
'ÀNTÂM, 

pú hêio da subse.ráân. d. cenúô! .,. tEnalaÉs
úí.ulrd. à se..eta.lâ Muna.ipãl de Âdmiíiet.àÉo, íot têímot d. Lei FQdeí.1.r 14 133/2021,
rdna público aôs inte.esdor, o ADIAMENTO do PregSo Eletónico sRP nc 010/202C
s(r./stMÂD/?Ms, ddndo do Pro.$to àdm'nsrrànvo .e r.oaj,/r024 stME/PMt na
mod.lEadp PRIGÃO íúliÓNlCO, nã lornà o. MENOR PRE(O mR GRUm, vl$^.lo o
Rtcrstio DE pRÉcos pÀia Â F[mJia t ÊvtN'rJÀr Àourstctro ot vaÍtFtÂrs PÂrÂExE(uCÃo
or NÁ5 stnvçú ot pEquENo5 RtpaRos {HrDiÁuuaot EúrRrcot FIFRTGER {À9 E
qo(a6lM), LrirDADas EÍoúRE5 E ÂOM'ÀrSrRÁnVAs VINCUI OAt Á StCiFAllA
MU{r(rPA ot ÉDucÂçÀo . l{MÍ /pMs. cútdm Ê9«ú@!õêt e oúçõ.i cdr'dáj.n
adit r e rêls ..êrot @je dàt da drspoi. & p.êr6 estav. m,ftada C.ta o dia 22/O1l2o26,na
AOr^Do pa.a o dh 12l05n026, àr o9h@rni., hoá.io d. oa!ili., m plat formà .rárônt .to
gov.ím: ww.pÉp.t@.b., soà lrA561 980615, Émo ed€rêço oúe o êdlt.l . 6 a,l.G
nÀ.gnot à ímul.ção d. PmPostà5 podÀlo rr intê8ràlóotê adqoiíi<,6.

5ánráÊaP, 1s dê abrildê 2026.
MÀRILENY PÀREÍTE OE ÁBREU DT CASlnO

Subs..retáriô dâ Cemral de Li.ltâções

FUNDo MUNrcrPAr oE SAúDE

trÍi To DE coífIi To aDMltrsÍl nvo Nr ,/202tsEMs v,PMs

üÍx^ro ot @rattÂÍo aDrrúúsÍialTvo rr 8/ix,tcstu5a/ríra5

coNÍR TA rt: StcRErÂRla MUNTCIPAI OE SAÚDÉ, CNPr 0a.366.696^to136.
coNrRÀTAD . votus tnsrlÍut(io Dt pÀcaMENÍo LrDA, CNPJ .'03.817.702y'0001-5o.
o8/tlo. o pÍêr.nre coFrr.to Mm'n'írár'vo l.m (o-o obrêro RlGETno u PRtço paÂÂ

Á coNÍnÀrÀctro Dí EMpiEsa EsrE(raLrzÂDÂ ÀÀ pitstÁcÃo Da srRvços DÉ

ÀoMrNr5mÀçÁo t GERENCTaMENTo ot ÂBÂ5TtrrMrÀto Dr vaícLros ÉoM
IMP!ÀN]AçÃó I oPÉRAçIo oE SISTEMA INToRMÂI,zÁDo t INTfGNÁOO PAqÂ Â 6EsIÃ0
or ÍRoÍa pon Mtro DE r{rERxET, arÍlÂvÉs Dr rcxÉr/caÂTÀo paiÂ lJso oo5
coMBusÍfuts GA5oLTNA COM|JM,0lro DrtSrL 5rO, ÔLaO OrlStL S5oO, óLtO ARrÁ t
otro I TtMpos coNçoRME coNDlcô$. olJa\TDAots r txrcaNctas lsrÂBEúcrDAs
r!E5T! (orirRATo t sÉus a,{Éxos. FUNDAlrEr,rraçÀo LtGÀl a prsênrc .úrÉràção ,e8e
r€ pel. Connitu(ão t.d.râl d€ 19aa, l.ei Feder.l nt 14131/2021, D6êto Fêdêral na
11.462/2023, Dd.to ne 22a922'Pívt5, Prêgão Elêrrôni.o ne024/2025 -5IMAD/PM5 e s5
aner6, At. dê n.!Ér.o d. Pr.ç6 N! 0Or/2025 ' 5EMA0/PM5, P.«.5s Âdminiru-atiE n.r
,120/2015 SIMÂO/PM5, P.o(eJ$ 

^dmÉ.st.ti6 
nt a5!/l0l65tM5Á, bem .oúo rtPô.it

.eaiíôçó$ v4enter e àpllc.têú à 4rtêhà. vlcÊir(lÀ o prôro dê v'6ên.'à d*rê coâlrno
Âdmi.jtt.âtivo é d. 12 (do!.) mê*, com inicao .m 10/04/2026. úml.o êm 10/04/2027,
pro..ô!ável n. Íorma do ..t 105 ê 106, d. Lêi ne 1a.r!3/2021. vÁLon GLoaAL R$
l.Ê26.6a2,29 (t ét milhõ.e, oito@to6 e vint. ê 5eis mil, 3.çênto3 ê oitdta . (lot r..it
ê vftê ê ll@ .êrlawt).Sart.íalÀP, ls dê âb dê 2026.
PLlNro sll,vA 0Â tUZ S«reráiro Mun cioal de sálde

EXÍn ÍO DE ÍEiMO ADtÍtVO

counAraNrt: sEcÂtÍanlA MUNtalPAt ot SAÚDE, cNPl 08.366.696/@01.86.
ÊO ÍiATADÀ: YtLlNtS rOStFlr{A CASÍRO SUARÉz, CNPI n' 58.464-245/ürc1 50.

oaiEÍo: o pr.*nr. coniÉro Âdminiírónvo t.m (omo obiêto REclsÍno 0t PÂEços
p^tÂ leurslçÀo Dos EqurpÂMtNÍos ot rNFoiMÁncÂ oEsrrNAoos P^na Âs

AÍrvtoaoEs oA JacREraRrA MUNtcrPAt oE saúDE ' stMtÂ/PMs. coNtoiMf
coÍtDtçôE5. ela nDAoEs E ExlccNctas Esrao€Lfcroa5 NEÍE tolT^l E stt)s
Âxrxos futlDÁMEMÍÁçio LTGAL a pr*nrê @nrrar!ção re8e-Ç l' i d. Ü.nâçó€r ê

conÍaro. lLêi nc 14.133/2021): Qúc Íc8ora âr.oíÍâtâçõcs pobll.ar c .n8.
tÍ.nso.ré.cia, êficiên.ia e o clmrnmêíio de tod.s a3 fo.malidades lqait, o Oecrelo

tl.a52 /7023 . .o dieposto no o..r.to munlcipal nr 2-289/2022, o«rcto .e
,.508/2011 Pr6e5e Adminiíràtivo n, 1-072I2024.PMS, h€m romo démái, lêSislaCõ.s

vig.ntêr . ãplicávelt à matê,i.. vlcÊ cla: o contrâto adminittrativo lerá v.tidadê de

12 ldorê) mêses. vAtol GLoBÀtr RS 93..M,90 (nov€nta e três mir, quôl.ocôntos e

r.int. e um .êáir ê novênta .ent.vo!).
S.nlân /aP, 15 dê àb.il d. 2026. PLiNTO tllvA oÀ LUz iíêtário Mo.icrp.l de

3' TIRMO AOITIVO ÀO CONÍAÀÍO ADMINIsTNÂTNO NE 2/202'.STM§À/PMS
CONÍRÂÍÀNÍI: SECFETARTÁ MUNICIPÀI DE SÂUDE, CliPl 08366696000186.
CONTRÀÍ^OA: aRASTL MÉDlCÂMÉmOs ElRtLl - tPP, CNP, 09.220.655/00014o,OA]EÍO:
Por méao dêí. TeÍmo Áditivo d. Praio, prorq. 5ê, poí úân r2 (dore) mêes. a

úgê.clà do co.Íóto ÂdminErr.tivo íe oo2/2023 stMsdpMs, q{e rBl! dâ Loc-Áç^o
d€ imóvel coô.rclal parà lún.ionár com Álmorá.ií.do dà oivi3ão de S.Mç6 Gêrâir,
Màt.n.k, PâÍiôôôD ê Tra.spon.t da 5«ret na Muôi.rpâr d. 5.údê de s.ntúã -

O56MP FUNDÂMINÍAgO ttCÁL: À p6enr. .o.Í.tação rotê'3c Pêla Con3tit!'Éo
FedêÉl de 1984, tei têdeíal .. 8.666/1993 Ád. 24, n.úo X (pôrâ côopê oq locâçào

de imóvel derri.ádo ào ôr.ndimênto d.s Íinôldadê5 pr«ipuâe da Adminirtração, cuiai
nê.êstldôdêi dê inttâlaçao e lo.ali!.Éo condioooêm õ ru. êicolhâ, dêrd. qúê o prêço

sêja coóp.ríve1 coh o vâlor d. oer.ádo aluído avaliaçâo Píéviâ), t i tu.rál ns
à.245/1991, Pro.!$o Administ.aiivo n2 231/2026-P$5, bêm como dem.it le8ishlÔet
ú8entês e âplirávêle á máGna. vlcfNclA: o prálo dê vitên(ia do nominedo contí.ro
3erá de 12 (do.ê) oetct, cont.ndo de 24101/2076 . 24103/2027. vÁLOi: vâlor 8rob.l
do conv.ro a dê Â5 180.m0,00 {c€nto e otênra úil Íeâis) r..do o Elo. nen5al d€
nS 15.0@,00 (quiír. hil rêeir).
s!or.n./ÀP, t5 tL àbril dê 2026.Ptino si§a da Lur
Seêtjío Municip.l de 9úd.

pREFEtÍuRA MUNtcrpAL oE v[óRtA Do JAR|

ruNDo MUNtcrPAr- DE EDUcÂçÃo

EXIR tO OC COiÍn ÍO

chrmâdâ Púhri.a n. drvr025- GMo-SIMEIrFMíPMVI

OEJETO: AQUISI(ÀO OE GÊNENOS ÀUMENTíCIOs OIiíAMENTE OO ÀGiICIJITOR, EM PARCERIÀ COM O PROGiAMA NA(IONAL OE ÀLIMENÍA(.ÃO EsCOLAâ PNAE OO GOWRNO

FEDERÀ1, paiA ÁÍt{DEn as tscoús oa REoE MU{tcrrÀL D€ ÉNsrNo DtsÍE MUN|CÍPD oa piErErÍuâa MutitctP L DE vtÍóRta Do taRt/ÀP, o.auído do P.o.ête nr 01al2026

GMO,5EMED,FMEIPMV,, Gontom. pr*i3ro .ã Lêi ne 11.9a7l2m9 àh.reçôGr poet.rior.s. @mprindo o êlrâb.l.cido p.lã L.i fêdêral ns 11.9471200ê e Besolução/CD/FNDE, .on,omê

51r do .rt.l4 Lêi ne 14.660, de 23 dê .lorro d€ 2023 ê . iêsolltão CO/f 08, .. 08 dê mãio dê 2020, nr 21 de 16 Íl€ nove ôro d. 2020, .e 02 dê 10 dê m..ço d. 2023 ê

nr l, d. 19 rre iáernlrô Ílc 2023..m LÉr d6 proponeú.5i

]k.te,Its3'4

l-:r
!5ill: r!

lr.JroE4rr'urrvÀ
j r4!4e 4!a!ar

lIq
l !a!!!iÉa !s,P D l.

+raerq!: !q19!a

t;;----

-

t*-,-.__
tb*-&.**s.

i,[j'I-'* ' -' ""* "*ri'I]
i Íú.ci.u. b..1$4,dr (4d.G.-e ú údsd

§ !J44

Or rÉp.<r6 @rtr.toi ldão y.ti.hd. de @/Oal2026 à 31/1212026 . dt . . daia dê homolo8âção. Elrl, 16 de ab.il (b 2026. nÁÍ & OA slLVÀ ÍOSC^NO SêdGtá.io d. ttMED/PMv,

EÍAÍx) Do AMAzoNAs PREFEIÍURA MUNICIPAI OE úBREA
pÀEfEtTURA MUNtCtpAt DE CAAPTRANGA EXTI Ío D. corlÍR^ro

^vlto 
oc ucÍl çIo

ttÉGlo ttEstto L iiP rr ízE6 - crc/Pi/K

C..pnrnt./ÀM-, 15 dê úril dê 2026.

LÁzAio MUNHóS ap iicro
&eôr€ dé conrratâcão

^ 
Cofiissão Pem..ént. dê contróbçào dâ Prelêit!., de cá.rn.n8a, roma

Êibl'(o quê reeliraá .o P,édio d. PEíelturâ MuniciD.l, n. e.la de csniõ€! dà CPC.

rltuâda ô. Pí.ç. 28 dê Oeembro, .' 132, siôta [uriâ, n4s! nun(l9io, o c.rt.óe
ti<itàróÍo n. mod.tidáde PIEGIo PiE5ENcrA! siP xr @5/2016 - cPq?rac, ôot
r.Íóo. do an. 176 da Lêa Nr lrr.13il d. 01 d. âbrr1 dê 2021, ê oê.rêto Msni.irâl Nr

03/2024 clio objêto é o n€g,itÍo de PÍeçoí p.râ Eventuâl âquBiçào ê forneimênto de

m.&rlJ qolmko ciúrti.o p.rô .l.ndêÍ át n.cê$idadê! e dêmandas da s.cíel.riâ
Mlnkipar de s.úde. Ípo, Meno. P.êço por ltcm. Dát. e Ho|!d,o. 29/0{nO26. às

O9ü8, lnÍormaçó!5: O edlt l ê sêut ônêx4 podêrâo 5êr analitâdot ê r.ür.do. n.
Sed. da Comi.5ão d. Contrât.íào lratúiramentê m.dian!ê a .pre.entá§ao dê úma

midia de co-nw oú Pen Drivê, no horário dê ar.ndimênto ao público, dâi 08h0o às

12h00 hori5, oú.onruhàdo ná.nteatô no nr'o inítlcional d. Píet iturà.

pnOtÉSSô AOMIII|SIRÁIIVO N' 025/2026 PMt
É5pÉcrE: ExÍiaÍo oo TERMo DE co rRÂÍo N' r61/2026.PMt
MooÂLtDADE. coNcoitlNcrÂ N' oo!/ro26.crclpv.
PARTES: PREFtTTLia MUNTCIPAT 0E úBREÀ E a aMptESA I 3 BRÁUtrO, r^(rno no
CNPr: 17-697.12'll0o0l r0
ouEIo coNlnÁracÃo 0E tMpREsÁ E5PLCTÁLjZ oa Ev sÉÂvr(os 0t ailGtxriaRlÁ
PAR (O\5TR\,çIO'Oi aO {QUAÀ!'{TAI pROú'ÔES HAErÍÁClOtAiS NO Mrrrrl(lPlo Ot
úsRE^ coNFóRMr ÉspÉtrÍrcÂôo tro pRort-o BÁsrco É No TrRMo ot
coMpRoMtsso ne 992266/2025/MCTDA0ES/CA|XÀ.
vÀtoi GLOAAI: iS 5.8@.210,3s {.iôco milhõn, oitcento! e óitô mll, dú2êntos ê d.r
reâis ê tÍi.tà ê ctnco (.nLvotl
DorÀcÃo oRcaMÉ{ÍÁrlÂ: rtiúo ol coMpRoMr55o: 991266/2025-Mclo DL5/c lxÁ,
Minittério d.! Cid.d6, N.rú.ê.e da Detpêi!: .,&Lt42 UG 56m$ a$.8urado pelâ
rota oe Fmoelho ôo 2026N40000!6; côntraD.n'õ. 0rrào. 02 0212 sfcnFTAila
MuÀrarpÁ. Íir dÂBrracÀo L ntcuúRllÂcÃo Íu,!orÁi,Â un'd.oê:02 0212 021201
sEcÂErÂfira MU^ICIP^L OE HABITACÃO L iICULAn,ZA(ÀO cünção. 16 4a2 rtÁ6llÀ(ÃO
LRBÁNÀ Prct.to/AÍVroADt 16 {3' 0o9r r0r8 0000 (ONSTRIJ(AO Dt UÍllOAOtS
HÂB ÂCrOÀÀs NÂ 20NÁ URBÀilÀ DO Mt lriClPlO qUSR|(A' 

'28 
Nãlurp/. da Deçpês:

á 4 so 5r oo oBtÂs t tNsrÂrÀcôts.
FUNDÀMINÍO. L.' nc ra.rll/2021
vlcÊNoar 12 ldorê) m€e' podendo *í pÍôÍro8ádo .onror@ à tei ne
1a 113/2021.
AS5IXATüRÂ: l, d. .bril de 2026.
Gabinere do Prerêrio Mún'(ipá|, tlbreá/AM, 15 d. .brir d€ 1026.
Gfnr-A DO LOPTS OO NASttM€t{ÍO
Prêíêto ML.i.ioâl dê úbí.ã

246 rcP

*)



ESTADO DO AMÁZONAS
PRÊFETTURÂ MUNICIPÀL DE CAÂPIRÁNGÀ

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

tv
CÂÃPIR[TGA

PREGÀO PRESENCIAL N' OO52O2GCPC/PM(]

SISTEMA DE REGIS'I'RO DE PRECOS _ NTENOR PRE(]O POR ITEITI

Regido pela Lei Federal n' 14.133/2021, e Decreto Municipal N" 003/2024, de 05 de Ínarço de 2024 que
REGULAMENTÂ, rn âmbito da Administração Municipal a Lei Federa.l n' 14.133, de l" de abril de
2021, que eslabelece Normas Gerais de Licitação e CoÍfiratos Administrativos, e, aind4 pela Lei
Complementar f 12312006, alterada pela LC l47l2ol4, LC 155/2016, e demais Dispositivos Legais
aplicáveis à especie

Tipo de julgamento: Nlenor Preço por ltem

Objeto;

Registro de Preços para Eventual aquisiçâo e fornecimento de materiâl
químico cirúrgico pâra atender âs nccessidadcs e demandas da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme quantidade, especificaçôes tecnicas regrâs
e condições stâbelecidas tro Termo dê Referência.

Secretâriâ
Promovent€:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SATIDE

Observaçâo: a Sessâo Púbtica para recóimento das propostas de preços e dos documernos de
habilitação será realizada na data, hoÍiáÍio e local descritos abaixo:

Data: 28/0112026

Hoúrio: 09h00min
Snla de Licitações da Comissio Permsn€nte d€ Contrataçâo - CPC

da PreÍeitura Municipal de Ceapiranga/AM, situada na
Praça 26 de Dezembro, no 332 - Santa Luzia - Caapiranga -

Amazonas CEP: 69.41G0,00.
Dias, horários e local para leiturâ oü obtençâo deste edital fisico: de Segunda a Serta-feirr (dias
úteis e de €xpedientc) dss th fu l2b € des l4h às 17h na Sede ds Prefeiaurr Municiprl.

Os interessados poderão adquirir o Edital gratuitamente mediante a

apr€sÊÍtoção de uma midia de CDRW ou Pen Drive, no horârio de
aÍendimento ao públim, das 08h00 às 14h00 horas. na Sala de Reuniôes da
CPC, situada na Praça 28 de Dezembro, n' 332, Santa Luzi4 neste
municipio. ou consultado na integra no sitio institucionâl da Prefeitura de
Caapi ranga./AM

Disponibilidade
Edi.al:

do

Aviso de licitaçâo publicado no Diírio f,learônicú dos Muoicípios, Diário Oficiâl do Estsdo -
DOE, e Diário Oficial da Uniio - DOtl

Ircâl de sessâo
pública:
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PR-EGÃO PRESENCTAL SRP N' 005/2026 _ CPC/PMC

O MUNICiPIO DE CAAPTRÂNGA.PREFETTURÂ MI'NICTPAL, POr SUA COMiSSÀO PCTMANCNIE dC

Contratação - CPC, toma público para conhecimento dos interessados quq na data, na hora e no local indicados no
preâmbulo dese instrumento convocárôrio. realizara liciraçâo. na modalidade PREGÃO PRESENCTAL -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. do tipo de julgamento. MENOR PREÇO POR ITEM para

REGISTRO DE, PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇAO E FORNECIMENTO DE MATERIAI,
QUIMICO CIRURGICO PARA ATENDER AS NECESSIDÀDES E DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPÂL Df SAÚDE, CONFORIIIE QUANTIDADE, ESPECITICAÇÔES TÉCNICAS, REGRAS E
CONDIÇÔES ESTABELECIDAS NO TERJViO DE REFERÊNCIA, mediante as condições estabelecidas neste
Edital e em seus anexos, conforme disposto na Lei Federal n' 14.133, de 0l/04/2021, Decrero Municipal n'
00312024. de 05 de marçô de 2024. que regulamenta no âmbito da Administração Municipal, a Lei Federal n"
t4.133, de 1" de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitaçào e contratos administrativos, a Lei
Complementar n' 121, de 1411212006, alterada pela LC 147/2014 eLC 15512016

Nos termos do arcabouço juridico que rege a materia. importartejusificar a razào da Modalidade Licitatona
(Pregâo Presencial), que encontra guarida no art. 176 da Lei Federal n" 14.133i21 que rcssllvou aos Municípios
com até 20.000 (vinte mil) hrbitantcs o prezi dc 6 (3ei!) rnfl, conlados dr dâtâ de publicaçío da referida lei,
pârâ cumprim€oto de obrigâtoriedrdcde rcrlizrçto dr licitrÉo sob â formâ eletÍ6nicâ. No câso de Ceapiranga-

AM, de âcordo com o último Ccnso do IBGE realizado cm 2022 sua população contebilizou 13.473 (treze mil,
quÂtrocentos e setentâ e trcs hrbitutcs).

Demais, o ârt. 23 do Decrcto Municipal no 00312021 que rcgulsmetrtou I rplicaçío de lei federal

14.133/21 no Âmbito Municipel, que dispõe*Nos temos do anigo 176, lt, th Lei 1L 1i3/21, as licitações poderiio

ser conduzidts presencialt*nte pdo pmzo de 6 (sei$ anos, conlulo da data de pu icaçAo da ki 14.133/21,

ptssando a ser, opós este pqíob, obitdorisoptte rcdiaulas sú o lornt clarônica, nos tamos do §2', do an
17, da Lei 14.133/21."

Logo. a sessào pública preseÍcial do c€Ílsne encontÍa fundamento tanto na Lei Federal l4.l33l2l (aÍt. 116. iÍfr.
ll) quanto na Legislaçâo Municipal (8rt. 23 e seguintes), e, poÍtarÍo, plenamentejustificada juridica e legalmente.

I,. DO OBJETO
l.l O ceÍtame leÍn como objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA E!'EN'[UAL AQLI]SIçÀO E
FORNECIMENTO DE MATERIAL QUiMICO CIRÚRGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES E

DEMANDAS DA SECRETARIA MTJNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME QUANTIDADE, ESPECTFICAÇÕES

TÉCNICAs. REGRAS E coNDtÇÔES ESTABELECIDAS No rERMo DE REFEruiNc tÀ na rorma e$úelecida
no Estudo Técnico Preliminar - ETP, e no Termo de Referência

I 2 A descrição d€talhada do objeto deste Instrumento Convocatório está discriminada no Ancro I (TERMO DE
REFERÊNCIA) e deverá ser minuciosamente observada pelas licitantes quando da elaboraçâo de suas pÍopostas de

preços.

1.3. A licitação ssrá realizada na modalidade de Pregão, de acordo com o disposto no ârL 28, incho I; ert.60, inciso

X (rquisição); ârt. 29, capul e aÍt. t2 (Sistema de Registro de PÍtços), todos dr Lei n" 14.t3it2021, e art. 31 do

Decreto Municipal no 003/2024 de 05 dc mârTo de 2024 considerando a oportunidade de maior mnmrrêrcia e

competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmentq maior vantajosidade e economicidade ao ente

público.
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1.4. O criterio dejulgamento adotado será o menor preço por itenl observ"adas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto

2. DO PRAZO DE VTGÊNCIA
2. l. O pÍazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de l2 (meses), a contar da data de sua assinatura e sua

respectiva publicação na imprensa oficial, pod«rdo ser pronogada por igual período, ou seja, ate 2 (dois) anos de

ügênci4 desde que compÍovado o preço vantajoso.

2.2. O prazo para o fornecimento dos Medicanentos de Atenção Básica e de 30 (dias), a contaÍ do recebimento da

Ordem de Fornecimerto, admitida pronogaçâo

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, não há necessidade de informar Dotaçâo Orçamentária, que

somente será exigida para formalização do contrato ou ouro instrunrcnto hábil. Neste mesmo sentido, dispôe a

Orientação Normativa AGU N" 20, de 0l de abril de 2009 '1u icilqfu Wq registode preços, q itxlicqúo dq d{,tação

orÇqmenláriq é erigivel qtenas anÍes da assinahra do c(mlrslo.

4. DAS CONDTÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1. Poderào participar deste Pregão, as empresâs comerciais registradas na Junta Comercial que teúam ramo de

atividade Çompativel com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, ioclusive quanto à documentaçâo

e rquisitos minimos de classificaçâo das propostas, constaÍrtes desÍe Edital e seus Anexos.

4.2. O credenciamento de representante legal dar-se-á no inicio da sessào com a entrega dos doormentos abaixo. gpq

çgg3glq dos envelopes contendo a documentação de Habilitaçào e Proposta de Preços:

4 2.1. Do termo de cÍede[ciâmento. conforme modelo do Arcro II ou instÍumento de procuração. pública ou

particular.

4 2.1 .1 . Juntamente ao termo ou io instmmento de procurâcâc deveú scr âDresontâdo o contrâto ou estâtuto
social vigente dâ €mDresâ. com a firmâ devidamente re€{nhccidr cm caÉório competente. No comrato deve

figurar a identificação do úcio administrâdor (o..r diretor) ou a clâusula de administração. O esatuto social deve vir
acompanhado da ata de eleição do administrador.

4.2 12 tal condiçào deverá ser demonstrada

mediante a apÍesentação de doormento de identificação, acompanhado do respeclivo contrdo ou estatuto social

ügente nos mesmos termos da alínea anterior.

4.2.1.1. No csso d€ reDrrsentrclo oor sócio que nilo possuâ poderes de edministrsçâo. o mesmo deverá fazer-

se Íepresent&r por insuumento pÍocuratório ou termo de credenciamento, nos termos das alineas anteriores.

4.2.1.4. Quando da apreseúação de contraro ou estatuto social de empresa ou requerimento de empresário, çlgyg$q
os docümcntos cstsr d€vidâmsrtc rutenticados Dor servidor ou Dor ceÍório comDetent€.
,12 2 Da Declaracão de cllmDrimento dos requisi tos dâ DroDostâ de Drecos e de hâbililâcâ conforme modelo

do Anero III.
4.2.3. Da Derlârâcão de Elâboracilo hdependente da Proposta, conforme modelo do Anero YII deste Edital,

em atendimento à Instrução Normativa n' 02, de 1610912A09, oriunda do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão e ao Anexo I da Portaria da Secretaria de DiÍeito Econômico n' 51, de 03/07/2010 e à meta estabelecida pela

Declaraçào de Brasilia no 2'Encontro da Estrdegia Nacional de Combate a CaÍteis - ENACC.
4 2.4 Da Declaracâo. obrisatória somente pârâ â croemnresâ oll emúresâ de Íreoueno Dorte de que, sob as

penas da lei, cumpre todos os requisitos da Lei Complementar no 123/2006, inclusive quanto à qualificação comc

microempresa ou empresa de pequeno poÍe, estando apta a usufruir o tratamento diferenciado, q que não se enquadra

em nenhuma das vedações previstas no §4" do artigo 3" do mesmo dispositivo (Alcxo fV - Modelo de Declaração

de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Pone).

4.2.4.1. A falsidade de Declaração presad4 objetivando os beneficios da Lei Complemenlar n' 123, de 14 de

dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o aÍt. 299 do Código Pernl, sem prejuízo do enquadramento em
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outÍas Íigurâs penais e das san@es pÍeüstas neste Edital.

4.2.4.2. A tdentifrcz,ção da d€claraçâo perante todas as participantes ú oconerá após o encenamento dos lances, de

modo a não divulgar, antecipadamente. a qualificação da proponente.

4.2.5. Da cópia do documento olicial de identidade do representânte legâI dâ empr€sa, só s€rá eceitâ s€

d€vidflm€ntc âutenticadÀ em Caíório ou por membro dr Comissão P€rmânente dc Contrâtrçâo dentro dos
prazos €stâbelecidos.

4.3. Ficâm âs emDrêsâs ciflt€s dc quc somenle DârticiDerão da fase de lances verbâis âouelas oue se

encontrarem devidamente credenciâdâs Ílos termos do item ânterior , de modo que o não credenciamento de

reprcsentante legal nâ sessão pública ou a incorreção dos docum€ntos de identificaçâo apresentados não
inâbilitará â licitsnte, mas fará com qu€ somente participem do certame com o preço constante no envelope

da proposte, desde que, assinada por pessoa legslmente hâbilitâdâ, !EetsSg-Ugi!IUD!!!Z4Ei-E_&II!-Uh !9
lances verbais e implicará no oreiuízo à minifestecão de intencão de rerorrer oor oârte do intêressâdo, bem

como de quâisquer âtos relâtivos â preseÍt€ licitacâo para os quais seia erigida a Dresenca de reoresentante
Iegâl dâ emoresâ.
4.4. Cada licitante credenciará apenas um representaite legal que s€rá o único admitido a intewir no procedimento

licitatório e a responder, poÍ todos os atos e efeitos preüsos neste Edital, em nome da ÍepÍesentada.

4.5. Da perticiprção no Pr€gâo:
a) PodeÍão participar desa Licitação os interessados que estiverem preüamente credenciados;

b) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas dê pequeno portg paÍa as sociedades cooperativas

mencionadas no artigo 34 da Lei no ll.4E8, de 2007, para o micÍoempreendedor indiüdual - ME[. nos limites
preús1os da Lei ComplementaÍ no 123, de 2006.

4.6. Não podcrâo disputâr licitâÉo ou pârticipâr dr execuÉo de contÍrto, dirá{ ou indin{emertc:
a) Que não alendam às condi$es deste Edital e seu (s) anexo (s);

b) Que se enquadrem nas vedações preüstas no artigo 9o, § I ", da Lei n" 14 .133 , de 20211'

c) DiÍeta ou indiretamente os impedidos pelo art. 14", incisos e parágrafos daLei no l4.l33l202l.
d) Pessoa fisica ou jurídica que se encontÍe, ao tempo da licitação, impossibilitada de participâr da licitação em

decorrência de sançào que lhe foi imposta;

e) Aquele que mantenha vinculo de nâtureza t&nicq mm€rcial, econômica, financeira, tÍabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou €rtidade coúrataÍte ou com agsÍte públim que desempeúe função na licitação ou alue na

fiscalização ou na gesiio do contn[o, ou que deles sEa cônjuge, companheiro ou parente em liúa retq mlâleral ou

por afinidade, aé o terceiro grau, dorendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

0 EmpÍesas que estejam sob falência (ou recuperaçãojudicial), concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidaçâo;
g) Pessoa fisica or.r jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgaçâo do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com tÍânsito ern julgado, por exploração de trabalho infantil, por submis§o de tÍabalhadoÍes a

condiçôes análogas às de escravo ou por coÍffatação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4,7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA LTCITAÇÃO (MICROEMPRESAS E PEQIJENO

PORTE, RELAT]VO ÀS SEGUÍNTES DECLARAÇÔES:
4.7.1. No ato do credenciaÍnento, no que se tÍata às microempresas e empresas de pequeno poÍq caso o licitante

ormpra os critérios esiabelecidos na Lei Complementar Federú n' 12312006, e no artigo 4o, § 2", da Lei Federal n"

14.133, de l" de abril de 2021, e tenha a intenção de usufruir do beneficio legal, deverá apresentar declaração, nos

termos definidos no edital:

4.7.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no anigo 3'da Lei Complementar n' 123, de 2006, estando apta â

usufruir do lratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.7.3. As microempresas e eÍnpresas de pequeno pone sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de

mntratação, nos termos do § 3" do an. 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2@6, beneficio que

se estabelecê em face das peculiaridades locais e regionais, com üstas a proÍnoção do desenvolvimento econômico

e social no âmbito municipal e regional.
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4.7.4. Entende-sepor empresas sediadas localmente aquelas que estejam localizadas no Municipio de Caapiranga,iAM

ou demais municipios situados no estado do Amazonas, e empresas regionais aquelas situadas no território que

engloba a Região Norte do Brasil, conforme divisão da Secretaria de Planejamento do Estado do Amazonas.

4.7.5. Que múece todas as regras do Edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a pÍoposta está em

conformidade com as exigêocias do instrumento convocatório;

4.7.6 Que nos valores propostos estão inclusos todos os cusÍos operacionais, encaÍgos preüdenciários, trabalhistas,

tributârios, mmerciais e quaisqueroutros que incidam direta ou indiraamente no fomecimento dos bens ou serviços;

4.7.7. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrrus infra legais, nas coflven@es coletivas de

tÍabalho e nos lermos de ajustamenlo de conduta vigentes na data de entrega dâs propostas, sob pena de

desclassificação.

4.7.8. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declaÍâçôes informâdas sâo veridicas, conforme art. 63, inciso
l, daLei 14.13312021.

4.7.9. Que inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.7.10. Que não emprega menor de l8 anos em tróalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a panir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII. da Constituiçâo;

4.7.11. Que não possui, em sua cadeia produtiva, unpregados executando trúalho degÍadante ou forçado.

observando o disposto nos incisos III e IV do art. l" e no inciso m do art. 5' da Constitúção Federal; e

4.7.12. Que armpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reâbilitado daPrevidência

Social, preüstas em lei e em outras norÍnss especificas, conforme art. 63, inciso IV, Let 14.133/2021.

4.'1.13. A declaraçâo falsa relativa ao cumprimento de qualquer mndição sujeitaÍá o licitmte às sanções preüstas

em lei e neste Edital.

5. DÂ APRESENTAÇÃO DOS EIYVf,LOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE IXrcIJMENTOS DE
HABTLMAÇÂO
5. L Apresentação na dat4 no horário e no local indicado no preâmbulo d€$e edital, dos 02 (dois) envelopes nâo

transparentes. lacrados e separados, identificados mmo ?ROPOSTA DE PREÇOS", em 01 (uma) vi4
preferencialmente. e como "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", em 0l (uma) via, conforme abaixo:

ENVELOPE NO 01 - PROPOSTA DE
PREÇO§

PREFETTURA MUNICIPAL DE
CAAPIRANGA

PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2026 _

CPC/PMC
Data e hoÍa da abertura

Razâo Sociâl e CNPJ

Endereço completo da licitante

- Uma Via -

EI{VELOPE NO 02 - DOCI'MENTO§ DE
EABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPIRANGA

PREGÃO PRf,SENCIAL N" OO5/202ó _

CPIC/PMC

Daa e hora da abertura

Raáo Social e CNPJ

Endereço completo da licitarte
- Uma Yia -

5 l. l. Não serão aceitos pelo Pregoeiro, Agente de ContÍataçâo e zua Equipe de Apoio, quaisquer envelopes ou

doementos referentes à Proposa de PÍeços ou à Habilitação que sejam encaminhados por fax ou e-mail. para que

não ocorra a quebra do sigilo da pÍopo$a" ou apresentados fora da data e hora esabelecidas neste Edital.

5.2. Na apresentaÉo da pÍoposta de prcços deverão ser obedecidas as seguintes regras:

5.2.l. A Proposa de Preços deverá ser digitada em papel timbrado da anpresa, sem colaÉes altemativas, emendas,

rasuras ou entrelinhas.

5.2.2APropostadePreçosdeverátambemserentÍegueem@
5.2.3. A PÍoposta de Preços deverá estar assinada por pessoa legalmente habilitada para tal.
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5 2.3.1 Caso a pÍoposta teúa sido assinada por outro representante da licirade, diferente daquele credenciado, o

representante credenciado deve apresentar a comprovação dos poderes do signatário da pÍoposta.

5.2.4. A Proposta de Preços das licitantes deverá estar de acordo com o modelo constante no AncÍo V (Modelo de

Proposta de Preços), contendo, inclusivq todas as informações nele solicitadas, 99!g.gl9!g!ggg!!ggg!9, salvo

se as divergências ou falhas existentes puderem ser sanadas durante a própria sessão. a criterio do pregoeiro e desde

que isso nlo âltere subst nciâlmGnte â pÍopostâ ânteÍiormerlte formulâdâ.
5.2.5. D€verào constar a indicaçào do preço unitário e preço totÂl do item. expresso em moeda coÍente nâcional,

em algaúsmos, prevalecendo o preço unitário em caso de divergência, devendo ser computado neste valor todos os

Íibutos, tadfas e despesas de qualquer natureza incidentes sob o objeto a ser fomecido.

5.2.5. L Quaisquer tributos, custos e despesas eventualmente omitidos na proposta ou incorÍetaÍnente cotados, serào

considerados inclusos nos preços, sendo vedado alegar tal omissão em momento posteÍioÍ à apresentação da proposta

como justificativa para se eximir das obriga@es assumidas e para reivindicar alteração no preço do objeto deste

pregão.

5.2.6. Quando da elaboração das propostas de preços, deverá ser observado minuciosamente as especificações

conslantes no A.trero I (Temo de Rderência), não sendo aceita oferta com especificações que nio se enquadrem

nâs indicâdâs no Tcrmo de Referência, sob penâ de desclâssificscão,

5.2 7. Deverá ter validade mínima de 90 (novenÍr) diss, codados da data da sua apresentação.

5.2.7. L Se, por falha do proponente a propostâ úo indicar o prâzo de sua validade, esta será considerada válida por

90 (novctrta) dias. a contaÍ da data da úeÍturâ da sessão púlicg indef,endentemente de qualquer ouúa manife§ação.

5.2.7.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte d€verão encamiúar a documentação de habilitação. ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista nos termos do aÍt 43, § l" da LC n" 123, de2U)6.

5.3. A habilitação dos licitames, daÍ-se-á mediante doclmentos preü$os na forma da lei e elencados no edilal da

licitação ou no ato de convocação dos procedimentos auxiliares. nos termos do aÍt. 25, do Decreto Municipal n'
OO3|2O24, de 5 de março de 2024.

5.4. Os docrmentos de habilitaç{o cxigidos no edital serâo iccitos apcnas pelo (s) licitantc (s) vencedor (€s),

exceÍo quândo dâ fâse d€ hâbilitrçâo ânteceder â dc julgamato, nos teÍmos do rrt. 63, inciso Il da Lei n'
l4.,33n0zt.
5.5. A declaração do (s) vencedor (es) aconteoerá no moÍIeúo imediatamente posterior à fase de habilitaçâo;

5.6. O Pregoeiro dou Agente de Contrdação, durante as fases dejulgamento das propostas dou habilitação, deve

sanear eventuais erlos ou falhas que não alterem a srbstância das propostas, dos documentos e sua validade juridica,

mediante decisão fundamentada, Íegistrsda om ata e âcêssivel âos licitantes.

5.7. Após a eÍ r%a dos documentos paÍa habilitação, nâo será permitida a substituição ou a apresentação de novos

doqimentos. salvo em sede de diligência. para

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes € desde que necessáÍia

para apurar fatos existentes à época da aberturâ do certame,

b) Atualização de doo.rmentos qrja validade tenha expirado após â data de recebimento das propostas.

c) Constatado o atendimento às exigências de habilitaçâo fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

5.8. Alem das disposi@es já citadas acimq serão C§!§!4§!!§AdgIas propostas que:

5.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

5.9.1. Apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisôrios ou de valor zero, incompativeis com os preços

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, inclusive, de transpone.

5 9.2. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos e sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento.

5.10. Que apÍesentarem preços manifestamente inexequiveis, em termos análogos ao art. 59, i[ciso III, da Lei n'
l4.l33l202l. e suas alteÍações posterioÍes

5. I L A proposta escrita, no que conceme ao objeto. côndições de execução, prazo de validade da pÍoposta não será

objeto de alteração.

I. OUANTO À EABILITACÁO JURÍDICA
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5.12. Se a documentaçâo de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo desse Edital
e seus anexos, LPrÊggeirqgbsÁqente de Contrâtâcío consideraÍá o propon€nt€ inabilitado
5.13. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a caÍgo da Junta
Comercial da respectiva sede, Em se tratando de microempreendedor indiüdual - MEL Cenificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, orja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sirio

edor.qov

5.14. No caso de sociedade empreúria; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoq devidamente registÍado
na Junta Comercial da Íespectiva s€de, ammpanhado de documento comprobatório de seus administradores;
5.15. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde operq com averbação no Registro onde tem sede a

matriz, no câso de ser a paÍticipante sucursal, filial ou agência;

5.16. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Rqistro Ciül das Pessoas Juridicas do local de

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
5.17. No caso de mop€raliva: ata de fundação e estatuto sociâl em ügor, com a ata da assembleia que o apÍovou,
deüdamente arquivado na Junta Comercial ou insçrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede,

bem como o registro de que úata o art. l0TdaLei no 5.764, de 1971;

5.18. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento Ílo Pais: decreto de aúoÍização;
5.19. Os documêntos acima deverâo estar acomprnhados dc todrs rs alterrçôes ou da consolidaçío respectivai
II. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHI§TA
5.20. A regularidade fiscal e trabalhista deverií ser verificada e emitida pelo Pregoeiro e/ou Agente de Contratação,

não sendo dispensado o envio deste pelo licitante vencedor.
5.21 . A existência de restrição Íelativamente à regularidade fiscal e trabalhista nâo impede que a licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada venc.edor4 uma vez que atêtrda a todas as demais

exigências do edital.

5.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constdada a existência de alguma restÍição no que tânge à regularidade fiscal e trabalhista,
esta seÍá convocada par4 no;nam de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vercedor, comprovar a regularizaçâo.

5.23. Q prazo poderá ser proÍrogado por igual periodo, a oiterio da administração públic4 quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

5.24. A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto r» subitem anteÍioÍ acarretaÍá a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções pÍevistas neste Edital, sendo faqrltada a convocâção dos licitantes remanescentes,

na ordem de classificaçâo. Sg na ord€Ín de classificaçâo, seguir-se oúra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com algumâ restrição na documentaçâo fiscal e tÍabalhi$a, será concedido o mesmo pÍazo
para regularização.

5.25. A regularidade fixal será mmprovada pêlos seguintes doqrmentos:

5 26. A inscriçâo no Cadasro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadasro Nacional da Pessoa Juridica (CNPI);
5.27. A inscrição no cadastro de mntribuintes estadual e/ou municipal, se houvel relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao setr ramo de atiüdade e compativel com o objeto contratual;
5.28. A regularidade perante a Fazenda Fsderal, E$adual dou Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
5.29. A regularidade relativa à Seguridade Social e âo FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituidos por lei;
5.30. A regularidade perante a Justiça do Trabalho;

5.31. O cumprimento do disposto no inciso )OC(III do aí. 7" da Constituição Federal;

5.32. Caso o Pregoeiro ey'ou Agente de CoÍ Íatação não consiga ernitir alguma das comprovações deverá comunicar
a licitante para que este envie a comprovação no prazo de 2 (dois) dias úteis. O documento faltante urüado pelo

licitante deverá ter o sa.r conte.ldo validado pelo Pregoeiro e/ou Agente de Contratação.

ItI. oUALIFICA O TÉCNtCA
5,33,Aslicitantesdeverãoapresen1ar0l(um)oumais@
seguintes requisitos:

que cumpram os
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a)

b)

c)

O(s) Atestâdo(s) deverá(ao) ser fornecido(s) por pessoa de direito público ou privado, em papel timbrado do

emitente, comprovando anterior fomecimento de medicamentos mmpatíveis ao objeto dese Edital, e seus

anexos. O(s) alestados deverão ser assinados de forma digital ou eletrônica válida (govbr ou câÍtorária ou
ainda por certificado digital,
O(s) Atestado(s) dever(ão) compÍovar a aptidãopara o desempeúo de atividades pertinentes e mmpativeis
em caracterislicas, prams e quantidades com o objeto da licitação (AÍt. 67 da Lei Federal n'14.1332021.
com o objetivo de zelar pela garantia de qualidade e segurança dos medicamentos de atençâo básica a serem
adquiridos;
Com a finalidade de tornar objetivo ojulgâmento da documentação de qualificação tecnic4 consideÍa(m)-se
compativel(eis) o(s) atestado(s) que expÍessamente c€rtifique(m) que o licirante já executou pelo menos lOplo
(dez por cento) das quantidades descÍitas na proposta de preços apresentada nesta licitação;
A PrefeituraMunicipal de Caapiranga se reserva no direito de realizardiligências para comprovar a veracidade
dos atestados, podendo ÍequisitaÍ mpias das notas fiscais e outÍos documentos comprobatórios do conteudo
declarado:
A ausência de apresentaçâo de atestado claro, legivel e idôneo, em conformidade com este Edital, motivo de
inabilitação, tendo em vista as caÍacteristicas do objeto.
Alvará de funcionamento da empresa acompanhado mm s€us respeclivos boletos(s) de pagamento(s)
exercicio em validadq DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) quando se tratar de
estabelecimenlos industriais ou comerciais;
Possuir autorizaçâo de funcionamento da empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), de amrdo como disposto nos aÍ. 1'eT d?Lei 6.360/'7, qq ópia legível da publicação
do DO.U eu protocolo de solicitação de renovação da AFE deüdamente autenticado, em caso de a
autorização estaÍ vencid4 acompanhado da respecliva AFE vencida. explicitando claÍamente as atividades
a serem exercidas pela empres4 apeÍlas paÍa os grupos de medicamentos (FARMÁCfA BÁSICA E
CONTROLADOS);
Licença Sanitária em ügor emitida pela vigilância sanitária da sede da licitantg apenas para os itens
relacionados nos grupos de medicamenros (FARMÁClA BÁSICA E CONTROLADOS);
lnsuição da empresa no Comelho Regional de Farrn iciq
No caso de medicamentos imponados será necessária â âpreseÍÍação do Certificado de Bôas PÍáticas de
Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sânitária do pais de origem, ou laudo de inspeção emitido
pela autoridade sanitária brasileir4 bem mmo laudo de análise do(s) Iot{s) a ser(em) fomecido(s), emitida
no Brasil, de acordo côm o aÍt. 50, § l'daPortaria MS 2.814/98;
Na hipôtese de os medicamentos consaÍ rB r€laç5o da Portaria f. 344/1998, que âprovou o regulamento
técnico de substâncias e medicaÍrentos sujeitos a controle especial, deverá o Licitante apresentar Autorização

d)

e)

0

h)

s)

Especial para o grupo de medicamentos contÍolados)
tv. OIÍANTO IRA
5.34. Os do€umeÍÍos de qualificação econômico-financeira serão exigidos conforme dispõem o § 1." do aÍigo 65 e

o artigo 69 da Lei Federal n" 14.133, de 1.' de óril de 2021 e do Decrelo Municipal n" 003/2024, de 05 de março de

2024.
5.35. A Administração estabelecerâ nos €ditais de licitação, a exigência de capital minimo ou de patrimônio liquido

equivalente a ate l0% (dez por cento) do valor ofertado pelo licitante, ou outÍos percentuais. conforme o objeto a ser

licitâdo
5.36. Certidão Negativa de falênciâ" de concordat4 de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" I1.101, de

9 2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empÍesa, datado dos úhimos 30 (trinta) dias, ou que eseja dentro do

prazo de validade expÍesso na própria CeÍtidâo;

5.37. Balanço patdmonial e demonstraÉes contábeis conforme artigo 69. inciso I da Lei Federal 14.133/21, que

comprovem a boâ situação financeira da empresa, vedada a sua substituição poÍ balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçâo da

proposl4
5.38. A licitante qualificada como microempÍesa ou €rnpresa de pequeno porte optâÍte pelo simples nacional poderá

substituir o balanço patdmonial e as demonstraçôes mntábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês de apuração

antecessor ao mês anterior da data de úertura do c€Ítame (mês de abertura do certame - 2 meses),

5.39. No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, o balanço patrimonial e os demonstrativos contábeis

j)

k)
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seÍâo sJbstituidos pelo bâlanço de abertuÍa;

5.40. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser ammpanhados da última auditoria contábil-

financeira, mnforme dispõe o artigo 112 dzLei n' 5.764, de 197t, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que

tal auditoria não foi exigida pelo órgão Íiscatizador;

6. DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA, CLÀSSIFTCAÇÃO DAS PROPO§TA§ E FORMULAÇÃO DE
LANCES
6. L As sessões públicas deverão ocorrer conforme o Decreto Municipal n" 003/2024 de 05 de marco de 2024 e que

cumpram as condições e seguintes requisitos dos itens 6.2 ao 6.2.7:

6.2. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á em sessão pública, de forma presencial, e ocorrerá no dia, na hora e

local estabelecidos no preâmbulo deste Edital e diwlgados na forma da Lei.

6.2.1. Quando não houver exp€diente ôu oconer qualquer fato superveniente que impeça a reâlização do certame na

data maÍcada a nova sessão será publicada na forma da lei.

6.2.2. Quândo todos os atos não puderem ser concluídos em uma única sessão, o mndutor do cename designado pela

autoridade má<ima da Comissão Permanente de Co$tratação - CPC, definirá na sessão pública o dia e hora para a

retomada do certame e, na impossibilidade de seu cumprimento, a nova sessão será divulgada na forma da lei.

6.2.3. Aberta a sessào, o licitante ou seu representante legal deverá apresentar documento que o credencie, nos termos

definidos no edital. para atuar ern todas as fases da licitaçâo.

6.2.4. Os licitantes que neo se fizerem ÍErresenlrr ou cujos r€presentantes não portaÍem doormentos que os

credenciem e os identifiquem não @«âo rubricar doo.rmentos e prdicar todos os demais atos pertinentes ao cename

em nome do represent ado/outorgante.

ó.2.5. Uma vez entregues os credenciamertos e identificadas todos os licitantes presentes, ÍÉo será permitida a

paíicipaçâo de Íetardatários.

6.2.ó. §ós o credenciamento, o @ndutor do cename iniciará a abertura dos envelop€s das propo$as e veÍificarà a

conformidade destas com os reouisilos estabelecidos no item 6.2.8.

6.2.7. Serào desclassificadas as propostas iniciais que não estejam em conformidade mm o edital, mediante decisão

fundamentada e registrada nÀ atâ da sessão pública.

ó.2.8. O Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial, verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que:

a) Contiverem vicios insanárds;

b) Não obedecerem às especificações tecnicas pomrenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexe4uíveis ou permanecerem acima de l0olo do valor, do Orçamento Estimado pela

AdministraÉo (Por It€Ín);
d) Nâo tiverem sua exequibilidade dunonstrad4 çando eúgido pela Administraçâo;

e) ApÍesentarem desconformidade com quaisquer ouÍas exigências do edital, desde que insanável.

6.3. A verificação da conformidade das propo$as poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem

classificada.

6.4. A úo desclassificâção da pÍoposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito

na fase de aceitação.

6.5. Caso o licitante não apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.6. Em relação a itens não exclusivos para paÍicipação de microempresas e empresas de pequeno poÍte, uma vez

encerrada a etapa de lances. será efaivada a verificaÉo pelo Pregoeiro dou Agente de CoÍÍratação, junto à Receira

FedeÍal, do porte da entidade empresarial, paÍa o fim de aplicaÍ-se o disposto nos aís. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006.

6.7. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequano porte sediadas local

ou regionalmentq com intervalo de ate l0plo (dez poÍ cento) superiores à licitante mais bem classificada no certame,

serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3', do Art.
48, da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, para ofereceÍ Foposta.
6.8. O exercicio do direito de preferência somenle será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não liver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmeÍúe.

6.9. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as propostas de
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micÍoempresas e empresas de pequeno poÍteque se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor
propo*a ou melhor lance serão consideradas empaladas com a primeira colocada.

ó.10. A mais bem classificada nos termos do item 6.2, quando úo havendo microempresâs ou empresa de pequeno

porte sediadas local ou regionalmente, terá o direito de encâminhâr uma última oferta para desempatq

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocad4 no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados após a

comunicação do Pregoeiro.

6. 11. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se manifeste no pÍazo

estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificaçâo do enquadramento no item 6.9, quando não havendo

microempresas ou empresa de p€queno porte sediadas local ou regionalmente, para o exercicio do mesmo direito, no

prazo estúelecido no subitem anterioÍ.

6.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nosintervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado soíeio entre elas paÍa que se identifique
aquela que pÍimeiro poderá apreseÍtaÍ melhor ofeía.
6. t3. Quando houver pÍofnstas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o

critéÍio de desempate seÍá aplicado exclusivamenle entre as propostas que lzerem jus às margens de preferência,

conforme regulamento.

6.14. Hayendo eventual empate entre as pÍopostas, o citéÍio de desernpate será aquele pÍeústo no art. 60, da Lei n."

14.133, de 2021, na seguinte ordem:

a) Disputa final, hipótese em que os lisitantes empatados poderão apres€ntaÍ no!,a proposta em ato continuo à

classificação;

b) Avaliação do desempenho mrtratual prwio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de qrmpÍimeÍto de obdgações previstos nesta Lei;
c) Dessnvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambieÍte de trabalho, conforme

regulamento;

d) Desenvolvimento pelo licitarte de programa de integridade, conforme orieÍÍâções dos óÍgãos de controle.

6. 15. Em iguatdade de condiçôes, se não houver desempâte, será assegurads pr€feÍência, srcessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou presados por;

a) Empresas estabelecidas no tenitório do Estado an que se localiza do Municipio de Caapiranga/AM, ente público
licitante:

b) Empresas brasileiras;

c) Empresas que inústam em p€squise e no desenvoMmento de tecnologia no Pais;

d) EmpÍesas que compÍovem a prftica de mitigação, nos termos daLei n' l2.lE7, de29 de dezembro de 2009.

6.16. A negocjação será realizada presencialmente, podendo haver intervalos decididos pelo Pregoeiro e/ou Agente

de Contrata$o, podendo ser ammpaúada pelos demais licitantes.

6.17. O Pregoeiro dou Ageote de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (dois)

dias corridos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apôs a negociação realizada, acompaúad4 se for
o caso, dos documeÍtos complementaÍes, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apres€ntados.

6.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro dou Agente de ContÍatâção iniciârá a fase de aceitagão ejulgamento
da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
7.1. O PregoeiÍo e/ou Agente de Contrataçâo examinará as pÍopostas classificadas em primeiro lugar quanto ao

critério de menor preço por item, âdequ!ção Ào objeto e À compâtibilidrde do preço, em relação ao máximo

estipulado paÍa contratação neste Edital e em seus anexos.

7.2. Considera-se inexequíyel a proposta que apresente preços globais ou unitrários simbólicos, irriúrios ou de valor
zero, incompativeis mm os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a maleriais e

instalações de proFiedade do próprio licitantg para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneÍaçâo.
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7.3. A Administrâçâo poderá realizaÍ diligências, de oficio ou por provocâção de interessado, para aferir a

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstada, conforme disposto no inciso IV do

caput deste artigo.

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessâo pública para a realização de diligências, cont vistas ao

saneamento das propostas, será lawada ata cirannstanciada narrando todos os fatos, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio pelo Pregoeiro e/ou Agente de Contrataçâo mn1 no minimo, \TNTE E

QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA;
7.5. Encerrada a análise quanto à aceitaçâo da pÍopost4 o Pregoeiro ey'ou Agente de CoÍüraração verificará a

habilitação do licitânte, observado o disposto neste Edital.

t. DOS RECUNSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitaÍúes, à

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no aÍt. 165 da Lei o" 14.133, de202l
8.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data d€ intimâçâo ou de lavratura da ata

8.3. Quando o recuBo eprcsentado impugnar o julgamento drs propostrs ou o ato dt hrbilitâção ou

inâbilitâÉo do licitsnte:
8.4. A intenÉo de recorrer deverá ser manifestada imediatanrcntg sob pena de preclusão;

8.5. Os recursos somente serão recebidos na data de intimaçâo ou de lawatura da ata de habilitaçâo ou inabilitação,

8.6. A falta de manifeslação imediata e motivada da licitade, inclusivq em função do não credenciamento ou da

falta de representante credenciado, impoíaÍâ na decadência do direito ao recuÍso em âmbito administrativo e

mnsequente adjudicação do objao da licitação à licitu:te vencedora

8.7. O recurso tempestivameíte iúerposto terá efeito srspensivo e deverâ ser dirigido ao Pregoeiro e /ou Agente de

Contrataçâo que poderá recomiderar ou não sua decisão no prazo óe 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo.

encamiúar recurso para a autoridade $peÍior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis,

coítado do recebimento dos autos.

8 8. Qtrando não inter?useÍ as Íâáes resrrsais dentro de prazo previstq e*es qlggg6lg3gq@!!q.
8.9 O prazo pars apresentação de mrÍrarrâzões ao reqrrso pelos demais licitames seÉ de 3 (tÍês) diss úteis, contados

da data da intimação pessoal ou da diwlgação da interposição do recuÍso, assegurada a üsta imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus intercsseg.

8.10. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da deciúo recorrida ate que

sobrevenha decisào Íinal da autorirlade cornpaente.

8.1 l. O acolhimeÍÍo do recurso invalida tão somente os atos insuscêtiveis de apro\'ieitamflto.

9. DA REABERTI'RA DÀ §ESSÃO PÚBLICA
9. t. A sesúo publica poderá s€r reabeÍta:

9.2. Nas hipóteses de proúmento de recurso que leve à anulaSo de dos anteriores à realiza$o da sessão pública

precederte ou em que seja anulada a própria sessão públic4 situaçâo em que seÍão repáidos os atos anulados e os

que dele dependam

9.3. Qnrando houver erro na aceitaSo do preço melhor classificado ou quando o Iicitante declarado vencedor nào

assinar o contrato. não r€tiÍar o instrumento equivalente ou nâo comprovar a regularizaÉo fiscal e lÍabalhista, nos

teÍmos do an. 43, §1" da LC rf 123/2006. Nessas hipóteses, serão adolados os procedimentos imediatamente

po*eriores ao encerramento da etapa de lances.

9.4. Todos os licitantes remanescentes deveÍâo ser convocados para acompanhar a sessâo reaberta"

9.5. A convocâção se dará por meio do email ( licitacaocaaoiransa(iDsnrail com). ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório.
9.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados comidos nas Ptoposlas de Preço, seodo

responsabilidade do licitante manler sers dados cadastrais atualizados

IO. DA HOMOLOGACAO
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10.L Após a fase recursal, constatada a regulaÍidade dos aros praticâdos, seÍá homologado à licitante que, atendendo

a todas as condições expressas neste Edital de Pregão e em seus anexos.

I I. DO TERMO DE CONTRATO
I t.1. Após a homologaçâo da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrâto,
I L L L O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da data de sua convocâçào. paÍa

assinar o Termo de Contralo, sob pena de decair do direito à contrataçâo, sem prejuizos das sanções previstas neste

Edital.

I L I .2. O contrato administruivo, caso venha a ser assinado, somente poderá ser firmado durante o prazo de vigência

da Ata de RegiÍÍo de Preços, tendo ügência máxima também de l2 (doze) meses, vedada sua prorrogação, poÍ nào

se tratar de serviços de natureza mntinua.
ILI 3. Apôs a assinalura da Ata de Registro de Preço\ sempre que solicitado. pelo órgào requisitante. o ôgào
Gerenciador proüdenciará a indicaçâo dos fomecedoreVpresadoreq a fim de que se efetue a contratação.

I l.l.4. Por ocasião da assinatura do contÍato, será exigida a comprovação das mndiSes da habilitaçâo consignadas

neste Edital, as quais deverào ser martidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

I l.l 5. Na hiÉtese de o vencedor da licitaçâo não comprovaÍ as condições de habilitação consignadas no edital ou

se recusar a assinar o coúrato, a Administraçâo, sem preiuizo da qlicsção das sânções das demai s cominações legais

cabiveis a esse licitante, podeÍá mnyocsÍ os licitantes remanescentes, na ordem de classihcação, para a celebração

do contrato nas condições proposss pelo ücitarÍe vencedor.

12. DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Da Atâ d. Registro de htços:
I 2. t. L Após a homologação do re$ttado da licitação, o órgào gerenciador, respeitada a ordan de classificaçâo e a

quantidade de fomeccdores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura ds Ata de Registro de

Preços, que tem efeito de compromisso futuro de fomecimento Íus condiÉes estabelecidâq após o.rmpridos os

requisitos de publicidade.

t2.1.2. O ôrgão gerenciador publicará na imprensa oficial o Extrdo da Alq com I indicaçâo do úmero da licitaçâo

em referência, do objeto, em gênero, de íorma sucinta e o local em que poderão ser obtidas informações detalhadas

de todos os elementos da Ata.

l2 L3. E facuhado ao órgão gerelriador, quando o proporrnte vencedor nâo apresentar situação regular no alo da

assinatura da ata de registro de preços ou oontrato, orr recusar-s€ a assiúJos ou a relirar a ordem de seniço.

autorização de compra ou assinú o carúrato no prazo e nas condiçôes estabelecidas, ou, ainda quando o ôrgão

contratante rescindir o mftralo por inadimplência, convocsr rs licitlntes rematresceptcs. nr ord€m dc

classificacâo. mrl flz&lo em iguel orazo. ou revosar a licitrcío. indeoendentemente das sancõcs orevistes

neste editrl.
l2.l 4. A existàcia de RegistÍo de Preços nâo obriga a Adminisração Municipal a firmaÍ as contrataÉes que deles

podem advir, facultada a ralizzSo de licitaçâo especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condi@es.

12.1.5. A atâ de Íegistro de preços terá o prazo de l2 (doze) meses, e poderá ser pronogad4 por igual peíodo, desde

que comprovado o preço mais vana.ioso de a@rdo com o ârt. 84'da Lei 14 13312021.

12.1.5.1. A acêitâção, pelo fomecedor, da contratação pÍ€tendidÀ estará condicionada I não geraÍ prejuizos aos

compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços.

13. DOS CRITERIOS DE PAGAMENTO
13.1. O óÍgão executor observará as exigências previstas rrc Capitulo X da Lei Federal n' 14.133, de l" de abril de

202l, e as dispostas no DecÍeto Municipal n" 010/2024, de 09 de abril de 2024

13.2. O pagamento será rea.lizado de acordo com a emissâo de Nota Fiscal, Falura ou doormento equivalente.

tl.2 1. Nos documentos de cobranç4 tais como notas 6scais, recibos e similares dos credores, delerá constar a

identificaçâo da agência e da conta corrente onde deverâo ser efetuados os crálitos deüdos.
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13.3. A licitante vencedora recóerá em parcelas o valor coÍ$râtado, conforme as entregas ou ss prestações efetuadas.

I3.4. Os pagamentos seÍão efetuados em ate 30 (trinta) dias úeis mntados da data de apÍesentaÉo do R€querimento,

Notâ Fiscal. Recibos (2 üas), CeÍtidões Negativas atualizadas (Federal, Esladual. Municipal, FGTS e Falência),

assim como a Certidão NegaÍiva de Débitos Trabalhistas (CNDT) e DAM (Doo.rmento de Anecadação do Municipio)

da taxa de expediente devidamente pago, se for o caso.

13.5. Os doqrmentos deverão ser atestados pelo órgão ou unidade de finanças do ente contratante, assim como pela

Conrroladoria Geral do Municipio. caso existente.

I4. DO REAJUSTAMENTO EIIT SENTIDO ESTRJTO
14.1. Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de t (um) ano, o critério de

rerjustamento de preços scrá por rcâjustâmcnao em sentido €strito, quando não houver regime de dedicaçào

exclusiva de mão de obra ou predominância de mâo de obra" m€diânte pr€visío de índices específicos oü rtoriais.
14 2. O valoÍ do coúrato será firo c irrsrjustdvel. porerq poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento

da contratada" após o periodo mínimo deum ano, contado a panirdadata limite do orçamento e$imado, pela variação

do IGP-M (indice Gcrsl de Preços do M€rcrdo). tomando-se por base a data da apÍesentação da proposta,

l4 3 Os preços pÍopostos serão reajustados pelo indicc Geral de Pre4os do Mercado. ou quando oconerem moti\os

de força maior que desequilibrem a equação econômica e financeiÍa do Contrato, sitr:ação que deverá ser apontada e

comprovada pela CONTRATADÀ paÍa que a Prefeitura Municipal de Caapiranga./AM examine e decida pelo

reajustaÍnento excepcional, fora do prazo acima estabelecido.

14.4. A periodicidade do reajuste e anuÂI, aplicado someÍte aos pagementos de valores Íeferentes a eventos fisicos

realizados a panir do l' (primeiro) dia imediatâmente srbsêqueÍ[e ao termino do l2'(décimo segundo) mês e, assim,

sucessivamente. contado dede a dda da apresentação da proposÍa e de acordo mm a ügência do contrao
14 5 AÉs a aplicação do reájuste nos termos deste documeÍÍo. o novo valor da parcela ou saldo contratual terá

vigência e passará a ser prdicado, pelo próximo periodo de 0l (um) ano, sêm reajuste adicional e. assim,

sucessivamente, durante a exisência juridica do contrato.

14.6 O reequilibrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços previa no mercado, banco de dados,

indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponiveis que asseguÍem o levantamento adequado das condições de

mercado. enyolvendo todos os elementos materiais para fins de gusrdâr a justa remuneração do objeto contratado e

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

15. DO ACOMPAIIEAMENIO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. Nos tcrmos do aÍt. ll7, da tri n.'14.133, de 2021, *Íà designado servidor ou comissâo de servidores

designados pa'a acompanhar e fiscalizar e a execução dos serviços.

I 5.2. A fiscalizaçâo de que trata esle item oão exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terc€iros, poÍ qualqueÍ irregularidadê, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitôrios, e, na

ocorrência destâ, úo implica em conesponsabilidade da Administraçâo ou de seus agentes e prepo§os, de

conformidade com o úl.l2O daLet n" 14 l3l. de 2021.

15.3. O representante da Administração arntará em regislro pÍóprio todas as oconências relacionadas com a execuçâo

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolüdos, determinando

o que for necesúrio à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridâde

competente para as proüdências cabiveis.

16. DAS OBRJGAÇÔES pe COlrrnlUOe
16.1. A Contratada deve cumpú todas as obrigaçôes constartes no Edital, seus anexos e sua proposta. assumindo

como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e peÍfeita execução do objeto e, ainda:

l6 2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nola fiscal, na qual constarão as indicações referentes a.

marc4 procedàrcia e prazo de validade;

16.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorreÍúes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7 a2'7, do
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Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

16.4 Substituir, reparaÍ ou conigir, à suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos:
16.5. Comunicar, imediatamente após tomarem coúecimento, à Contratante os motivos que impossibilitem o
qmprimento do pÍazo prwisto, com a deüda comprovação;

16 6 Manter, duranle toda a exe@çâo do comrâtô, a compdibilidade com as obrigaçôes assumidas, bem como todas

as condi@es de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.7. Indicar preposto para representáJa durante a execuçâo do contrato.

16.8. Proceder à entrega do objeto/ prestação dos serviços no local previsto neste edital, dentÍo das condições, do

preço licitado e no pÍazo preüsto neste instrumento convocatório.

r?. DA§ OBRTGAÇÔES Ol COXrnArAXrs
17.I. São obrigações da ContrataÍte:

17.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e ssrs anexos;

172.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos proúsoriamente mm as

especificações mnstantes do Edital e da propost4 para fins de ac€itaçâo e Íecebimento definitivo;
17.2.2. Comunicar À Contraad4 por escrito, sobre imperfeiçõcq falhas or inegularidades voificadas no objeto

fomecido, para que seja substituido, r€parado ou @rrigidoi
17.2.3. AcompanhaÍ e fiscalizar o qrryÍimento das obigações da Conualada, atraves de servidor especialmente

designado,

l7 2.4. EfetuaÍ os pagamemos à Conrúada no valor ccrespondente ao fomecimento do objao, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e sars aDs)(os;

17.2.5. ProcedeÍ a mais ampla fiscalização sobre a fiel eÍtr€ga do objeto/prestação de serviços desta licitação,

notificando por escrito a empÍ€sa a s€Í contratada, toda e qualquer irregutuidade consatads no recebimento do

obje,to.

17.2.6. ZdaÍ, pa:.,a que sejam ormpridas as obrigações aszumidâs pels licitante vencedora avaliando a qualidade do

sewiço prestado ou objeto entregug podendo Íejeitá-los no todo ou fii paíe, observando para que sejam mantidas

todas as condições de habilitâçâo e qualiÍicaçâo exigidas ro processo licirâtôrio.
I ?.2.7. Permitir acesso aos funcionários da Colrrarada, dede que deüdamente identificados, aos locais onde será

exeqrtado o objeto deste instrumerto convocÍótrio.
17.2 8. Destinar locsl p8Ís guaÍdÀ dos ÍBteriais, equiprnertog ferramentas e úensilios.

17.2.9. A adminiíraçâo úo Íespondeni ;nr quaisquer compromissos assumidos pela Cornratada com terceiros,

ainda que vinorlados à s(€cuçlo do presênte Termo de Contrao, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de do da Codratada, de sgrs empregados, preposlos ou suboÍdinados.

18. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOETRO
18.1. O Pregoeiro podcá:

I 8. I L Visando a maior compe{itividade, dar tolerância para o recebimento do credenciamento, da declaração e dos

envelopes de proposta de preços e de habilitaçâo, nunca superior a I5 (quinze) minutos a paÍtir da hora marcada de

inicio da sessão, sendo as demais licitantes retaÍdâtárias, limitadas apenas à paÍticipaçâo como otrvintes.

a) A tolerância acima não impede o inicio do credenciamento junto à licitantes presentes;

b) Será considerada encerrada a tolerância acima, mm a âbeÍturr do ênveloDe de cr€denciamento dâ orimeira
licitante Dr€sente ou conr o dec do nrazo de l5 Íouinze'l minutos. o que vier a ocorrer primeiro

t8.1.2. Nos casos em que a identificação dos envelopes de doormentação e de proposta de preços apres€ntados

esteja incomplaa ou com algum erro de transcÍição ou, ainda. inversão dos mntEidos dos mesmos, o Pregoeiro

poderá considerar co tm errolormal, deúe que a incone@o apontada não caus€ dúüda ou nâo atrapalhe o andamento

do processo nem pÍovoque alteraçâo substancial na proposta de preços apresentada

18.1.3. Desconsiderar it«n(s), que por qualquer motivo (inclusive por pedido da Secretâria Requisitante) tiver(em)

que ser retirado(s), mantendo a licitação em relação aos demais item(ns).
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l8.1.4. DesconsideraÍ etros merame te Íormqis, desde que não resultem na necessidade de acosamento de novo(s)

doem€nto(s), tanto na fase de análise das propostas de preços, como na de habilitação.

18.1.5. Solicitar ao representante legal do interessado a complementação das informações, quânto ao telefone. fax

ou endereços eletrônicos. dados bancários, assinaturas, datas, rubricas, dados do representante legal, nos casos em

que Íúo tenham sido informados em sra propo$a de preços.

18.1.6. ConigiÍ automaticame e qualquer erro de somâ e/ou multiplicação que for det€ctado na apresenta@ da

proposa de preços, assim como na falta do CNPJ e/ou andereço completo da licitante, preencher os dados através

dos docxrmentos apresentados dentro do resp€ctivo envelope.

l8.l.7. Fixar o tempo máximo para os lances verbais, devendo avisar às licitantes quando decidir pela última rodada

de lances, que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo arteriormente estipulado.

18.1.8. Durante a etapa de lances verbais, monitoÍaÍ os preços ofertadog de modo a desclassificar propostas

inexquiveis ou com preço excessivo, ou ainda, negociar diretamente com a licitaÍúe, para que seja obtido preço

melhor.

18.1.9. SeÍnpÍe que julgar necessário, prosseguir a fase de lances verbais para a definição do segundo colocado,

utilizando-se dos mesmos critérios aplicados para a de{inição do primeiro colocado.

18.1.10. Solicitar, em qualquer fase da licitação, a emissão púeccí tecnico dou juridico, acerca da regularidade da

doormentação apresentada pelos licitantes, ou ainda de pessoas fisicas ou juridicas estraúas ao quadro do órgão

côntratante, codraladas exclusivamente pra tal fin1 visando oriemar sua decisâo.

l8.l.I l. Suspendcr a reuniío quüdo jrlglr opoíu[o c cotrvcniente, comunicando os licitantes, na própria

sessão, acerca da nova data de aberhrra do certame ou notificando-os futurameúe, com o prazo minimo de 24 (ünte

e quatro horas) horas de antecedência da nova data de sb€Íturâ da licitação, acerca da data de reâbertura do ceÍtame.

19. DA§ SANÇÔES ADMIIII§TRATIVÂ§
19.l. Comete infraçâo adminisrdiv4 nos termos da I-ei n.o 14.133, de 2021, o üciune,/adjudicatário que:

L Dar causa à inexecução psÍcial do contrato;

ll. Dar causa à inexecução paÍcial do conúdo que cause grave dano à Administraçâo, rc funcionamento dos serviços

públicos ou ao inleresse coletivo;
lll Dar câusa à inexe(rlçâo total do coÍ[fiúo:
lV. Deixar de entregar a documenaçâo exigida para o certame;

V. Não manter a propo$4 sâlvo em docorf€ncia de fato sperveniente deüdamente justificâdo;

Vt. Não celebrar o mnffio ou ÍrÃo €Írtrrlgâr a documentação sdgida para a mÍtÍatação, quando convocado dentÍo

do prazo de validadc dc $a pÍopo$q
VIl. Ensejar o raardaÍlenlo da o(e{usão ou da urrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VItr. Apresedü d€clâÍaçeo ou doarmentaSo falsa exigida para o c€Ítame ou pÍestaÍ declaraçâo falsa durante a

licitação ou a ereurção do conkato;
lX. Fraudar a licitação ou prdicar âto fraudulento na exeo.rçâo do comrato;

X. Comporta--se de rnodo inidôneo ou comet€r fiaude de qualquer Íürturczír;

xl. Praticar aos ilicitos mm vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;

)flL Pralicar ato lesivo previsto no aí. 5" da Lei n" 12.846.de l" de ago*o de 2013.

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infra@es administÍativas previstas nesta Lei as seguintes san@es:

I. Advertência:

ll. Multa:
lll. Impedimento de licitaÍ e clmratar,
IV. DeÊlaração de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ.

19.3. A sanção preüsta m inciso I deste será aplicada exclusivamente pela in&ação administrativa prwista no inciso

I do item 19.2, quando não sejusificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

19.4. O atraso injustilicâdo ou retaÍdamento na entÍega do objeto deíe cenane sujeitará a contratada. a juizo da

Adminisração, à multa moratóda de 0,5yo (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de I ü/o (dez por cento) do

valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fomecimento.
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19.5. Após 21" (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto/serviço será comiderado inexecução, tôtal

quando for a primeira entÍegâ ou parcial a paÍtir da seguoda entrega.

19.6. Nos casos de cometime o das infraçôes administrativas previstas nos incisos Il, ItL IV, V. Vl e VII do item

19.1, seÍá aplicada multa de lfflo sobre o valor de refeéncia do item.

19.7. Nos cásos de cometimento das infra@es administrdivas preüstas rrcs incisos MII, IX X XI e )OI do item

19.1, será aplicada multa de l5% sobre o valor de referência do iteÍúote.
19.8. Serâ aplicada sanção de impedimento de licitar e contralar na hiÉtese de cômetimento dâs infraçôes preüstas

nos incisos ll, lll, lV, V, VI e VU do item 19.1.

19.9. Será aplicada sanção de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contralaÍ na hipótese de com€timento das

infraçôes preüsas nos incisos VII[ D( X, )g e ]OI do item 19.1.

19.10. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a côntratada possuir com o Municipio de

Caapiranga-AM, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas prwistas.

t9.l l. Em caso de reincidência a multa podeÍá sêr aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 3elo (trinta

[nr c€nto).

19.12. As sançõ€s previslas nos incisos I. III e Mo item 19.l podereo seÍ aplicadas cumulativamente com a preüsta

no inciso II mesmo item.

19. I3. Se a muha aplicada e as indenizações cabiveis foreÍn superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela Administraçâo ao contralado, atém da p€rds desse valor, I diferênça será descontada da garantiâ prestada, quando

for o caso, ou será cobrada judicialmente.

19.14. A aplicação das sançôes previstâs neste Edital aÍtigo nto exclui. em hipótese algum4 a obrigação de repaÍaçào

integral do dano causado à AdministraÉo hiblica.
19.15. As sanções s€rão processadas de acordo mm a ki l4.l33n0zl.

20. DA IMPT]GNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCTÁRECIMENTO
20. I Qualquer pessoa poderá impugnar edital de licitaçâo por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre

os seus termos, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dils úteis ant€s da data de abeÍtuÍa do c€rtame.

20.2 A IMPUGNAçÃO ofVtn i ser reâlizada EXCLUSMMENTE por FORMA ELETRÔNICA no E-mail:

licitacaocaaDiranea(i gnrail com

20.3. A concessão de efeito s.rspeosivo à impugnação é medids exc?cional e deveÍá ser motivada pelo Pregoero

dou Agente de CoÍúÍataçâo, nos arÍos do proccsso de liciraçil,o.

20.4. Acolhida a impugução, será definida e publicada nova dala para a realizaçâo do c€ítame no Diário Oficial dos

Municipios - DOM.
20.5. Não s€rãô coúecidas as impugnaçôes apreseÍúadas sÉs o respectivo prazo legal ou. no caso de emprêsâs, que

estejam subscÍitas por repr€seÍúsÍte não húilitado legalrnente ou não identificado no processo para responder pela

propon€nte.

20.6 A perição de impugnação apresentada poÍ empÍesa deve ser firmada por socio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresá,ria. ou proorrador, e vir ammpanhada. conforme o caso, de esldulo ou contrdo

social e sras posteriores altera@es, se houver, do ao de designação do administrador. ou de procuração pública ou

particular (instrumênto de mandato com poderes para impugnar o Edital)

21. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

21.1. Em observância as normas insculpidas na t*i Federal n.' 13.709, de 14 dc agosto de 20lt - tei Geral de

Proteçio de Dados Pcasoris-LGPD, ficam cientes os paÍticipantes deste cename que é permitida a Administraçào

Pública, o tratamenro e uso compâÍtilhado de dados necessrários à execução de politicas públicas previstas em leis e

regulamentos ou respaldadas em mrltratos. convênios ou inírumentos congêneres ou mrrelatas ao objeto deste

procedimento licitatório.
21.2. O úatamento de dados pessoais pelas pessoas juridicas de direito público referidas no parágrafo ünim do an.

l" da Lei n" 12.521, de 18 de novembro de 20ll (Lei de Acesso à lnformação), deverá ser realizado para o

alendimento de sua finalidade pública, na persecuçâo do interesse público, com o objetivo de executar as
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mmpetências legais ou qrmprir as âtribuições legais do serviço público, desde que;

a) Sejam informadas as hipóteses em que, no exercicio de suas competências, rslizam o tratamento de dados

pessoais, fornecendo informaçôes claras e atualizadas sobre a previsão legal. a finalidade, os procedimentos e as

práticas utilizadas para a execução dessas atiüdades, ern veiorlos de fâcil acesso, preferencialmente, em seus sitios

elarônicos.
b) Sejâ indicâdo um encanegado quando realizarem operações de tratamento de dados pessoais, nos termos do aí.
39 da Lei n." l3 709, de l4 de agoso de 2018 (Lei Creral de Proteçào de Dados Pessoais-LGPD) (Redaçào dada pela

Lei n' 13.853, de 20Í9);
2l.3. As empresas públicas e as sociedades de economia mista que atuâm €m regime de concorrência. sujeitas ao

disposo m art. 173 da Coostituição Federal, terão o mesmo tralamento dispensado às pessoas juridicas de direito
privado particulares, nos termos de$a Lei.

21.4. As empresas públicas e as sociedades de economia mista, quando estiverem opeÍacionalizando politicas

públicas e no âmbito da execução delas, terão o mesmo trataÍnento dispensado aos ôrgãos e às entidades do Poder

Publico.

2l 5. D€claraÍ expressamente que autoriza o MLI{CíPIO-CONTRATÂNTE a utilização dos dados pessoais de seus

Íepresentantes legais nas publicâçôes necessárias ao cumprimer o da otecr.rçâo do objeto deste Contrâto, pertinentes

ao principio mnstitucional da publicidade dos atos públicos.

22. DAS CONDIÇÔES GERÂIS
22.1. As empresas licitantes são respo$áveis pela fidelidade e legitimidade dos doanmeÍtos e propostas de preços

apresentados durante a sessão de ú€íur4 e das informações pre§adas em qualquer epoca ou fase da licilaçâo.

22.2. A presente licitâÉo podcrá *Í ttogada por r12õG3 dc inteÍsse público dccorrentes de fsto
supcrvenientc devidamcnte conprovâdo, ot anulada, no todo ou cm prrte, por ilcgrlidrde, de oítcio ou por
provocaçío dc tcrceiros, com r dcvftle justilicaüva.

22.2.1. No caso acim4 neúuma indenização será deüda àa licitantes pela elaboração e/ou apresentação de

doq.rmentos relativos ao preseÍte certame.

22.3. Fica expressamente estipulado que nâo se estâbêlecê por força cla oreorção do objeto desÉe c€rtame qualquer

relação de emprego entre o órgão contratante e os empregados da Contratada.

22.3.1 Todas as referências de tetrpo oo Edital, ro aüso e duraÍÍe I sessâo pública observarão o horário de Manaus-

AM.
22.4 No julgamento das pÍopostas e da húilitaçâo, o Pregoeiro dou Agente de ContrataÉo podeÍá sanar enos ou

falhas que não alterem a srbsância das propostas, dos documentos e sua validade juridic4 mediante despacho

fundamentado, Íegistrado ern aÍl e acesivel I todos, a{Íibuindo-lhes validade e efiécia para fins de habilitaçào e

classiÍicação.

22.s.Verificada qualquer inegularidadg a Autoridade Superior daerminará o retorno dos autos paÍa o devido

saneamento

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que nâo comprom€tam o inteíesse da Adminisração, o principio da isonomia. a finalidade e a

sqlurança da contratação.

22.7. Nâ contagem dos prazos esÍabelecidos neste Ediial e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminislração.

22.E. O desatendimento de exigências formais não essenciais não imponará o afastamento do licitante. desde que

seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.

22.9. O licitante e o responúvel pela fidelidade e legitimidade das infornraçôes prestadas e dos doqrmentos

apres€ntados em qualquer fase da licitação.

22.10. A falsidade de qualquer documemo apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do

mrtrato ou do documedo equivaleÍÍte, sem prejuizo das dernais sançôes cabiveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposiSes deste Edital e de seus anexos ou demais peçâs que mmpõ€m o
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proc€sso, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Autoridade Superior do Ente Público poderá rwogar este Pregão poÍ razões de interesse público decorrente

de fato sr.rperveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por

provocâ@ de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do do ou do procêdimento viciado, desde que

observados os principios da ampla defesa e contraditório.

22.13. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade nâo geÍa obÍigação de irdenizar.
22.14. E facuhado à autoridade superior, em qualquer fax deste Pregão. pÍomov€í diligência destinada a erlarecer
ou completar a insruçâo do processo, vedada a inclusão postaior de infornração ou de docuÍn€ntos que dev€riam ter

sido apresentados para fins de classificação e habilitação;

22.15. Faze m paÍte integraÍte deste Edital os seguintes Arcxos:
Ánexo I lbrmo de ReJerêrrcia Projeto lhico:
Atuxo Il Mtxlelo do Termo de Credenciamena:
Átwxo lll Malelo dQ Declara$o de Cumprimetto dos Requisitos de Habilik úo e Prqnsta tb Preços:

Anexo Il' Mdelo de thclaração de Qualif cqão de Micrcempresa an Enprev de PeEreno Porre ;
Anexo V Mtlelo da Prolnsta de Preços;

Arlexo VI - Muleb de DecloraSo, Ir.rs lemos do incie )O(X l, b aríigo 7", daCÍ-,86:
Aruxo VII - Modelo de Declaração de Elaboralúo hderyr&* & Prqostq;
Ánexo ú'III Declara$o de hexistência de Fdat Inpedirivas à Habilitaúo:
Anexo lX Declaração de VeraciMe ús Mtmentos:
Ánexo X l)eclaraSo de Recebittutúo do Mital e seus atlÉxos:

Ánexo Xl Atesta&t de ('apaciMe Témica:
Anex.t Xll Recibo de Lrúrega de Falital e lP.as Ánews;
aneru )OIl - Mi»uta da Onlem & Fonrecimento:

Anero XIV Mirnla da Ata Fiml de Regi,sto de Preços;

An*o XV Mimúa .b Termo de Colrato:
Anexo Xl'l - Declaração de Acu&l com a ki (kral de Proteçfu de Mil<ts

23. DO FORO
23.1. PaÍa dirimir quaisquer dúúdas ou questões relaciomdas mm esta licitação, fica eleito o foro da cidade de

Caapirang4 com exclusão de qualquc ou§o, por mris pÍiül€giado que seja.

Caapirangaa/AM. l3 de óril de 2026

,oeq&É*ffiothúron/nfu&*
SgCRETARIO MLNICIPAL DE SALTDE

PORTARIA N" OO4/2025 _ GPMC
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TERMO DE CREDENCIANIENTO

Atravésdopresente,credenciamoso(a)Sr.(a).................................,portado(a)doRGn"......edoCPFn'......,
a participar da licitação instaurada pelo órgão contratante, na modalidade Pregão Presencial SRP no

.....12026, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes pâÍa pronuncraÍ-se em nome da
empresa , bem como
formular propoÍas, ofeíar lances verbais, renunciar direitog desistir de recursos, enfim, práicaÍ todos os
demais alos inerentes ao presente ceÍtane.

de... de 2026

Sócio Administrador ou Diretor
Carimbo de Identifi caçâo

Observaçio:
l) Trâzer este documenlo fora dos envelopB.
2) A assinatura (firma) deverá estar rtconhecida em caúóÍio competente.
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ANLXO llt

DECLARAÇÂO DE CTJMPRIMENTO DOS REQUISITOS
DA PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO

A (razão social da empresa), pessoajuridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no. ., loca.lizada oa cidade
de .........com endereço.... , DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos exigidos no Edital quanto
à PÍoposta de Preços e à Habilitação, especialmente, ern relaçâo à mndi$es de qualificação juridic4
técnica, econômico-financeira e regulaidade fiscal e trabalhisa

DECLARA, aind4 estar ciente que a Íirlta de atendimento a qualquer exigencia para habilitação constante do
Edital, ensejará a reparação civil das padas e danos a Declúante.

.,......de ..de2026.

Socio Adminisrrador, Dretor ou Representante L€gal
Canmbo de ldentificaçâo

Obsêrvaçâo:
l) Ests declarrçio dwerá ser apnsentrdâ junto com o crcdcnciâm€{to.
2) Trarrr este documcoto forr do3 envclopês
3) Trrzc r estc documcnto forr dos envelopês.
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MODELO DE DECLARAÇÂO DE QUALIFICAÇÂO DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Em conformidade com o disposto na Lei Complementar no 123106, alteÍada pelaLC l47ll5, que dispõe sobre

o tratamento diferenciado concedido para as microempresas e empresas de pequeno portg nas licitações de

bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e lndiret4 a empresa. , inscrita

no CNPJ

sob o no..... ..., legalmente representada por seu (qualifioação do sócio), Sr. _, RG

e CPF participaÍrte do procedimento licitatório na modalidade de Pregâo

Presencial SRP no /2026, DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa acima nominada cumpre todos os

requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ou Empresa de Pequeno Porte), estando apta a usufrurr

do tratamento diferenciado e, na oportunidade, DECLARA que não se enquadra em nenhuma das vedações

previstas no § 4'do aÍtigo 30 da Lei Complementar no 123 de l4 de dezembro de 2006

Caapiranga/4M., de _de2ü26

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de Identifi cação

Observâção:
4) Estr declâraçjlo dweú ser apresentrd, junto âo crtdcnciamento.
5) TrâzeÍ este documento fora dos envclopes

ANEXO IV
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ANEXOV

PROPOSTA DE PREÇOS

Sessão Públics: xíxx./2026, às xx horas.
Local: (local onde será realizada a sessâo pública" de acordo com o constante no aviso de licitação)

IDT]NTI T'ICA O DO LICITANTE

A emoresa (NOME DA EMPRESA) declara que:

a) Nos valores das propostas de preços estâo incluidas todas as despesas com tributos e fomecimento de

certidões e documentog bem como os encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros
de qualquer natureza g ainda, gastos com tÍansportes e âcondicionamento em embalagens adequadas, conforme
cÍ§o;
b) Atende todas as especificações, exigências técnicas minimas, prazos de entrega ou de prestação de serviços,
cronograma de o<ecução e as respectims quantidades, confoÍÍne caso;
c) Caso seja vencedoÍa no ceÍtâme, submete-se a todas as condi@es estabelecidas neste Edital e na minuta do
contrato que o integrA sob pena de rescisâo unilateral do contÍâto;
d) Validade minima da Proposta: 90 (noventâ) diâs, a contar da data da apresentação dos envelopes de proposta

de preços e dos documentos para habilitação à Comissão PeÍmaÍrente de Licitaçào;
e) Prazo de entrega,/execuçâo e demais especificações de acordo com as previsões contidas do Anexo I (Termo
de Referên ci a./Proj eto Básico).

(AM), de de 2026

Sócio Administrador, DiretoÍ ou Representante Legal
Canmbo de ldentificaçào

Nome de Fantasia:

Razâo Social:

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim.4,iâo)

Endereço:

Bâirro: Cidade:
CEP: E-mail:
Telefone: WhatsApp:
Banco: Contâ Bâncária:
Nome e oúmero da agência bancária:

ITEM LiNID OT]ANT, ESPECIFICAÇÃO
MARCA

MODELO
PREÇO

IJNTTÂRI
o

PREÇO
TOTAL

Vâlor por ertenso (PREÇO UNITÁRIO):
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE REGULARIDÀDE PARA COM O MIMSTÉRIO DO
TRABALHO (Aí. 70. inc. XXXlll CF/E8)

A (razão social da empresa), pessoajuridica, inscrita no CNPJ sob o nô , por intermédio do seu repres€írtãlte

legal o(a) Sr...., portador(a) da CaÍteira de ldentidade de n' ... e do CPF/'I\,ÍF sob o n" , DECLARA, sob as

penas da lei, que está em situação regular perante o Mini§ério do Trabalho, no que se refere à obsen'ância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 70 da Constituição F€d€râ|, áendendo, portanto, ao que dispõe o aíigo 68,

inciso VI da Lei n.' l4.l 33, de 0l de abril de 2021, vez que nâo emprega menor de I E (dezoito) anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubrg nem menor de l6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo, menor, a partir de

l4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Caapiranga/4M., . de _de2O26

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de ldentificação

Obsewaçâo: Estr dcchrrçío deverá sei apr$entrdr dentro do envclope dos documsltos de
habilitaçío.
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ANEXO \,'II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÁO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

a) A Proposta em anexo foi elaboradâ de maneirâ independente pelo [Nome da Licitante], e que o conteúdo da
proposta inclusa nâo foi, no tôdo ou em paÍe, direta ou indiretamente, infoÍmado, discutido ou Íecebido poÍ
outro paÍhcrpanle potencial ou de fato da IDENTIFICAÇÀO DA LICITAÇÃO]. por qualquer mero ou por
qualquer pesso4

b) A intenção de apresentar a Proposta Íurexa nâo foi irformado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fao da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÀO]. por qualquer meio ou por qualquer
pesso4

c) Que não tentou, por qualquer meio ou poÍ qualquer pessoa, influenciaÍ na decisâo de qualquer outro
participante potencial ou de fdo da TIDENTIFICAÇÃO DA LICfTAÇÀO], quanto â paÍticipaÍ ou não da
referida licitação;

d) Que o conteúdo da Proposta inclusa nâo seÍá, no todo ou êm parte, dir€ia ou indir€tamenle, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO LICITAÇÃO], antes da
adjudicaçâo do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, infoÍmado, discutido
ou recebido de qualquer integrante de [Orgâo Licitante] antes da abertura oficial das propostasr e

I Que esta plenarnent€ ciente do t€or e da extensão desta declaração e que delem plenos poderes e informa@es
para firmá-la"

Caapiranga./Am. , de de 2026

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de ldentifi caçào

Observsçâo: Estâ declârâção deverá ser âprcsetrtadÀ nr fase de crcdenciâmento.

TIDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], COMO ÍEPTESENIANIE

devidamente consriluido de [IDENTIFTCAÇÀO COuplffR DA LICITÂNTE] (doÍavanre denominado

[Licitante]), para fins do disposto no item [complaar] do Edital [COMPLETAR COM IDENTF ICAÇÀO DO
EDITALI, declar4 sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
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DECLARAÇÂO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial SRP no

(nome da anrpresa), pessoa juridic4 inscrita no CNPJ sob o
, declara, sob as penas da lei, que dé a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua
habilrlaçâo no presente Processo Licitdório. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterrores.

Caryiranga/AM., _, .......1....12026.

Sôcio ou represenunle legal da empresa

ObservrÉo: Erte declareçâo devcrá sêr xprcacntâdâ defltÍo do eovclopG dos documentos de
hebilitrção.
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ÀNE\O lX

DECLARAÇÂO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS

A empresa.. ,pessoajuridicainscritanoC.N.P.J.sobono................,declar4sobaspenasda
lei, que os documentos apresentados paÍa comprovaçâo da habilitação são fiéis e verdadeiros.

Local e daa

Assinatura e carimbo
( representante legal)

Obrrvaçáo: Estâ decliração deveró ser emitida em papel timbredo que idêntifique o
licitante. f§o envelope de Habilitaçío.
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL E DOCUMENTOS

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço inscrita no CNPJ sob no _.
representada pelo seu (representantdsócio/procurador), no DECLARA, para fins

toda a documentaçâo,de participaçâo no Processo Licitatório em paut4 sob

elementos e informações necessários de preço, ünculada ao processo licitatório

acima epigrafado.

Por ser verdade assina a

Local e daa

Assinaturae carimbo
(repÍesentante legal)
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Ateslamos (ou declaramos) que a empresa . rnscrita
no CNPJ (MF) no _. estabelecida no (a) fomece (ou
fomeceu) os materiais discriminados na Nota Fiscal no

MATERIAL Qt.lANT. PRAZO DE
FORNECINIENTO

Atestamos (ou declaramos), aind4 que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente. nada constãldo eÍn nossos arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.

Local e daa

Assinatura e carimbo do ernissor

tDados da empresa emitente (caso o atesado seja emitido por pessoajurídica de direito privado, deverá constar
no áestado o nome, o CNPJ e o endereço da empresa).

OBSERVAÇÀO O cabeçalho deverá conter o timbre da pessoa juridica de direito público ou privada emitente do
atestado.
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EMPRESA

CNPJ ENDEREÇO:

CIDADE UF:

TELEFONE AIL

RI:SPONSAvEI, PELO RECEBIMENTO DO EDITAL

NOI\íE

ENDEREÇO: CIDADE

CPF:UF. RG

TEI-EFONES:

Recebi cópia do Edital e seus anexos relafivos o Preglo Prcsenciel SRP No XXV2026 - CPC/PMC. cujos

envelopes de Proposta e HÂbilitaçâo serào Íecebidos polo Pregoeiro às XX:XX horas do dia xr./xr./2026, na Sala de

Licitações da Comissão Permanente de CoÍtralação - CPC da Prefeitura Municipal de Caapiranga,/AM, situada oâ

Praça 28 de Dezembrq n" 332 - Santa t uzia - Caapiranga - Amazonas CEP: 69.410400.

Caapiranga./AM, 

-de Local e dala

Assinatura e carimbo do emissor

OBSERVAÇÔES:
Solicito â V. S" preencher o recibo de ertrega de edital acima;

' A não remessâ de recibo exime o PregoeiÍo da comunicação de evenluais retificaÉes ocorÍidas no instrumento
convocatório, bem como. de quaisquer informações adicionais.
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MINUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO

CONDI ES DE RECEBTMENTO: O objeto desta liciÉção será recebido
a) proúsoriamente, quando da aprqsentação dos lobjcro dr OÍd.m dc FoÍ[ccimcntol. acompanhadada Nota Fiscal,
para efeito de posleÍior verificaçào de sua conformidade com as especifica$es tecnicas;
b) definitivamente, apos averificação da qualidade e quantidade dos produtoVserviços e conrquente aceitaçâo.

CONDIÇÔES DE PAGAMENTO: O pagamento será eferuado no prazo de dias. contado do
recebimento definitivo dos [objeto da Ordem de Fornecimentol, mediante ordem bancária creditada em conta
mrrente do beneficiário da nota de empenho, desde que haja apresentaçâo do doqrmedo fiscal corresponde e.

Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR câso eistâ pendência quanto à Justiça do Trabalho e as

Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS).
O descumprimentq pelo FORNECEDO& do estabelecido no parágrafo anterior, não lhe gera direito a alteração de
preços ou ompensaçâo financeira.
O MLNICIPIO poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizaçôes devidas pelo FORNECEDOR.
No caso de alraso de pagamento. desde que o FORNECEDOR úo tenha concorrido de alguma forÍna para tanto.
serão devidos pelo MUNICIPIO, encargos moralórios à ta\a nominal de 604 a.a. (seis poÍ cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime dejuros simples.
O valordos encargos será calculado pela fórmula: EM=IxNxVP,onde: EM = Encârgos morâtórios deüdos; N =
NúmeÍo de dias entre a dda prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = lndice de compensaçâo
financeira = 0,00016438; e W = Va.lor da preÍação em atÍaso.

Pelo descumprimento de quaisquer das condições aqui estabelecidas, ficará o FORNECEDOR srjeito às penalidades
do Termo de Referência' 

.de................ de 2026

Ordem de Fomecimento n"
Processo n' Atâ n" Empenho n"

Emissor:
CPNJ do ente público:

o Solicitante:
Tclefone:Endereco:

Objeto dâ Ata:
Forne(edor:

CPNJ:Endereço:
Cidade: Estado: Tehfone:
Locâl dâ Entregâ Prâzo de Entregâ: deHoúrio

recebimenlo:

ObseÍvação:
AUTORIZAMOS o fornecimento do3 mÍeriais abaixo discdminados, mediante condições constantes desta
ORDEM DE FORNECIMENTO.

Setor responsár el pelo recebimento:

Item Produto \tarca trnid. Quant. Preço

I
TOr'.\t,

Recebi e eceilo âs condiçõls qu€ trclâ constâm.
Data:

Carimbo e assinâtura do F'ORNECEDOR Gestor do'l'ermo de Clontrato

Em issor':

Uniúrio Total
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ANEXO XIV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" )(x,/2O65 _ PREGÃO PRESENCI-{L N' \&2026

O MUNICIPIO DE XXXX)L)(XXX-PREFEITURÀ MUNICIPÀI4 pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrita no CNPJ sob o n". (X)O§, com sede administrativa na (XXX), Estado do Amazonas, neste ato representada
pelo Sr. (XXX). , inscrito no CPF sob o n'(XXX), portador da Caneira de tdentidade n" (XXX), residente e

domiciliado na (X)GJ, considerando o resultado final da licitação na modalidade de pregão. na forma presencial,
para o REGISTRO DE PREÇOS, n" (XXX), publicada no (XXX), aos dias ...... de ...../....noj...., processo

administrativo n" ()OO{), Rf,SOL!'E registrâr os preços dâ(s) emprcsâ(s) NOME DA EMPRESÂ E
QUALIFICAÇÂO COMPLETA (CNPJ f, ENDf,REÇ0). de acordo mm a classificação poÍ ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s), sob o critério MENOR PREÇO POR XXX atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" l4.lll, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. e no
Decreto Municipal n" W312024. e, ainda em conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO
l.l. A presente Ata tem poÍ objeto o registro de preços para a eventual contratação de (INDICAR OS
SERVIÇOS/OBJETOS), especificado(s) no(s) item (ns) 0OO0 do tqmo de referênci4 Anexo I do edital de Pregào
Presencial n' 12026 que é paÍe itrtegrante desta At4 assim como a proposta vencedora, independentemente de
tÍanscrição.

2. DOS PRECOS, ESPECIFICACÔES E OUANTITATWOS
2.1. Os pÍeços registÍados, as especificâções dos objetos, os bmecedores e as demais condiçôes ofertadas nds)
propo§a(s) sãô as que seguem:

EMPRESA VENCEDORA.:

CLÁUSLTLA TERCEIRÁ _ DÀS CONDICOES Df, FORNECIMENTO
3. l. Os órgãos e emidades. beneficiários de*a Ata" que firmarem CONTRATO mm a vencedora. deverào solicitar
do MUNICIPIO DE CAAPIRANGA, Orgão Gerenciador da presente Ata. os pedidos dos serviços a serem

exec.utados, tudo nos termos do Edital de licifação que faz pane integÍanle da pÍesente Ata. acompanhada da devida
autorizaçâo do ordeíador de despesa" emitindo. em seguida. a Nota de Empenho.
3.2. Após o recebimento da Nota de Empenho ou assinatura do CONTRATO, o fomecedor terá o prazo fixado no

edital (constante do quadro acima) para executaÍ o fomecimento.
3.J. O fomecimento seÍá executado de acordo clm o Edital e deverão atender as especifica@es do termo de
ret'erência, com a proposa vencedoÍa da licitação, bem como com as cláusulas da presente Ata.
3.4. Os órgãos e entidades não estão obrigados a conúatar o objeto desta licitação, ficandoJhes facultada a utilizaçào
de outros meios, respeitada a legislação relativa às Iicitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro dePreços.
preferência. em igualdade de condiçôes.
3.5. O MUNICIPIO DE CAÂPIRANGA./4M., resen'a-se o direito de incluir ou excluir órgãos destinatários,
sempre mm comunicação ao fomecedor. com antecedência minima de 30 (trinta) dias.

CLÁTJSULA OITARTA - DO ]II,IBRIO CONTRÂTIiAL
4. L O preço registrado poderá ser revisto em deconência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou
de fato que leve o custo dos produtos Íegistrados, cabendo ao órgão paÍticipante promover as necessârias negociações
junto ao fomecedor.
4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente. tornar-se supeÍior ao prdicado no mercado,

Empresa )O(XXX)O( CNPJ n"

ITEM

0l

ESPECIFICAÇAO UN1DADE QUANTIDADE
ESTIMADA

PREÇO UNITARIO
REGISTRÁDO

PREÇO TOTAL
REGISTRADO

R$ R$
02 R$ R$

GLOBAL R$
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o órgão gerenciador de!€rá:
4.2.1 Convocar a pÍoponent€ üsândo a nqrociaçâo para redução de preços e sra adequaçâo ao praticado no mercadot
4 2.2. Frustradas a negociaçào, o proponente será liberado do compromisso assrmido,
4.2.3. Convocar a propooeflte, visando igual oponunidade de negociação.
4.3. Quando o preço de mercado s€ tomaÍ $perior aos preços registrados, a propone e pod€Íá negociar mm o órgão
gerenciador visando à adequa$o dos preços registrados ao valor de mercado
4.3.1. Frustrada a nqlociação e caso a proponente nâo possa qrmpÍir o mmpromisso, o óÍgâo gerenciador poderá
liberá-la do compromisso assumido, sem aplicaçâo da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e

mmprovantes apÍesentados. e se a mmunicaçào ocoÍer antes do pedido de fomecimento; e
4.3.2. ConvocaÍ a proponente, visando igual oportunidade de nqJociação.
4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçâo da Ala de RE istro de
Preços, adotândo as medidas cabiveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

CI,ÁTISTlI,A QTIINTA - DOS PRAZOS
5. L O prezo de vigêncir dr at de registro dc preços seÍá de I (um) .no e podeÍá ser prorrogado, por igual periodo,
desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo único. O contrato decorrente da aa de registro de preços terá sua ügência estabelecida em conformidade
com as disposições nela comidas.
5.2. O pagamento será efauado nos termos do Edital.

CúUSULA sExTA _ Do REÀTÚSTÀI{ENTo EM §DI\EIDo ESTRITo
6.1. Nos contratos de serviços contínuos, observado o intcrrcgno mínimo de I (um) âno, o critério de
reajuslsmento de preços seÉ por rcajustâmento em lcntido catrito. quando nÀo houver Íegime de dedicaçào
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão deobra, mcdirnte pr€visão de indices cspccíficos ou setoriais,
6. I I O valor do contrato será firo e irreajustável. prorem, poderá ser corrigido arualmente mediante requerimento
da contratada. após o periodo minimo de um ano, contado a paíir da data limite do oÍçaÍnento esimado. pela variaçâo
do IGP-M (lndice Geral de Prcços do Mercado), tomando-se por base a data da apÍeseÍtação da proposta.
ó.2. Os preços propostos serão reajustados pelo lndice Ceral de Preços do Mercado, ou quando ocorrerem motivos
de força nuior que desequilibrem a e4uaçào econômica e financeira do CoÍtÍato. situação que deverá ser apontada e

comprovada pela CONTRATADA, para que a Prefeitura Municipal de Caapiranga/AM examine e decida pelo
reaju$amento excepcional, fora do prazo acima estabelecido.
6 3. A periodicidade do reajuste e anual, aplicado someÍlte aos pagamentos de valores referentes a erentos fisicos
realizados a partir do l' (primeiro) dia imedialamente $bs€quente ao termino do l2'(decimo segundo) mês e. assim.

sucessivamente, contado desde a dgúâ da apresentação da proposta e de acordo com a rigência do contrato
ó 4 Apos a aplicação do reajuste nos termos deste documento. o novo lalor da parcela ou saldo contratual tera
vigência e passará a ser prdicado, pelo pnoximo periodo de 0l (um) ano, sem reâjuste adicional e. assim.

sucessivamente, durante a exisência juridica do contrato
ó.5 O reequilibrio ecoúmico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado. banco de dados. indices
ou tabelas oficiais e/ou oúros meios disponíveis que assegurem o levantamento ad€quado das condi@es de mercado,
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneraçâo do objeto contratado e no
embasamento da deciúo de deferir ou rejeirar o pedido.

LÂ TIMA _ DIRE ED A
7. L Compete ao Orgão Gerenciador:
7. L L Administrar a preseÍte Ata devendo para tal, nomear um gestor para acompanhamento dos serviços realizados.
7 1.2 Cuidar para que durante a ügência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua mmpatibilidâde com as obrigações assumidas.
7.1 .3. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços.

7.2. Compere aos ÓRGÂos e ENTIDADEs desinatârios:
7.2.l. Requisirar, via oficio, a eventual solicitação cujos preços encontram-se registrados nesta AÍa.
7.2.2. Emirir Nota de Empenho a credito da proponente no valor total coÍrespondente aos serviços executados
7.2.3. Elaborar termo contratuel, nas situações previstas €m [-ei.
7.3 Compere à EMPR-ESA FORNECEDORÂ:
7.3 l. Ex€cutar o fomecimento durante t2 (doze) meses, a contar da publicação do extrao desta Ata no Diário dos
Municipios, os bens relacionados na presente atâ na forma e condições fixadas no Edital e na proçns4 mediante
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requisiçâo do ÓRGÃO GERINCIÂDO& deüdamente assinada pelo agente responsável, em conformidade com o
Edital e demais informações constantes dâ Licitação de Regislro de Preços.
7.3.2. ExecutaÍ o fomecimento na forma e mndigões ajustadas nesta Atê no Edital e na pÍoposta vencedora da
licitação.
7.3.3. Executar o fomecimento no local previsto no instrumento convocatôrio, tudo nos termos do Eiital e seus
anexos.
7.3.4. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou inegularidades constatadas pelos órgãos e
entidades cônlratantes referentes à forma da execução do fomecimento e ao o.rmprimento das demais obÍigâções
assumidas nesta Ala.
7.3.5. Apresentar, durante todo o praz, de ügência desta At4 à medida que forem vencendo os prazos de validade
da documentação apresentada, novo(s) doermento(s) que comprov{m) as condi@es de habilitação e qualificaçào
exigidas para a coÍrratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas.
devendo apresentar quando solicitado.
7.3.6. Fica vedado efetuar acréscimos nos qualtitativos estabelecidos na ata de registro de preços, nos termos do art.
23 do Decreto Fed€rd n" ll .46212023.
7.3.7. Ressarcfu os eventuais prejuizos causados ao Municipio de Caapiranga ou à terceiros. provocados por
ineficiência ou inegularidades comaidas na execução das obrigações assrmidas na presente Ata.

CLAUSULA OITAVA _ CANCE DO RIGISTRO DA FORNECEDORA:
8. L O registro do fornecedor será cancelado peto órgão ou pela entidade gerenciador4 quando o fomecedor:

a. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem rnotivo ju$ificado;
b. Não retirar a nota de anpenho, ou instrumento eqüvalente, no pÍazo estabelecido pela Administração sem

j ustifi cativa razoável;
c. Não aceitar manter seu preço registrado, na hiúese prevista no § 2o do an. 27; ou
d. SoÍier sançeo prevista nos incisos III ou IVdo captr do art. l56daLei n' 14.133, de 2021.

§ l" Na hipôtese prevista no inciso [V do caprrl, caso a penalidade aplicada ao fornecedor úo ultrapasse o
prazo de vigência da atâ de registro de preços, o ôrgão ou a entidade gerenoiadora poderá, mediante decisão
fundamentad4 decidir pda manutarçâo do Íegistro de preços, vedadas nows contrataçõês derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

§ 2Ô O canc€lamento do ÍegistÍo nâs hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadoÍ4 garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa
§ 3" Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedoq o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que mmpõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

CLÁUSULÀ NONÀ - DAS PENALII,ADF§ E DAS M UL-TAS
9.l. Pela inexecução total ou parcial do mmpromisso assumido, o órgão contrdante poderá aplicar à proponente,
gâÍantida a prévia defesa, as seguintes sanções:
9.1. l. AdveÍência:
9.1.2. Multas morstóÍias de 1% (um por ceÍto) do valor Adjudicado por dia, ate o trigesimo dia de atraso, se o objeto
não foÍ entÍegue Í!a data preüst4 sem justificativas aceitas pelo Municipio;
9.1.3. Multa de 30% (triÍúa por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecuçâo total da obrigação assumida.
9.1.4. Mufta de lÚ/o (dez por c€nto) sobre o valor adjudicado não realizado, em caso de inexecução parcial da
obrigação assumida.
9.1.5. Multa de l0% sobre o valor adjudicado, em caso de recusa da pÍoponente em retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente.
9.1.6 Multa de l0lo sobre o valor do preço registradq em caso de descumprimento, pela proponente, de qualqueÍ das
cláusulas da Ata de Regislro de Preços.
9.1.7. Suspensão temporáÍia de participaÉo em licitaSo e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 02 (dois) anos.
9.2. Demais sanções estabelecidas no Edital, na Lei Federâl n" l4.l33l202le no Decrao Municipal n'010/2024.

CLÁUSULA DÉcnuÁ - Do CANCELÂMENTo DoS PRECoS REGI§TRADOS
l0.l. O canc€lamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas sêguintes hipóteses, desde que deüdamente compÍovadas ejustificadas:
I Por razão de irteresse público;
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Il - A pedido do fomecedor, decorrente de caso fonuito ou força maior; or.r

lll - Se úo houver êxito nas negociaçôes, ms termos do disposto no § 3" do an. 26 e no § 4" do aí. 27 do Decreto
Federal n' ll!ó2/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIVIETRA _ PROTECÃO Df, DADOS PESSOA§
I l.l. Em observância as normas inscutpidas na Lei Federal n," 13.709, de 14 de agosto de 20lt - t*i Geral de
Proteção de Dados Pessoeis-LGPD, ficam cientes os paíicipantes deste certame que é permitida a Adminisraçào
Pública, o tratamento e uso mmpaÍtilhado de dados necessários à execução de politicas públicas preústas em leis e
regulamentos ou respaldadas em mntratos, convênios ou instrumentos congêneres ou mnelatas ao objeto deste
procedi mento licitatôrio.
I L2. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas juridicas de direito público refeÍidas no parágrafo únim do an.
f'da Lei n" 12.52'1, de l8 de novembro de 20ll (Lei de Acesso à lnformação), deverá ser realizado para o
atendimento de sua finalidade pública, na persecuçâo do interesse público, com o objetivo de executar as

compaências legais ou ormprir as atribuições legais do serviço público, desde que:

a) Sejam informadas as hipóteses em que, no exercicio de suas competências, realizam o tÍatamento de dados
pessoais, fornecendo informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os proc€dimentos e as
práticas utilizadas para a execuÉo dessâs atiúdades, em veiorlos de fácil actsso, preferencialmente, em seus sitios
elarônicos;
b) Seja indicado um encarregado quando realizarem operações de úatame o de dados pessoais, nos termos do aí
39 da Lei n.' 13.709. de 14 de ago$o de 20lE (L€i Geral de PÍoteção de Dados Pessoais-LGPD) (R€dação dada pela

Lei n" 13.853, de 2019);
I 1.3 As empresas públicas e as sociedades de €conomia mista que atuam em regime de concorrênci4 sujeitas ao
disposto no aÍt. t73 da Constituição Fedetal, terão o mesmo tÍEtrmento dispensado às pessoas juridicas de direito
privado paniculares. nos terrms desa Lei.
ll.4 As empresas públicas e as sociedades de economia mist4 quando estiv€Íem operaciorâlizando politicas
públicas e no âmbito da execução delas, terão o mesmo tratamento dispensado aos órgãos e às entidades do Poder

Públim.
I I.5. O(A) CONTRATADO (À) declara expressamente que aúoÍizs o MLJNICÍPIO-CONTRATANTE a urilização
dos dados pessoais de s€us repÍ€sentartes legais nas publicações necessíriâs ao cumpÍimento da ex€cuçâo do objeto
deste Contrato, pertinentes ao princípio constitucional da publicidade dos aos públicos.

CLÁUSUTÁ DÉCTMA SEGLTNDÀ - DAS DISPOSICÔES GERÂIS
l. I A presente Ata de Registro de Preços someÍ e teÍá eficácia apos publicado o respectivo extÍato no Dàrio
Eletrônico Oficial dos Municípios do Esados do Amaanas
1.2 IntegÍaÍn o presente instrumento, irdependente de transcriçào, todas as condi@es e Íespectivos atos do Pregâo
Presencial para o RegistÍo de PÍeços.
1.3. Fica designado corno Orgão GerenciadoÍ o MITNICIPIO DE CAÁPIRANGA'/AM.
I 4. Fica eleiio o Fom da Comarca de Caapiranga./Amazonas para dirimir dúvidas ou queslões oriundas do presente

insrumenlo.
E. por estarem as paÍtes justas e mmpromissadas. assinam a presente Atâ de R€istro de Preços, em duas üas, de

igual teor, na presença das testemuúas abaixo assinadas.

Caapiranga./AM, xx de xxxxxx de 202ó

Municipio de Caapiranga-AM
)o(xxro(xxxxxx)o(xx)ooa()0()oo§Ço(x
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxr(x)(xx
Secraârio Municipal

EMPRESA LICITANTE:
)ooo()o()(x)ooo()oÇoQo(xx)o(xx)0()aÇooÇoÇ(rx)9(xx)o(
CNPJ sob no xxxxxxxxxxxxxxxxx)g(xxx
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ANEXO XV

MINUTA TERMO Df CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE
BENS E §ERVIÇOS NO }LV2O26 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O (NOME DO ENTE CONTRATANTE)
E A EMPRESA......,..........., NA FORMA ABAD(O:

Aos dias do mês de do ano de dois mil e vinte e cinco ( I I ), nesta cidade de
Caapiranga-AM, na sede da PREFEITURA MLINICIPAL DE ............................, situada na Rua.........................,
SN, CEP Caapiranga - AM, presentes o MLT,UCÍPIO DE :oixxxxxxxxxxx- PREFEmURA
MtTNICIPAL, pessoajuridica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o n" K{xxxxLx)ixxxxxxx»q doravante
designado simplesmente CONTRÀTANTE, representado neste ato pelo Exmo. Prefeito de Caapiranga./AM, o Sr.

.......................... , brasileiro. e domiciliado neste Municipiq na _, Caapiranga/AM,
ponador da Cedula de Identidade RG sob o no c AIt4 inscrito no CPF sob o no

e, de ouÍo lado, a empresa inscrita no CNPJ sob o n' _. daqui
por diante denominada CONTRATADÀ pessoa juridica de direito privado, sediada a

n' 

- 
Bairro CEP: 

- 

neste do
representado por seu representante l€gal, o(a) Sr(a). 

- 

brasileiro, (casado ou solteiro).
empresário(a), residente e domiciliado na cidade de 

- 

com endereço na Rua/4v.........poÍado(a) da

Cálula de ldentidade RC sob o n" 

-S§P/AM, 

inscrito(a) no CPF sob o n" eÍn

consequência do Pregão Presencial paÍa Registro de Preços o' _/2026-CPC, e da Ata de Registro de Preços n'
_J2026-CPC, constante do Procssso Administrativo no _/202ó, e paÍa o presêÍte terÍno, na presença das

testemunhas abaixo. e assinado o TERMO DE CONTRATO DE , que se regerá pelas

normas da Lei no 14. 133/2021, com sl,las alteraçôeq e, ainda pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O preserre coúrato tem como objao

- 

conforme especificações do Anexo I do Edital do Pregão Presencial
no _J2O_, paru xender às necessidades da

PARAGR{FO PRIMEIRO: Para todos os efeitos legais e melhor caracterizaçào dos produtos a serem entregues,
benr como para definir procedimentos ê normâs decorrentes das obrigaSes ora contraídas, integram este contrato,
como se nele estivessem tra$critos, com todos os seus arexos, os seguintes documentos. Proposta de Preços da

CONTRATADA e Termo de Referência,/Projeto Básico e outÍos doanmentos que embasam o Pregão Presencial n'
.../...20XX, no qual saiu vencedo(a) o(a) CoÍúatado(a).

PARAGRAFO SEG{,INDO: Os serviços/pÍodutos mntratados por foÍça deste Termo de Contrato, bem como seus

quantitativos, são os descritos no Anexo L

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE E](EEUCÂO: Os seTviçoVprodutos ora contratados serào adquiridos
fomecidos por proço unitário (por item) mediant€ pagamento dos produtos efetivamente entregues e conferidos por
servidor indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÀO DO COIITRATO: A fiscaIiZação da conÍatação será exercida por
um(a) sen,idor(a) da Administração designado(a) por meio de Portariq para exercer ampl4 irrestrita e permanente

fiscalização de todas as lases de execução de prestação dos serviços ou a aquisição dos pÍodutos da CONTRATADA,
devendo anotar em registro próprio todas as oçorrências relacionadas com a exeqrÉo do contrato, determinando o
que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

PARÂGRAIO PRIMEIRO: A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os máodos e processos de
inspeçâo. verificação e contÍole a seÍem adotâdos pelo CONTRÂTANTE.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE. em nada ÍestÍinge a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que conceme aos serviçoíprodutos
contratadoVfomecidos e às consequências e implicações, próximas ou remotas.

PARAGRAFO TERCEIRO: O acompaúamento e a fiscalização desse Contralo ficaÍão a cargo do s€rvidor(a) S(a).
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, PoÍtaria n')ç\xí2026 GP/PMC. designado para este firn, o qual deverá assinar
Declaração e Termo de Responsabilidade.

PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal do coÍrtrato anotará em Íegistro próprio lodas as ocorr&cias relacionadas com a

exeorção do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o mme dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou erros observados e encamiúando os apontamentos
à autoridade competente paÍa as prcüdências cabiveis

PARAGRÁIO QUINTO: A fiscalizaçâo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do(a)
CONTRATADO(A), inclusive, perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vicios Íedibitórios, ou emprego de nalerial ioadequado ou de qualidade inferior, q na ocorrência destq nào

implica em corresponsabilidade da Administraçâo ou de sans agentes e prepostos.

PARÁGRAFO SEXTO: As decisões e proüdências que ultrapsssarem a competência do(a) servido(a) designado(a)
para exercer a função de fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção de
medidas convenientes.

PARÁGRAFO SETIMO: A codÍatada e obrigada a manter preposto, aceito pela Administração, no local de serviço
(ou no ato da entÍega das mercadorias), para repres€ntá-lo na execução do co trato.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: O valor global do presente Termo de
Contrato é de R§ xxxxxxxx (xxxnrxxxxxxxx), que será pago de acordo com a ordem de fomecimento.

PARAGRAIO PRIMEIRO: O prazo para pagamento e dernâis condi@es a ele referentes encontram-se no Edital. A
Nota Fiscal deverá mnter a desoição dos materiaiVprodutos fomecidos ou serviços pÍestados, e ainda número do
Pregão Presencial e nümero do CoÍÉrato.

PARAGRÁFO SEGIINDO: Pâra pagam€útq a empresr deverá apÍesentar ao setor competente da Prefeitura
Municipal, a nota fiscal com os sêguintes documentos:

q) Reouerime ío slicitando o pâgamento da Nota Fiscal;

A Nob Fiscal e,'ot.Fatara dos Documeftos do (s) equipamento (s) prestado (s), acompanhadas das respectivas
Notas de execução dos serviços, se for o caso;
ql Prova de Regularidade com o FG7§ (eBl'- Certidão de Regularidade de Situação, expedido pela (gryq
Dconômica Fedc dentro de seu periodo de validade:

4! Prova de Regularidade coÍn as Lgzgudgt_M!!!lj!i4!3_8 , relativa à sede ou domicilio doproponente,
dentro de seu período de validade;
y' Prova de Regularidade peÍante a J$Íiçq do Trabalho, mediante a apresentaçâo de Certidão Nesatita de

l)éhiros l'rabalhistas (Lei n" I 2.440. de 07 de julho de 201 1). em validade.

.fl Prova de regufaridade para com a Fazenda Federal atÍaves de Cerliddo Cotútr a de Débitos rclaliwrs a
seà l) Atitsdq htião conforme Decreto FedeÍal n" 5.512 del 5/08/2005, admitindo-se que

wja emitida via Intemst, no original, em validade;
g) CertiÍlões Nepotiws de Falência e Recuteracão Judicial (conforme Lei n' I 1.101/05), expedida pela Central
de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicilio ouda sede do proponente, em validade,

PARÁGRAFO TERCEIRO: A inadimplência da CONTRATADA quanto aos recolhimentos dos encargos
previdenciários, autoriza o CONTRATANTE, na ocasião do pagamento, a retenção das importâncias deüdas, como
gaÍantiâ, ate a comprovação peraÍúe a fiscalização, da quitação da divida, na forma do pariígrafo primeiro. do art. 3 l -
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da Lei n" 8.212/91clc o aÍ. 195, § 3", dâ CFB.

CLÁUSL,'I-A OLTTNTA _ DA DESPESA E DOS CREDITOS ORCATGNTTÁruOS: A despesa orçamentária da

execuçâo deste contÍato coÍÍerá à conta da NatuÍeza da Despesa xxxx - xxxxxxxxxxx, da Atiúdade
- _1, da Aplicação dos Recursos Públicos, mnforme Nola(s) de Empenho n.o _, dell
CLÁUSULA SEXTA - DoS PRAzos DE EXECUCÃo: A CoNTRATADA deveÉ atender ao pedido do serviço
efetuado pela Secretaria de xxrrxxx, contados do recebimento da respectiva autorização, admitida prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA 'flcÊNClA E DA EFICÁCIA: o prazo de vigência deste contrato será de xx ()«x)
meses, iniciando no dia _ de _ de 20,.-x e t€rminando no dia xí:or/2Oxx, podendo ser prorrogado conforme
necessidade e interesse públim. Na contagem do prazo será excluido o dia do começo e incluido o do vencimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Este mntrato possri eficácia perante terceiros após a publicaçâo do seu extÍato no Dàrio
Oficial dos Municipios do Amazonas, imprensa oficial do municipio de rxxxxxxx.

PARÁGRAFO SECUNDO: O início dos sewiços, objeto deste contrúo, omrrerâ imediatamente aÉs o fec€bimento
da oÍdem de serviço pela CONTRATADA eÍnitida pelo CONTRÀTANTE, a partir de _de _de _.

CLÁUSULA oITAvA - DAs OBNGACÔES DA CONTRATADA: A CONTRÁTÀDA e obrigada a adotar todas

as medidas preventivas necessárias para evitar danos a t€Ícúos, em consequência da execução dos trabalhos, (ou na
entÍega e tÍansporte das macadorias), inclusive as que possam afetar os serviçoVprodúos a cargo de concessionários.

PARÁGRAIO PRIMEIRO: A CONTRATADA é obrigada r reparar, corrigir, Íemover ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em paÍte, o objeto do contrato em que se verificarem ücios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução/transpone ou de materiais empregados.

p411i6p"4p6 SEGUNDO: A CONTRATADA deverá cumprir todas as obÍigaçõ€s mnstanres no Edital, seus

anexos e süa propost4 assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào

do objeto q ainda:
I. EletuaÍ a enüega dos serviçodobjetq conforme especificações, prazo e local canstantes no Edital e seus

anexos,
tr. SubstituiÍ, repaÍaÍ ou corrigir, às sras expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, os

serviçoíobjetos com defeitos;
lll. Comunicar à CONTRÀTANTE, no prazo máximo de 24 (vint€ e quatro) horas que antecede a data dos

serviços, os motivos que impossibilitem o ormprimento das obrigações ass.rmidas,

IV. Manter. duÍatrte toda a ex€qrção do contrdo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
V. tndicar preposto paÍa represenúla durante a execuçào do contralo.

VL Observar rigorosamente as normas tecnicas em vigol as especiÍicaÉes e demais doqrmentos fomecidos
pelo Ministerio da Saúdq bem mmo as cláusulas do Contralo a ser firmado;

VlI. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fomecimento e entrega do pÍoduto, inclusive as

despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguÍo, e, eventuais peÍdas ou danos;

VllL Responder integralmente por perdas e danos que üer a causar ao Municipio de xxxxxxx-xK\ ou a terceiros
em razão de açào ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente, de

outras cominaçôes editalicias ou legais a que estiveÍ sujeito;
IX. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, qrstos e despesas deconentes de

danos, omnidos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando se,

igualmente, por quaisquer responsóilidades decorÍentes de açÕes judiciais moúdas por terceiÍos, que
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital;

PARÁGRÂIO TERCEIRO: A CONTRATADA devoá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos causados

à CONTRATANTE, por dolo ou orlpa, bem como por àqueles que venham a set causados poÍ seus prepostos;
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PARAGRAFO QUARTO: Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, prontamente;

PARÁGRAFO QUINrO: Credenciar j unto à Prefeitura :o<ro<xxx um PÍeposto para pÍestaÍ esclarecimentos e atender
à reclamações que porvantura surgirem durante a execuÉo do côntraÉo,

PARAGRAFO SEXTO: ResponsabilizaÍ-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçâo
especifrca de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas deconeÍtes do serviço de impresso tais como;
salárioq seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transpoÍtes, vales-refeições, e

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei;

PARÁGRAFO SÉTflt4O: Responsabilizar-se por quaisquer a@es judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato;

PARÁGRAFo oITAvo: Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de hoteção lndiúdual- EPl, exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre
medicina e segurança do trabalho;

PARÁGRAFo NONo: observar e adotar tôdas as nonnâs de segurançâ e prevenção. recomendadas por Lei;

PARÁGRÁIO DECIMO: Manter durante toda a execução do mftralo, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as mndiçõ€s de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas no processo licitatório;

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO: Responder pelos danos causados diÍetamente à AdÍninistração ou aos
produtos do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, duraflte a execuçâo deíe codrato;

p611i6p"çr9 giçlMo SEGUNDO: Fiscalizar regularmente os ssrs eÍnpregados designados para a prestação do
fornecimenlo para verificar as mndições em que o serúço está sendo executado;

pekiCn qFg pEçIMO TERCEIRO: Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus

empregados quanto ao objeto deste contrâto;

PARAGRAFO DECIMO QUARTO: Cuidar para que o pÍeposto indicado manreúa perÍnanente contato com a
unidade responsável pela fiscalização do coffrato e adote as proüdências requeridas relativas ao serviço pelos

empregados;

PARAGRAFO DECIMO QLINTO: Sujeitú às demais obrigações descritas nas Especificações Tecnicas Anexo
xx do Pregão Presencial n'L_i201.

CLÁUSULA NONA _ DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE SâO ObTigAçõCS dA CONTRATANTE:
I. Receber os serviçoíobjeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital;
IL Verificar minuciosamente, a conformidade do objeto receiido provisoriamente com as especificações

constantes do Edital e da propostÀ para fins de aceitação e recebimeúo definitivo;
IIL Comunicar à ContrdâdÀ por escrito, sobre imperfei@es, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou mrrigido;
IV. Acompanhar e fiscalizar o cumprimeúo das obrigações da CONTRATADÀ através de servidor especialmente

designado;
V. EfetuaÍ o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objetq rn prazo e forma

estabelecidos no Termo de Referência e Edital;
Vt. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA côm terceiros,

ainda que vinculados à execuçâo do Fesente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrênciat
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CLÁUSL,'I-A DÉCIMA - DAS RESpoNSABTLIDADES DA CoNTRÁTADA: A CoNTRATADA é única, integrat
e exclusiva responsável, em qualquer caso. por todos os danos e prejuizos. de qualquer natureza, causados direta ou
indiÍetamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sra culpa ou dolo na execução dos serviços ou na
entÍega dos produtos, objeto deste mntralo e quaisquer que teúam sido as medidas preventivas adotadas,
respondendo por si e seus src€ssores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da flscalização ou o
âcompanhamento pelo CONTRATANTE.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA e tambem responsável por todos os encargos e obrigações
concernentes a legislação social, trabalhi$À tributária" fiscal, mmercial, securitária, previdenciária que resultem ou
venham a resultar a execução deste contÍato. beÍn como por todas as despesas decorrentes dâ entrega de eventuais
trabalhos em horários extraordinários (diumo e notumo), despesas com instalações e equipamentos necessários aos
produlos q em suma, todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessária à concluúo dos serviços.
PARAGRAFO SEGLNDO: A CONTRATADA obriga-se a afastar qualquer empregado ou funcionários seu, do
local dos serviços, ou quando da entÍega dos produtos, cuja presença, ajuizo da FISCALZAÇÂO. seja considerada
prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição deles.

PARAGRAFO TERCETRO: A inadimplência da CONTRATADA" com referência aos encargos deconentes da
legislação mencionadas neste conlrato. oão transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem
pode onerar o objeto do contrato ou restringir a Íegularização e o uso do equipamento reparado

PARAGRAIO QUARTO: Os dauos ou prejuízos deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, contados da ÍDtificaçâo à CONTRATADÀ do ato administratiyo que lhes ficar o valor,
sob pena de multa.

CLAUSLTLA DECMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DOS PRODUTOSÀ4ATERIAIS/TENS FORNECIDOS
E/OU DE SERVI OS PRESTADOS A CONTRATADA garante a entr€â dos produtodmateriaiVitens fornecidos
dou serviços, conforme estipulado no Termo de Referência- e de acordo com as especificações, comprometendo-se
a substituir os produtoímderiais/itens defeituosos, ou reparar os serviços que estEarn em desacordo com o acordado,
ou a corÍigiÍ quâlquer efeito que se verifique no prazo de 24 horas da data de entrega deles.

PARAGRAFO T NICO: O CONTRATANTE é obrigado a r§eitar, no tôdo ou em paÍe, os produtos/materiais ou
serviços executados em desacordo com o mrúrato.

CLÂUSUIA DECIMA SEGT NDA- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: Nos contÍatos de
selaiços contínuos, obsewido o intêntgno mínimo dc 1 (um) eno, o critério de reajustamento de prsços será
por reâjustrmcnto em scntido cstrito. quando úo houyer regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obr4 mediante previsâo de indiccs específicos olr §etoriâis.
PARAGRAfO PRIMEIRO: O valor do contÍato será fixo e irreâjustáv€|, poÍéÍt poderá seÍ corrigido anualmente
mediante requerimefto da contratad4 atós o período minimo de um ano, contado a partir da data limite do orçarnento
estimado, pela variação do IGP-M (indice Geral de Preços do Mercâdo), tomando-se por base a dala da
apresentação da proposa,
PARAGRAIO SEGTINDO: Os preços proposlos serâo Íeajustados pelo Indice Geral de Preços do MeÍcâdo, ou
quando ocorrerem motivos de força maioÍque desequilibÍem a equaçâo econômica e financeira do Contrato, situaçâo
que deverá ser apontada e comprovada pela CONTRATADA, para que a Prefeitura Municipal de Caapiranga/AM
examine e decida pelo reâjustamento excepcional, fora do prazo acima estabelecido.
PARACRAFO TERCEIRO: A periodicidade do reajuste e anual. aplicado somente aos pagamentos de valores
refeÍentes â eventos fisicos realizados â paÍir do l" (primeiro) diâ imediâtâmente subsequente âo término do 12'
(décimo segundo) mês e, assim. suc€ssivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de amrdo mm
a ügência do contrato.
PARAGRAfO QUARTO: Após a aplicação do reajuste nos termos desle documento, o novo valor da parcela ou
saldo coftratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próümo periodo de 01 (um) ano, sem reajuste adicional
e, assim, sucessivamentq durante a existência juridica do contrato.
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PARAGRAFO QUINTO: O reequilibrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços preüa no mercado,
banco de dados. indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponiveis que assegurem o levaftamento adequado
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneraçào do
objeto contratado e no embasamento da deciúo de deferir ou rejeitar o pedido.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: Em caso de inexecuçâo toul ou parcial, execuçâo
imperfeira ou qualquer inadimplemento ou infração contÍatual a CONTRATADA sem prejuizo das
responsabilidades civil ou criminal, ficârá a CONTRATADA sujeita às sânções preüstas na Lei Federal no

t4.t33D02t.

PARAGRAIO PRIMEIRO: As penas acima referidas serâo impostas pela autoridade mmpetente, assegurado à

CONTRATADA a previa e ampla defesa, na via administrativa.

PARAGRAFO SEGUNDO: DAS PENAS - Serão aplicadas as seguintes penas, sem prejuizo das penalidades
estabelecidas no Termo de Referência e no Instrumento Convocdório:

l. Adwrtêtcia por escrito;
ll. Multa de 2% (dois por cenÍo) gnr diq de qlroso ou pt oc.oÜênciq, alé o limite de 2ffÁ (\'inte W cenÍo) sobre

o wlor total do q)ntato, reuhi& to pram nfuitto de 5 (cinco) dias úleis, uma vez comwicqda
olcialmeúe:

Ill. Multa de 20% (vhle por cznto) sbre o valor total cmial&, rn caso de inexecução do obielo cwtrqlado.
realhi& m prazo de 5 (cina) dias úteis, antú & comuicação ofciol

lr'. Stqrenúo terymraria de Wticipqlb en licirqáo e inp?ámento de co rdar amo órgão coúratafie, por
prazo tão supeior a 2 (fuis) drros;

Y Declaraçáo de inidonei& pra liciíar com a Admini§ração Pública, etquno Wrútraren os mohvrs
delermi,ú tes fu pnifu, o., qré Ete seja prow;»ifu a reqbilit@) perote a propria auarid«le qre
aplicou a penalidde.

CLAUSULA DECIMA OUARTA - DA EXTINCÁO CONTRATUAL: O pÍesente co rato pod€Íá s€r extinto
quando:
I - Determinada por ato unitateÍal e escrito da AdministraÉo, exceto no caso de descunpÍimento decorrente de sua
própria conduta;

n - Consensual, por acordo entre as paÍtes, por c.oncilieção, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,

desde que haja interesse da AdminiíÍaçãoi

lll - determinada por decisão aôitral, ern deconência de cláusula compromissoria ou compromisso arbitral, ou por

decisão judicial.

§ l' A extinção da€rminada pú ato unilateral da Administraçào e a extinçâo consensual deverão ser precedidas de
autorização errita e fundamentada da autoÍidade compet€flte e reduzidas a termo no respectivo proc€sso.

§ 2" Qtrando a eninção decorrer de culpa exclusiva da Administra€o, o comraado será ressarcido pelos prejuÊos
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - Devolução da garaÍtia;

ll - Pagamentos devidos pela exeorção do contralo até I data de odinção;

III - pagamento do orío da desrmbilização.

CLÁUSULA DÉCMA OUh.IA - DA CESSÀO 0 presente contrato Ílão poderá ser objeto de cessão ou
transferência tota.l ou pa.rcial, a não ser com preüa e expressa anu&rcia do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio a ser publicado no Dário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas.
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PARAGRAFO PRIMEIRO; O cessionário ficârá sub-rogado em todas as responsabilidades, obrigagões e direitos do
cedente.

PARAGRAIO SEGUNDO: O pedido de cessão deverá ser formulado lnr escrito e deüdamente fundamentado,
cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as raáes de força maior que impossibilitem o cumprimento do
contrato.

PARAGRA-FO TERCEIRO: O cessioúrio indicado deverá atender a todas âs exigências relacionadas com a sua
capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos estabelecidos no edital e na legislação especifica.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE: A rescisão

determinada por ato unilateral da CONTRATANTE acarreta as seguintes consequências, sem prejuizo das sarções
peÍtinentes, recoúecendo a CONTRATADÀ desdejá, os direitos do CONTRATANTE de:

l. Assunção imediata do objeto deste contrato no estado em que se e[contraÍ. por ato seu;

2. Ocupação e utilizaçâo se forem o caso, do local, instalações, equipamentos, material e pessoal envolvidos na
execução deste conüato;
3. Retenção dos créditos decorrentes do coftraro, até o limite dos prejuizos causados ao CONTRATANTE.
cLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - Dos RECURsos: ContÍa as d€cisões que tiveÍem sido aplicadas as penalidades.

a CONTRATADA poderá, sempre sem efeito suspensivo:
l. lnterpor recursos para a autoridade imediatamefte superioq no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis da ciência que
tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e mult4
2. lnterpor recurso para a autoridade imediataÍnente superioa no prazo de 05 (cinco) diâs úteis da publicação do
Diário Oficial dos Municipios do Estado do Amazonas da decisão de suspensão do direito de licitar, impedirnento de
contratar ou rescindir adminislrativamente o contrato,
3. Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sançâo de declaÍação de inidoaeidade para licitar
ou contratar, no prazo de 1 0 (dez) dias úteis da publicaçâo no Diário olicial dos Municípios do Estado do Amazonas.

CLÁUSLTLA DÉCn4A OITAVÀ-DA ALTERAÇÀO DOS CONIR4TO§ E PQS PREIQS: Os contratos poderão
seÍ alterados, de acordo com o art 124 daLei Federal n" 14.133/2021, com as devidas justificativas, nos seguintes
casos

I - Unilaleralmente pela Administração

a) Quando houver modificaçâo do projeo ou das especificaÉes. para melhor adequaçào tecnica a seus objetivos;

b) Quando for necess,LÍia a modificação do ralor corúratual em decoÍÍência de acrescimo ou diminuição quaÍtitativa
de seu objeto, nos limites permitidos por ests Lei;

II - Por acordo eüe as partes:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de exeqrção;

b) Quando necessária a modificaçâo do r€gime de execução da obra ou do serviço, bem mmo do modo de

fomecimento, em face de verificação tecnica da inaplicabilidade dos termos contratuais origináu'ios;

c) Quando necessária a modificaçâo da forma de pagamento por imposiçâo de circunstâncias supervenientes. mantido
o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao üonograrna financeiro fixado sem a
correspondente contraprestaçâo de fornecimento de bens ou execução de obra ou servigo;

d) Para restóelecer o equilibrio emnômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do principe ou em decorrência de fatos impreüsiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada em qualquer caso, a repaÍtiçâo objetiva de Íisco
estabelecida no contrato.
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Se forem deçorrentes de falhas de proj€to, as alteÍações de contÍatos de obÍas e serviços
de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias
para o ressarcimento dos danos causados à Administração.

PARAGRAFO SEGTJNDO: Será aplicado o disposto na alinea "d" do inciso II do caput deste artigo às contrata@es
de obras e serviços de engeúari4 quando a execuçâo for obstada pelo atÍaso na mnclusão de procedimentos de
desapropriação, desoqlpação, servidâo administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao
contÍatado.

CLÁUSULA DECIMA NoNA - DA DoCUMENTACÀO: A CONTRATADA e sars representantes legais
apresentarào neste ato os documentos comprobatórios de suas mndiçôes juridico-pessoais indispenúveis à lawatura
do presente, inclusive a Certificação de Regularidade dos órgãos fiscais e preüdenciários públicos, a que eíiver
ünculada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACÃO: O extrato do preseÍÍe instrumento seÍá publicado no Diário Oficiai
dos Municipios do Amazonas, pelo Municipio de )OOO(X.

CLÁUSULA VIGÉSMA PRIüEIRA - CLÁUST,'I-A ESSENCIAL: Constifui, tambeq cláusula essencial do
pÍesente contrato, de observância obrigaróÍia por parte de CONTRATADA, a impossibilidade, perante o
CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção da prestaçâo de
serviços, ou da entrega dos itens.

CLÀUSULA VIGESIMÂ SEGUNDA - NORMAS APLICÀVEIS: O presente coúraro reger-se-á por toda a

legislação aplicável à especie, q ainda pelas disposições que a complementarem, orjas normas. desde já. eÍendem-
se como integrantes do pÍesente pacto, especialmente as leis apontadas no pÍeâmbulo do cerame que originou o
presente contrato, especialmente a l.ei n' LEI N' 14.133, DE l" DE ABRIL DE 2021 e suas alteraçôes, a Lei
Complementar n' 123, de l4ll2q0o6, alterada pela LC 14'112014 e LC 155/2016 e DECRETO MUNICIPAL n"
0O312024, de O5 de março de 2024, e aindq a legistação referente aos Planos Econômicos do Governo Federal que

atinjam as cláusulas econômicas deste ooÍrtÍato, declarando a CONTRATADA mnhecer todas essas norÍnas, e

concordando em sujeitar-se às estipulações, sistemas de penatidades e demais ÍegÍas delas constantes, mesmo que
não expressamente transcritas no preseole instrumeflto.

E DAD
PESSOAIS: E vedado às partes a utilizaÉo de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execuçào
contratual para finalidade distinta daquela do objeto deste instrumento, sob pena de responsabilizaçâo administraiva,
civil e criminal.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As paÍtes se compÍometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informaçôes
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em deconência da execu@o contratua.l,

em consonância com o disposto na Lei n' 13.709i2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo

vedado o repasse das informações a outÍas empresas ou pessoas, salvo aquelas decorÍentes de órigações legais ou
para üabilizar o cumprimento do instrumento contÍatual.

PARAGRAFO SEGUNDO: As partes Íesponderão administrativa ejudicialmente caso causarem danos patrimoniais,
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contÍatual,
por inobservància à Lei Geral de Proteçào de Dados.
PARAGRAFO TERCEIRO: O(A) CONTRATADO(A) declara que tem ciência da existência da Lei Geral de
Proteção de Dados e se compromele a adequaÍ todos os pÍocedimentos intemos ao disposto na legislação com o
intuito de p.oteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
PAIL{GRJ{rO QUARTO: O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE eÍn até 24
(vinte e quatro) horas qualquer incidente de ac€ssos nâo autorizados aos dados pessoais, situaçôes acidentais ou
ilicitas de destruição, peÍdÀ alteração, mmunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilicito, bem
mmo adotar as providências dispostas no aÍt. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
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PARÁGRAIO QUINTO; O(A) CONTRATADO(A) declara expressamenre que aurorizâ o ML,NICIPIG.
CONTRATANTE a utilizaçâo dos dados pessoais de s€us Íepres€ntantes legais nas publicações necessárias ao

cumprimeÍto da execução do objeto deste Contrato, peÍinentes ao principio constitucional da publicidade dos aos
públicos.

CLÁUSULA \'IGÉSIMA OUARTA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de xxxxxx-AM, com renúncia
expressa de qualquer oulro, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da iÍrterpretaçâo e execução deste
instrumento. E por estaÍemjustos e convencionados, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma
e para um só efeito, na presença das teíernunhas abaixo firmadas.

Caapiranga,/AM. _de de 2026

Prefeito Municipal de XlOooax)oOCTCOO(X
Contratanre

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS
x)ooo(x)ooooooü

Proorrador Legal e/ou Sócio Administrador

TESTEMT]NHAS:

NOME:
RGN'
CPF N"
ASSINATURA

NOME:
RG N"
CPF N'
ASSINATI,RA
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ANEXO XVI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LET GERÀL DE PROTEÇÁO DE DADOS
LEI No t 3.?09,2018

L E vedado às partes a utilizâção de rodo e qualquer dado pessoal repassado em deconência da execução contralual
para finalidade distima daquela do objeto da coúratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e

criminal.
2. As partes se compÍomelem â manteÍ sigilo e confidencialidade de todas as intbrmações - em especial os dados

pessoais e os dados pessoas sensiveis - repassados em deconência da execução coúratual, em consonância mm o

disposto na Lein 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informaçóes a outÍas empresas ou pessoas, salvo aquelas

decrrÍentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do editÚinstrumento contralual.
3. As panes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais.

individual ou mletivo. aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contralual. por

inobservància à LGPD.
4. Em atendimento ao disposto na l-el n' 13.70912018 - Lei Gersl de PÍoteção de Dados Pessoais (LGPD), o
CONTRATANTE, para a execuçâo do serviço ójeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes

da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, copia do doqrmento

de identificação. ART (Anotação de Responsabilidade Tecnica), RRT (R€gistro de Responsabilidade Técnica),

TRT (Termo de Responsabilidade Tecrica e CAT (C€Íridão de Acervo Técnico)
5. A LICITANTBCONTRÁTADA, declâÍa que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados

(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos intemos ao disposo na legistação, com intuito de
proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
6. A LICITANTE/CONTRATADÀ fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em ate 24 (vinte e qualro)

horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilicitas de

destruição. perd4 alteração, comunicação ou qualqueÍ foÍma de trdamento inadequado ou ilicito que possa vir a

impactar e/ou afetar o CONTRATANTE, bem como adotar as proúdências dispostas no al 48 da LGPD.

7. A LICITANTRCONTRATADA declara expressamenle que autoriza o MUMCIPIO-CONTRATANTE a

utilização dosdados pessoais de seus representantes legais nas publicaçõ€s nec€ssárias ao cumprimento da execuçào

do objeto deste Contrato, peÍtineÍtes ao princípio con$itucional da publicidade dos atos públicos

Caapiranga/4M., . ... . de de 2026

Local e daa

Assinatura e carimbo do ernissor
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ESIÂDO DO ÀUÂZONÁS
M[NICtstO DE CAAPTRANGA

conltssÃo Pl:RM.rÀExTE D€ r-rcrT^Çio
EITR^]() DO DESP^(HO DE 

^DJt 
Dl(,1(..iO E H()ÀlOl.OU.r(ÀU ru

PRfGÂo PRE§IICIAT SRP I\'OO5/2026{PC/ PMC.

O PRIfiITO NllJNlClPAL DE CA"APIRAN(iÁ,/A]\1, no uso dc
suôs atribuiçõcs lcgais, confeídas pela tei Orgânica Municipal,
e. de aconlo com as disposiçôes reguhÍrEntaÍes e conlidas ro
art. 176 da L-ei Federul n". 14.133/2021, Decreto liedenrl n'
ll.&2J2023. Decreto Municipal N" 003/2024. e pe lÂs roÍms c
condiçõcs dcste liditale seus Ane)os.

CONSDRÀ\DO o tcor que consta na ATA DE
RECEBIMENTO E JIJI-GAMENIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
E DOCIJMINIAÇÀO, aprrscntado pela Conissão Perrnncnte
dc Contrataçào - CPC. rcfcrcntc a lichaçào na nndalidadc dc
PRMAO PREST]{CL\L SRP N" OO5/202ó . CPC/PNrc,
objctivando o Rcgistro dc Prcços para Eventual aquisiçâo c
tbmecinrnto de unterial quinico ciruryico para atender as
ncccssidades c dcnandas da SecÍBtaria Municipal dc Saúdc.
coníi)rrrE quanlidadc. cspecificações técnicas. regrds c
condiçõcs cstabchcidas no Tcrrm dc Rcfcrência.

TIPO:"McnoÍ preço por itcm':

CON§lDmÀ\Ix) que no referido cenane licitatôrkr, foram
rcspeitados todos os prams pela legislação vigentc;

COfi§lDÍRÀ\DO a inexistência de recursos pendentes ao
referido pmccdinrnto licitatório.

RESOL['E
| - NULIDrc^R crn favor das errpresas: FL SHII-F
RTPRESEYIANTES COMMCIAIS E AGINTES DO
COMÍIICTO DE I\TERCADORIA§ LTDA CNPJ N'
42.043318/0001{8, apÍcscntou os nrlhores lanccs pam os
itens; l, 2, 3, 4, 5. 6. 7, ll, 9, 10, ll, 12, 13, 14, 17. 19.20,21,22.23.
24,25,26,27,28,29,30, 31, 32, 33. 35, 36,40,41,42,49. 50, 5r, 53.
í, 59. 60, (s, 67, 82. nÍi, 90, 91, 92,91, %, 95. 96, 97, t08, t2l, I22,
t23.124. t25. t26. t2?. r28. r2s. r30. r3r. 132. r3ll. 134. r35. 136.

ll7. 138. 139. 140. l4r. 142, t43,144. 145.147. l4E, 149. 150, l5l,
152. 153. 154, l57l c à enpresa JCXFARMA LTDÀ CNPJ N'
46.992,0ó710001-50, aprcscntou nelhores lanccs para os
itens; 15. 16, 18, 34, 37, 18. 3s, 43, 4.45,46.47,48,52,55,56,5'/.
58, 6t, 62, 63, 64, 65, $,69,',10.71,',72,73,74,75,76,n,78,',19,80,
81,83. 84. 85. 8ó, 87. 89. 98, 99, lm, l0l. 102. 103, 104, 105. l0ó.
107. 109, ll0. nl. n2. l13. lt4 5. l16. ll7, 118, 9. 120. 146.

155. 15ó. ConfonE Ata c Planilhas apensas ao pÍocesso na
fornn da Lti, para lbmeciÍrEnto em período de 12 (doa) rrses.

[ - HOÍltOL(f,^Ra tlecisão final da Comissâo Pernrnente de
Contratação - CIt, rclircntc ao PREGÃO PRESINCIÂL SRP
N" 005/2026{PC/Pl!lC, arraves do Sistenn tle Rcgislro de
Prcços.

III - PUBLIQUE.SE o prcscrltc dcspacho na fornt da lci, para
fins de elicâcia.

Caapiranga/AM..07 de nnio dc 2026.

MATULINIIO XÁYIER RRÁZ
Prefeío Municipal de Caapiranga/AM

PuHica& por:
Joice Tavarcs rla Silva

Cród go l&ntifi ca&r:33EF24BF
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o quê .o.í. nô Àrã Ci6qnÍ.Ehd. d. 5.$lo Públkà do prde!3o lkir.tôrlo .m
r.Lrêfti., €lãboBdã p.L con'lrtô Mu.i.'pál dê c@tÍ.i.çõés; Cocld.r..rto. qÉ o
Étrí.b ord.din.ôto üdrárôrlo ÍaMdr.s d. fo.6, Raulú, e6 ohodiôftri . haináçrô
,t8..t., .ão *.do vêrlficado @h!m ndo qk pudera hehr i r€8ol.rirl.& do
(.n 4, lsdo tldo .urlp.ldo ro.lo! or praaô5 Íealbffirà,.3 .sr.b.kld6 no r.íendo
p.*.s!oi Cnrd.í.ndo, .rôd., qÉ or daú.ín6 quc @rt.m &otlrdq e .útB
dêmotutr.ú q!ê ,ú.ô 'Bp.il..loô 6r,ot 6 rnot ke.É êrbi.L6 !ê1. têi ,êdê,.1 no
1a.lrln021; i.5.1€: r .drdior .m t w d.t.hor§: a.i. RoofuGuaz & crÂ LIoÀ

'nsm. 
no GNPJ nc 04 562 591/00l al, É .dô.â ú ir.ít: m1 65, @6, @9, 010, 012.

olt, 017 ola, 022, 02f, 02a, o27, ojta, 036. o39, 049, 057, 0r5, 02, 08r, o9a, o9t t06
. l(». pcírendo o Elo, srob. dc rS 91 05r,.. l^lro'r . d. ml, ú.qucnt. c Er.

r.6t. ,al, coMÊicro Â_Àa DrsÍÀ Dl MadcrMÊNÍo3 t
lrsÍâuMaÍros pÁn uto MÉDrcq oRúRcrco, HospÍÍarÁR t DÉ r BoÂAÍóiú LToÁ,
iâ!c.n. .o CNPI n! t14.at2.012/0ml lq Éú.doÕ @3 itê6: (Er, O0r, OOa, 004, 020, 023,
0,0, 032, 03r, 052, 055, 056, 059,062. 06r. 065, 066, 06?,064, 069. 070, 074, 0ú, oal.
032, 063, O9l,096,09r, 099. 100, 102, lot, 105. 107, p.rt.6do o v.loí a,ob.l d. AS
r07.rr9,52 {du.nros . *r. n l, *ir..ror . *!.nu e m,r E.'3 c oíquênt. ê doR
e^raúrl, Rn COMInCD Ot PnoOUIOS iARMÀCÉUÍICOS t OSPIiÂLÀitl lT0Á. '.*i,ránô CI{PJ nr m.4€a.649/0@1.a5, wtuedor. í4 iteú: @7,015,0r9,021,025, 026, 0ll,
033, OaO, 042, O43, 0,14, 0.t5, 0a6, 04& 0t0, 051, O5r, 05'r, Os8, rbo, 06!, 0?2, 073, 073,
o79, 08,4, @5, 016, 087, 0!0 oal, 092, o9a, 10:l . 10a, peíâzado ô v.ld dob.l & R5
1r5.07.6! Ík.,entot e qL.n,. ril, qJ.rd.nlB c sae,€JÉ. *3{.u . úar (..u8),
IOTÂI MfO COMÊR(|O Ot PIODUIOS {OSPnÁúnÉs LrDA in*rit. no Cir, ír
22.Gs.l59lm1{r, vê@dora rct t.6: 011, 014, 016, 029, 03s, oaa, oa1, tx7, 061, 0rl,
o75, 088 ê 101, p.íir..do o e.lor alob.l d. i5 73.107,m (<.ntà . oito úí, ênto ê {t
e.E) rr . llomoloa.. . d.lib...ç& fin.l do ,Í*.ú.Úrô li.nàünio Ííncni.do, .c.n,rdo
.í.6 n.?irtro D. k Í6 p.í: |:6iu.l .qunÉo d€ intuG Lbd.ldi.it, p.ã
àb..r(imnto d. Lrnr*'J úsi.ô . ho$i!àl muât'p.], do municip'o d. 0oà v6lâ 0ô
Rrm6- AM, ê dQ *oÍdo ú .! co^d'çõet, q!..id..Lr . .rlgatri.3 .ir.b.+.ida! m
€átr. !ê6.nêror ú L@, ú! .í9í.1ú Eft.doB do! n6r. .r.e eíiudk.do rll
0ÉÍ1f,ü lAÂ a .doéo d.r mdld.e ..hiwB p,. .5 rutú.t @nti.l.çô6; rv . PUatKAa

o p@ír. Dêspã.ho. É lortu d. LÊi, , a ínr d. encá.ia

&r v6r. o. n.rd {ÂM), 16 !r. .úu d. ,016
IARTEM OI ÁIMÉIOA IXIIIOADE

pÍe,lío

^\rio 
oa or ff DA irhucl rar r/1016

Á coôisào Mu.icip.r oe cotr.t.(.E, dâ kêfêitur. MuíGp.l de 30. v'ná dõ
R moy^M, rdG públ(o e lír.É3ãdd cu. rê.t!.á o sSuint. p.@dlenlo
rt'rró.lo: aààEda hiblio t! O0r/2o25 - 

^q!&tlo 
d€ ,ên€rot .lrreniklo5 (L!thâóo. .o

.r.ndimenro do PíorÍ.É n.c on.r 0. al'ôênrado tslar ÍPnaE), vi!.ndo lprn.t
m.*idad.t nur.;ciônô's d6 alu6 & rc{. ÉhliÉ mu.icjp. d. êBitu d. ad Mrta t o
i:nd - 

^M, 
duÉmê o p.hodo Lrtuo. Ípo. cr.ddimdro- 

^b..turai 
1l/05/1026 ài l)9à

lsorado 0ê Bc i.). A .roc!Ént çlô É,. h.blk.çao e o rroj.to ile End. d*.lo *.
.pr.frtad6 @ p€nodo d. 1r losl2o26 . 0r/ú12076, @ 4n d. s<t!t ri. M6r.ipC &
Ed&.çaô, lddiuâd. n. f,É séÊdo, 16é a5L6, n 15ô, B@ Úer. dô R.nÉrÂM, aÉP:
69.19s-cúo, no hráào.hr 08à à, 12h a r.Í.ridà ddu.tHtâCo tôôbéo po&.á *r
enêôlnh.dó em .rqur6 dnr@ ó8h.i1.rb o .'Nil:
rêa.d@b@nttadoãmd,.m ro bÍ o ÉdaÉl do CÍ.d.eúme.to 6§á d'lroniwr m eit.:
htpi/ .atupárcndâtu^icipára.úoB.hÍ . http3r//*N.põturd«oâÍôlpublldt.oô.hÍ
Pêdldo! d. êshEin6to robe o.dir.l . s6 ân.xo3 d.€ào *r 6vl.<lo. pór. o..niil
,en.deb@üilador.mot.ãn,aov.bÍ até 3 ltél) dla5 anlês dô d.r, nx.dr dê
11/05/2026..

So. Vtrrà do i!mo3 AM, 7 dê nôio dê 2016.
ANTOIaIO CÉSÀÂ MOrlTtrlO

ÀB.nr. d. roátôtaçao d. cohpr. Dú.t.

Av6o Dr ucnaçlo
concoiiÊxo tulrôuca rr t/20r6

a cmiitEo MunkiÉrDc cútôrr(õ.s da P.eíêitu6 M6i.ip.rd. ãô vitrà óo
iimor/^M, tlm publi.ô .6 l.r.r6ed6 q!ê re.litúi o {3ulnt. Crd.drmmo
ridr.rôrio: cô@trên.i. tl.ró@ Nr @3/2026 oqdo: trêcuçlo da {toiç6 d.
.naênh..ii c.ri prot.to d. pr@iilo h:h,t !d.l rc nlnahio de 3o. Vi.ti do R.@i/ AM
cm .!e.ç5o ão convêno '{ ' 99oÀr9n0I5/MCloADt5/CÀxÀ. l'9o' Mcno' P'«o 6rob.l.
Cn,IlRlo oE JUtGlMti{tO' v.nor ,r.çó Glob.l Ào.(úr. ,5/052026.s r0h30 (tloiÁlro
0É aqÁslLrAt, ôvavé! do end.r.to el.úônko: ww.p.naldkfrpr.rpubllot.(om b' Ogdn.t d. CoGoíêEâ fhlóni.! enará di3po.Í*l no th.:
htrpi//rEtu .rêftÉóúni(ip.lá.m oA by' o.naÉ eld{EinBt6 !ê.!o prêrt.dôs nd
.ndd<6 n.ndoí..los, no hoÍá.io d.r o7hlornin ái 13hi,0mln, d. Í.tunó. à *nô-

.qlrtràdor, ár êrpêíiêçôêr . oqád e á. ódr6 .6d{ô.t oí.rt d.5 n.! propGlrt
de preçor úo.e quê 3.4u.ú: Íl5H€ú iEPRasaNTÂxÍ.s COMtRclÂls E AGÉÍlTfs oo
coMÉRcD DE iltRcÂooilÂs rToÁ, cxrJ N.42.0a3.3r3/0m1.0a, qu. âpr.enrou os
mêlhores l.^c.e pirr 6 it nli 1,1, 1, 1, 9, 6,7, A,9, 10, 11, 12, 1:1, la, t7, 19, 20,
2L,22, 23,71,75,26, 2r.2A, 29, 10, 31, 32, 33, lS. 36, rlo, al, 4I, a9, 50, !1, 51, 5a.
59, 60, 66, 57, 3), 3a. !rO, 91, 92, 93, 94, 95, 95, 97, rca, l2t, L72, l2t, l7a, 175,126,
127, 128, 129, 110, Br, 112. l3r, r14, 135, r36, 1lr. 1r8, 11r, 1.0, 1al, 142, 1ra,
r44, \15, 117, ]4A, 149, 150, 151, 152, 153, 1í, 15r, ê, lClaÁiMA tlDA, crlPl Ne
,t5.992.067/0001 50, ôpÍ.!.hndo mlhdes lan..s para or h.nr; 15, 15, 14, la, 37, 34,
a9..3. 44,45,16, 17, $. a2, \5, *,51 5A,6L, 62,61, A,65,8,59,70, 1L, 17,11,
14,15, rE tr, 7A, 7t, 30, aL B. Aa, a5, 36, t7, a9, 9!, !9, l@, úr, 102, 10!, 1Ot,
los, 106, 107, 109, llo, 111, 112, ltt, 11,4, 115, 116, ll7, 1ta, 119, 120, 1,16, 155,
156. contom. d.Íirlo d6 (.nt qdntit tiút . v.lor.t únn:riot . gloh.i!
regisr'àd6, E pl.ntlh, pr. tom6'm.nlo .m p.r'odo.l. 12 ld@e)
hffi. C.prf,r./ÂM , O, d. eú, dê 2026. úátúúho I.v'ú ar.. P.êíêno

PRCFÊITURÁ MUNICIPAL DÉ CAREIRO

araios ot LtcÍÍ {lo
aorao axcra ErrÍrôrrc xr Ur0r6. ctrl/aiaa

a PiEÊtúuf, 0l CÀREnO ro.ú púbri.ô qu! rêâri!.rà o e.auinl. prtr.dinênlo
l( árôno,.or b.* n. t.' F.d..à t'14l3r/20?r. D"c4lo Muá('pà. 1t mrl20)4:
(oí{cornall(lr flÍI{otrca Nr 0oa/2025. cMvoMc o8,t'o.(o.Í.tôçro d? Fnp.6
Eip€.i.lnáóà Cârâ Érc.uçao de Sediços dé Pavtmeôt.çio @ Mu.i(ípiô de cãíeno/ÂM
lDiíriro dô PuruFJru), .ontdn. o Co.l,.lo d. n.e.r* i. 9o7652/2020/M0R/c lxA. Datô
e xdátu: ,2/05/2026. .t 09h:20min {xdáio d. &Úrià) o ÉdÍal . !ú .í@t 6rú,0
à dilparçao dos inl.r€ieríot pa.à .06úlr. nr inrê8r. no ir. uwlEit..êt..m5..
oÍêiÍolÂM, 07 .,ê ó.io d! 2026.

gOrNÊl Oa SOUz^ 0O5 5ÂrÍrOS Âaênt. d. cútàr.êô

coll.oüt,to arÍrôma Nt 9/2016 - oal/rra(

A tiElarrunr 0a C ialio tma t'iôiko qu. r..r,rárá o +auintê úe.din6tô
lkrràtono,.ofr bee n. !.1 É.d.r.l ,r. 14.133/2021 . Det..lo Munr.ipál ^' 007:O2a:
coirco{RÊNca rrÊÍrôMc Nt o0v2o26 . cMUpM( oBrtroi cúrôtôdo de tmprs!
Elrsr.h.áii.m ted'çÉ d. tnt.nheü prã Conrt.urào .re Cr..hs Ílt adE{ão híã.tl -

C,6h. Tipo 2 tNDa, m Dirúito do Puruputu, Mútlp'o d. C...nolÂM, 6nÍdn€ l€mo
dê conrromiie n! 979362/2025/FN0E/CA|)CÀ. Dar. . FdlÁo: 22105/2026, às 12hí0íníÍ
íHoriÍlo do 8Érflrà). O adn.l ê *ui ànêr6 eet râo à dLp6'çlo dc iÍterê$ado5 pár.
.o^iult É t t ÂE ú s!ê, M.licilán€tffi &. cv.lrc/^M, 07 d. RDro dé n)26.

5lorNÊt 0E 50uz 005 saxÍos
Aa6r. d. conr.t.ç:b

PRETEITURA MUNICIPAL DE COARI

^vÉo 
É uaÍÍÀrlo

rttGID ttE át.lco l.. n/ro2a

CCC PtOatS«, ADMIIIISTI IWO: t4€y'2016 5EM5À
Â P..íqtu. do MlNiílo d. (jàn, ,áFr dà cmirlo d. cdl'àlr(áo, ro7áà

püblico prà ro,her. 6 .rG hr.r6r.er k1àção pÂEGÀO

ELftflÕnrcO nr ,0/2026 . CCC PnOCaSSO 
^DMlNlSÍRÁÍl\O, 

!18/2016 - STMSA OATEIO:
Áqúiiçào dê cqlip.mord nâro.hGrit lâres p.ô dÉ8nútEo pü iftaeÔ, senlo 02

Idok) á9.Í.rhó5 d. ulÍsenoar.na dl.8nónka,0l (uó) 4n nâ dê ..r6-x diallal Íro . 01
{ur) túnórr.io .omruLdoar.do murírli.e, p.ír rteid.. .! Gé3rd.d6 d. s.crêtàÍi.
Mu.i.p.l dê s.úde do Munl.ipio .,. Cen/AM. lní(É .,. Â.olhim..to d.r Prorortât e
Delmror d. ri.bilir.ç5o: 07l0s/2026 àr 00à0onin; - Liúltó d. Â.orhin.nio dâr
Pr.Dolrd e D..un.nt6 dê xú'llt çào: 21/05/2026 ar o9h,omln; - Ab.nu.a d. S.stãoi
2uo9lã)26 à5 oghlod.; .oãr. óo PÍ.liolDitprn. d{ Pi.íot. 21105/1026 àr (}ghSoõm; '
!.Íá cmoi. coni'dà.do o hdá.io de a.à!í€'Dt t@r: ,Ú.kn..or.@m h. O Edit r

<ooot lo eod. ar codlh.do rc ..ôerêço .larô.ko htip3://lt*.lict.@ri coô ü e
dispóniwl nô ldt.l .t. Tr.úparéGr! río úunrcloo d. a@n-/úa
lrttD//*Ú.Í...0ôi@...@ri..6 !w.bíl

lvrso oa D6rtrrs oa rxÍrl(Io ú vú26
ccc p.ete AdtninisÍ.ri6 N'. 16112026 sÊMSA

A Prct nu,. do Mod<ipb d. cdn, .tàúi d. cdn'soo d. CútEi.Éo, loÍÉ
puoh(. p.'ô (@hFNnrc ô. rnl.Er§d6 oú Éàlràrá ô lkhü(lo'Dlçt{sÂ Df
L{ÍÍ^çÀo ro 00!/2026 ccc ,86Esso aoMrMíiÁTruo,{' 467202ÉsrMsr o$ío',
clntràtàçâo .L .npÉ .3p..a.lir.d. pâra . prÉ1.ção & 3.diç6 de ôaíule.{ão
p.4.rr. e coÍeriv.. m lo.necinênto dê pêtà!, dd êqlD.frent4, dhil.rlÉdoÍ d€

'rágúr '.dFlo!E.r Xd'.. Mhonâ R.aL3 ltoHQ. É.no8r.to Pl.4n.d S.phE ClãM.
robi.k PttD tr 3rvA ! .r.Giro d€ ,d'o x -or"r {t 610, FrreEnEr e! Fere} d.
r.liolosi. . Enroer.ia do xorp{i n.tionál dê cdíi 0i. otÀn c. ôr 6.óldo l.l.io dê
A.dôirÚto dai tíopo$ . Ddun.^16 d. xâltlit.rlo: 07105/2026 à5 06h0orní.:
úmrt d! Â.olhh.nro d.. Póp6ta ê oauô.ílor d. rLldt.çao: 11105/2025 ls
o9rt{Dmin; . aà.rt@ d. s.rsllo: !3/t5/ro25 ài 0,ú0.ú, .o.tà d. Di3 or: .liê Pr€ç6:
l3losl2026 lú CBnoonh ú tamim àr rth«)íúíj . s.íá *6p.c .dadê6do ô h@io
d€ g.atili.-of !@l: m.[ilà.@rlom5l O Êditàl côúplêlo poõ. id .ondt.dc rc
enderêço d.rón@ hrt93://m]kn.r8i.cm br ê dÉpeêl @ to.t r d. Trinip.É*à
do suri.igo d. C@n Âls (http,//i*.t6n.rà.F.ô .@i ám !@ br)

cBn/ai, 6 ê naio de 2026.
,ost ryÂt M^illtHo o 

'rw^p.êidênrê dà cffilãô dê conrrâi.çao d. co.ô

PREFEIÍURA MUNICIPAL DT 
'UTÂÍ

^vtsoa 
Dt algTaçlo

coat@mexo Eurró{rl . u/rorG acsa/riit

a c.nr.l .l. crmr6, l.Bilc e c.ntr.tot & ,!tôÍ{M lqn. ,úblte q, @liz..á
atrqrê*ia tlenÔ,ú. '06,.ro: c6rr .lào .,. .rp.€ p.r. . .út uco d. Úm .sla de
nádàã (oí I rL d! .ur. E cou.!ôd. úr. cnitá., zo^. núr.l m MlnBpio de l'.iái/ÁJvl.
E 106. .r:b.rxd. tu t5rldo Í&ôao di6nÉr, P,oj.ro aalko . trrlne, MêtÚEl
D?siuú, Plãn{À. & O.çranto a &onoartu Ílliêíh.nc«o, 6 q@it ht g o
,*.t 0.@s, por rtro .rô Porr, U.it ná - htt sil/m 1rot El!6.b., drlr . hdá !b
úkio d.s ,Í!0oí.!: 1l/05/2026 16 &r; d.ià . hq. t trir. p.d rÍôFtÉç&: 21/t5/20r6 .té à
oh: dâtà . h6 llol d- oÍ.oo5t !; 25/06/2026 à. 8hj d.râ d. àb.írú da D.oroí. - *5lo
qjüà... 25105/2026 ! G.In . Honlm & ld[./o+. rq&d. l<.r: L.{ r.d.rd ar
r'r.l".ylo2l, O..Ero lvkno.l nr 01!/2ol,l-6P; O @,rôl . tu .Nr6 6tro dilFniEi!
eêtut.iMr. p.lo pôn r u.lt íd d eltiEdo p.ro .@{: .«Jútai2025ermail.6m; l@i
(^M), 0, dê @i..h 2026.

ao{aomliE AÍrôrr i. úno,F*aúlarrt
a c.nrrll d. Comp6, 5êúçor . conrEt6 d! lur.lÁM rff. públro que rÉliraó

c*o(êtri. Éknrôá.c. . OHoi Cdr,ati(& d. entcae p.,. . (6.t,uílo d. Lm .fir. iL
m..Lir. @ô 1 oL d. .uL E C6uniód. Mor.in, 2@à n!,.1 no MuôEh'o & ,úIôVAM, â.
loíÉ étãhêL.id. m Étrdo racÁ@ ,'.êlimi.r, p,ojero &i!to . Ekulryo, M!tui.|
o.siliE, ,t.'lh. & oí§aM@ . Gon4r.tu fh..+iÀ.n(6.o, G qu.6 ilt 3'ú o
Êé.l. plqêq por dbdo,ortJ úcIl.na - http3//w.[.ilrÉr..6.t , d.l.. hda.h
i.t. d:t pE9orls rv0s/2026 àÉ 3h; dÍâ. àôr.ltrir. p.,. rúB{mç&: lry'0t/2o26 {a àt

8.. V''lã do [.mc - ÁM, 
' 

dr htu de 2016.
Nlcola vlErnÀ FlcuÊntoo

^t.nr. 
d. (arÉrôçâo dê Conpr. 6.r.1

PREFEIÍURA MUNICIPAI DÊ CAAPIRANGA

Alflso oa Aoiro|ClÍlo ! rdoa.Er(ro
rlaúo ttata§a 9t ta. lrEa<r/tE

Â Preí€itur. Mcnilp.l dê Càitú.n8. rnÍítà m CXPI n' 0rt.62a 0/t5/@Ol q),
Ér àraÉí dÉt.. ÂdEdic(ão c Hôôolotôcáo oÍ, .aô.'à dôr
,nrd.$ãdor no @í.@ & ,údàkdàó. PlicÀo i,itstit,Ât srP xr m5/lor6.(Pç,ru(.
oàl.to: R.E,rro d. Pr.ço! p.r. av.nlu.l .qo6'çáo e fornEmenro d! tui.í.1qúLnr..
rtrú,3'.o p.Íâ .l.ndêr .s n...rnd:d.t . dêm.ndàt dá SêE.€t.ri. Muo.ip.l d. S.üê,
co.ío,mê quànrôde, 6p..ilic.çóer ra<nkôt r.!.ât. cohdiçõ.3 êrtaô.1..1d.5 .o T.ímo
d. LÍ..úc'.. tmprcs.s we.dôrrt: Ft sHÉlt itPiÉsENrAllTtS COMEiCI IS I ÂGÊlllfs
oo coMÉicto DE MrRCÁDonrÂt rÍoA. cNrr t. 42 0a3 3$/0m1'@, ., ,crFÀnMÂ Üoa,
cllP, Ilq a5 992.06rl@r-í. ÍunoÂMÊNTo tÊ6Àl: d ditpoJtõêr (3ul.6.nrú.t
.o^idd @ àn. 176 dã t.l t.d.r.l ôr ra.lr3/202 r, êCrr.ôent .h o.lo o.delo Mú.kir.l
Í!r. 6/2o2n e dê@is J.t6láçõ.5 .plrcaEi! q4 n& csín.rufr, ., .rnd., ó. .coóo (om
a! @íd4õã .ttib.hcid É tdir, c6n si 4ffi6. Ptudrbdo..er. 4, iúrin ot .
reaõ er€it6 Publiq!ê-*.

C.aD r.n a/ M, 7 d. M@ d. 2016
MAÍÜUNHO X VIEn 8RÁZpÍ.t itô
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ESTÀDO DO À1{ÁZON.A.S

MI.,INTCFIO DE CAÂPIRÀ\GÂ

coÍrflssÃo PERnír|{E\TE DE LICIT^ÇÀO
t-xTR{ro DÀÀlÂ D[ Rgcls'l Ro r'004/202ó - cpc/P],lc

Ertrrto ü Âtr de Iledltiú dG Prcç{t n'0o4n026{BcDMcT€sultsnte do Pregão Frescnciel sRP n§005/2026 - CFC/TMC,

Ot{etoiResistÍo de Prçços püa F,yeotual 0quisiçâo e fom€ciÍnato de Ínattrial quimico ciniLqdto para alsdeÍ as neçessklades ç deqrlldes da

SocÍctariâ M unicipat de Saúde conforme qualtidade, espcrilicaçôoi tccricas, rcgràs c condições eslabelecidas no TeÍÍrD de RcfeÍcncia

Tlpo: 'M€íor preço por ltcm". As cootralações oriundás da Ata dc Registro de Prcços scrâo proccssadÀ§. de a.ordo com as neccssidades e prcvisôcs

orçarnentáÍias dos órgàos paÍicipürtes.

Fundrmento lrgrl:Art. I 76 da Lei Fcdcíal N' 14.133 dc 0l rle abril de 2021, e Decrao M uniçipsl N" 032024.

Âssl,trtün dr Atr: 07l05n026

Vigêldr: I2 (doze) Írcsqi a psÍir d8 dsta de assinatura-

DOS PREÇOS RDCTSTR{DOS. DAS ESPECIFTCAÇÔF§ E DOS QUÀ\TrrÀrn'OS.
Os prc{ôs registrados, Às espcrificâçôcs dos saÍviços c objctos e als dcmais mndiçôcs ofmadas nÀs pmpostas de preços sào as quc scgucm:

fmpf€il: FL SHEF Rf,PRf,S FJrr TÂN TES COMERCI tS E 
^GEI{TES 

DO COMIhCIO DE },tmC^D()RlÀ§ ljrDÀ CNPJ N'
r2.ü3J I 8/lltr I llt, confonne quadru a seguir:

I Âa rx^DoRDE Lilicl,^ p\(oÍÍcoNTENDo too r NtD^DFs

( r)Nr{)nT M^sÍEl]ÀÀfi oxaLA&q)IVE\ÍE MULTIUI$ PÔS'IÀRÍ()I PAtÍ'IE M\TE\OO ]O

l \lD,\DI.S

IÍ)t{R\,t \nüotÂLÀ(]fÂ DESTILADA

^Gi 
{ eAE\ li\..i!(^o lo Mr
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:10 LA!I{)RIMPOTI \I|IONÁLÂ(it L[À HltoDE&\lcÀ 0.í\]o Mtu
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fl,\ rllPoDliR\ll(-^ 25\lMxo 8MM

Â(il'{ ll^ BIPODEL\fl(',^ tOX r2. rX(;Xl t]r
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^LcÍ»L 
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rl

Â\I.STLSIaO LTDOCÂlt^ 19.§:V \^Í)(i\SrRl TOR

^P,1R!!HODt 
C!l( ÉMlA (;- Ir( li [1úrl.t

f,l rrl.!0rril À \íitlr'li A(1UNALAPAREI-HO P A DIGITÂL DIi PLIT Sf'

nRli\Íti\rN^( l()\\LAPÀRELUO DE P-A l.IÍ ES}-IOMO\Á{NO}IIIRO

P(n rnrlli\À(1()NÁtÂTNDURA (IEFOM I O(]!I

Irr)r..\RJlx lr( l(,NAl_
^T.\Dt!t{\ 

(all(,M :r{11.1|
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^T4DtiR^ 

(nEPOM loar!

otí \tar1( l \1f10\Al2r
^vL\I\!JALr(]-r 

ors(AarÀvtL ( to
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tl ( ,\t I Tt R !\TLNI \()qr 1õ( Í'
L^Ír)i tMtoR ü\.\('loN^LCíll:Il:R l\TRÁv[]OSO li c50lr
L^D()atMl,()Rt \AfloN^L(,\Í!tER l\ r&AvÉ\o\() l0 ( to
! AI{)R IMP()RT\ÀCIOIÀL(,,\TETTR I§ÍNAVE\OSJ :] ( SO

r_^rr,R lMl'(,1{'l \,\( l(,\altc (.\t t'It.R I\TR\VI\OV).:r í rú

r)ts/ \Rr.\cK\i\(lo:{^La.{ÍEÍtR NASA! nPO ô« LOS P]^DULIO P-{COTE CO\IÉ\OO

:OUNIDADÉS

('.tTETEt \-\sÀL flpu üulÍrs |NFANTtt- PA( ()rf (r)\TE\D()

ll ft.^\t? lJVBlLl(nl DfÍ'^RT^vfL sR

(UMPRES§\ DE G^Zt IX|BR\Í)^ D[ 7.5X7.5 Clt( P (1)17

(.lcri tEN Do Ju, uNtDAols

lns 'co3
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«)MPTE§A DE C^MPO OPERATORTO 23X:5 PA«)TE (EM í
trxlOÂDES

(NMPAf,SS.\ DE CAMIO OPERATôRIO {JXSO PA«)IE (.l)M 54

L'llD^DIS
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riÀ§E ROLÔ ItPO BOLBI\Á 9lr9r POLTRfl\ I \'IONÁL

(tal Pt_AsTN^(lo\,\lI( ITS PAPA\t(UI.AL VAGISIIi('TAM M IiI'I

litlsl'.\l\\l{r)l \L \/À(,1§,1.( llNl r, xn cRlt-Pt,Állt N^o()1\r\l Íul l].]0
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ÍROFONFiA (TESTE RÀPIDO) IiIT MEt i,E\:ENSOHtiÀa(1()\lÀt E6t7l.il
Pi{(T!s'IE Ú}IDO)

TUm P/(!L[T^ -\ \'À(',r]O T Mr RÔXA (EDTÂ) LNID:\DI:

t5l TI]BO P/ CO! ETA A \'ÁCLO TÂMI'A AMÁRELA

t5: | .\vt\a t6x?6v\í FoÍ^(IarÍ'^ t.,\PtD\DÂ) (x 50 pFcas

L.\MtNÀ :6X76V\t I t§t ( X 50 PI(A§

til I
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|,urnc^r 

moc*.
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ln n.,n.,o,
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fRALDÀ DESCARTT|VEL CA&ÁTRICA. TAIrT\\IIO G-PACOTÉ

(.()NTF:NDO'1 U}IIDADES l"'**
IRALDT\ DESCARÍAVEL GTruATruCA. TAIVIÀ§IiO IG}ÀCOÍE
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nt r].(,0S(AIP\'l9(]PVC:CAIIÀ«)NÍEIIDO ITl()UNlDADES

S( ALP \'ll GPv(rCAD({ CONTENDo lú U\IDADES

E ALPLtal P\l.r.\L\À(O\ILNDO lmI \tD^Dt S

l0i Sc LPE Ni!5 PvC: C^l\A CO§IEND0 I00LNIDADES

Í/\1PI t(l7 PV( C,\ I XÀ ( ()\TI-NIIO tOOU\tD/\DFS

sI:Rt\G^s I tll. (ot\t.ÀcuI_il^ c^Ix^ (t]NTr:\Do l.«l) u\tD^Dt_s

sliflJ\c^s lvl coM ,{culll^ c^lx^ coNl ENDo 5m r,NtD^Dls

sERt \(;^s i ML aY) \Í 
^cllll^ 

Cl)NMDO 5o0UUID^DlS

I0_ SERÍ\CAS 1O\ÍI, cov AGUI HÁ CAIXA CONIENT'O ]50 U\IDADFS

3)fiDA DL F()LEY:: vlAs Nll ( AIXA «)N-l tuD() l0 UlilD§DEs

0 SONDr\ DE I.oL[\'::vlÂS N"l,lC^lX^CON I €\tlo 10 L\ID^DES tl0 SOLIDOR\At.IONAL

lr I SOND.l OE tOfE \': 3V lr\S N'l í CAI\\ a1)NTE\ DO I0 L\ID^DES t:0

1!l .g)\u^ DE FOI.F\': M {S \§!8 aÀIXÀ «)IíFNDO l0 L\IDADES lt0

lll §{)i.DA NUTRI(iI) ENTEÂAL

IIED§OTDÀ/ Rt {.5-+lil so\DÁ Dr u i|rÔ\.ro. rolJr.rDADE§

§rtDÀ Dt..\t tvl(,\,r6. lul,NtDADts
\Áctot^L

soLuÇÀo !]SIOLÓGICÀ O.9.4 I0OML, CAtrÂ (úNTÉNDO tO
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H AI,IiXISTAT'

Í)LUçÀO ft§lOLôOtCA O. ttOML- C-^lX-\ COIiTUIDO 50 tl{t-É)ilsÍ 8,

solLr('Ào f.1soLóorcA 0.9.4 SooM!. c{ltr\ (úl\TL\Do to

:v)Ro Gl t(t)s^Do 59.. catxA (nNTr\lD() l0 tiritDADEs

FIESENIUVgrRo RINGER LA(ÍATo 5()0vL. CAIXA (OtiTENDo 30 uÀ-IDADES

FILTRO P & StTOLLrol(1r

COLGRÁN'

óculos DE P&orEÇÀo Rl r4.rr

ll8

Ficando lcgistmdo o valor para cvcnlual contralação com a-s cÍnprcsas; FL SHELF REPRESBiT^I{TES COMERCI^IS E 
^GENTF.§ 

DO
COMfuCIO DE MERCAD0RL{S IIDÀ CIiPJ N" 42.043.318/0001-08, que apresentou os melhores tances paIa os irens; l, 2, 3, 4. 5, 6. 7, 8, 9,

r0. r r. 12. lr, 14. t7.19,20.21,22,23.24.25.26,27.28.29, 30. 31, 32. 33. 35. 36.40. 41.42.49, 50. 51. 53. 54. 59,60. 66. 6?. 82. 88, 90. 91, 92.
93,94,95,96,91,108, l2l, 122, r23, l2r, 125, t26, 127, 128, 129, 130, 13l, 132, l3l, t34, 135, 136, 137. t38. 139, 140. lll, l.t?, t.13, H4, H5.
V7,l4A, À9,150. l5l, 152. 153. 154. 157, e. JCKFÂRMÀ LTDÀ CNPJ r-" 4ó.992.0ó? )001-50, apresenlando melhores lances para os itensl 15,

16, 18, t.1, 37, 38, 39, 43,44,45,16,47,48,52, 55, 5ó, 57, 58, 61, 62, 63, 6.r, ó5, 68, 69, 70,11.12,13.'t4,75,76, 77, 78, 79, 80, 81. 81, 84. 85, 86.
87,89.98,99. l0O. l0l. 102. 103. 104. 105. 106, 107. Im. ll0, lll, ll2, lt3. l14. tl5. ll6. ll7, It8. lt9. 120, 14ó. 155. t56. Confonne
descriçào dos itens, quantitativos e valores unitários e globais registrddos, na planilha transcrita acima. para fomecimenro ern periodo de 12 (doze)
IIleSeS.

CUMPR{-SEfPUBUQLT-St"

UâapirangalAM.. 0? de maio tle 2026

MATULINHO ruMER RRÁZ
PÍefeito Municipal

FL SHELF REPRESENTÁNTES COT4ERCIAIS E .4GENTES DO COMÉRCTO DE MERCÁDORTÀS LM.4
cNPJ N" 42.043.-1 1810001-08

JCXFÁRMA LTDA.
CNPJ N'.16.992.067/000 r-50

PuUicrdo por:
Joice Tavares da Sifua

Código Iden ti fi csdor:0E04431F
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DIiRIO ()FICIAI, DA f]NI,ÃO - se6o : t55N 1677 7069 N! E5, rêí.-íeiíe, 8 de maio dê 2026

rvrso ot aoruuc çÀo a xoMotocrclo
aiEGIo rúnüfto ilr 6not6 - tâP/PMivr

O P.eÍerto 0. loz vitrá Oô nfrd, no e th euat ardbliçõlr, Coíslde.a.do
o q!. .o.5r. ná 

^tâ 
Circuííâúàd. dâ s.ssao Públu do prc.ss lEtaró.io o

,.1.rên.ià, .l.b.Ed. ÉL coô'r!!o Mvnicpôl d. c6Í.!.çõs, CoNid.ando, qa o
r.íen.b ,iúfilinmlo lLttatúio t,zj!@Bu.re fq . Eaulr, có ôbêó!én r. a haai.(&
vía6t., nào *.do qlti.ro N.num yüo q|a pud.!* ô*ur.. â re8üLril.<r. .Io
cen m. r4do rtdo clmprío lodq 6 p..ro5 r.albffirârn Bt:b.Lods no ..íú.lo
p.Gssi C@tder..do, .iôd., qG ot dü6rú6 qu. @t1.6 *otLds M àvl6
dêlrEÀlÊm qu€ íÚ ó .Gro.it*lo. tqrô5 ôe ril6 l.*.6 ar'sdor gê1. têi er{ n!
ra.É3/2021; Rê!.1É I - 

^diudi@. 
ên f.w dõ .mers A.i ioOrGUÊZ & CA tÍDA,

rn*nrô no GNPJ nc 04.562 591/0ol-al, w*.do.. É n.n!, o0l. 009, 006, m9, 010,012.
01!, 0r7, 013, 022, 023, 02a, O27. 03!, 036, 039, 049, 057, 016. 077, 089, 094, 095, 105
e r09, p.Íhrê.do o v.lo, siôb.l dc i5 9r.05r,ru l^@^r. ! tcic hil, (inquenla ê *t.
rêdls . ourenrà . ou.úo @ír.rcir; lcM cOMÉRCro À_ACÁDlsÍA 0E MEolcÁMÊNÍoS E

r sÍnuúaxTo9 paú uto MÉolcó, oRúR6rco, HosrrraúR t Da r.aoonÂrónD Lroa,
ih!..ta no CNpr nr t14.8t2.012/0q)1.10, Etuêdor. m3 it.6, 001, 003, OOa, @e, 020, 023,
olq 032, 03r, 052, 055, 056, 059, 062, 063,065. 06!, 06r. 063, 069, 07O, 074, 0&, @1,
ú2, 81,093, 096, 047,0ê9 100, 102, 1o,, t05 ! 107, Érí..6dó o vdd 8lob.l d. Â5
20,1/,19,92 Ídu.nror . *re r *!.rr. . É{ '.ír € onqsFra . do$
(.^ra@rl. nn COMÍiC|O OE PnOOUIOS TARMaCÍúÍrCOl Í HOsPtÍ^rÂtES LÍt» Fxd.
ío Ct{r, nt C().44&639/061.aS, s*cd@ 6 hoú: CDr. OlS. O19,021, O25. 026, 031,
033, O/gt. 0.{2, 0.€, ora, 0a5, 046, oa8, 050. 051, o5t, os't, 05á, 060, 061, 0r2, 0rr, 0r8,
o?9, @,r, @5, 066, @7, Olo 091, 092, o9a, 10a. 104, t í.rádo o v.lq dobC.L R5

tlt.or.6! lÍe?ênto5. qu..,. G*ntr . trê c6l.sl.
lotÂr Mto COMÊiClo OE PROOI TOS {OsPíÀúntS ITDA. inEar. E CIPJ nr
22.oaslss/Ircol{o,v.@dor.mrh.c:0U,o1r.oi6.029,035,0!t, 041,047,06t,071.
075, 088 . 101, péí!:.n ro o v.lor Slohâl dê R5 73,10r,0o (t.t.nl. e oiL mil, enlo ê t!i.
r..id rl - Homolosr. . d.l'b.r.çao fi..1 do prqedihênto ll.t.lóÍio 

'.r...Girdo, Eàrir.do
.n.vs RcS6tro O. Prcços ÉÍ. cv..tu.l rqulsiÉó dt intum6 Eboràtori.is, p.Õ
ibaí..irunro dâ lâ.ôlciô b&i.ô . h6Íitâl moni(iprl, .lo ru.icioô d. Boá visrà 0o
R.mor, AM, c d. &oid. .om .r .ondiçõ6, q!ãnlirhds . .rfa*b5 .stabêle.ida! m
adr.l. rur...ror F LÉ' d.r .í9r6a wftedmt dG itát ô erõr adiud .do.. rli
OETIRMTIIÂR ã .d.ílo d.s mdds óbi*it pa.. .s lutúÍô5 .onkahç&s: lv . PllaucAi

ô p.énrÊ D6pâ.ho. o loÍru d. L.i, p.ra íB d. .rl(4.I.

30. Vú. O. iác {^l,), 16 d. .ôtI d. 2026.
J RTEM O€ AlMtlClÂ ÍllNDÁOf

pr.t.no

^vúo 
o€ an iú DA i|rillttc^ l. r/rora

Â coôBío Me^i.iÊ.I oE c6trâtáçõer, da Pretêrtur. M!.r.ro.l d. B@ vist do
Â.ôoíaM. tdn. eúbllco .o! htêr6ad6 qu. êôllrô.á o *,!int. Cr@dltunlo
i('r.rúor cha@d. Públio ní 00V2026 - Aquiliçào d. 8ên.ro .lrtunú.{G óêíinadot.o
ar.ôdinénto do PD.râü N.cloür o. aihênt.ção trobr lParÁE), i@ído 3uprk ú
rc.êsidad€t íurlciônâ's.roe alu6 d. rci. 9ljblio ôuíi.ip. d. ..rim d. BG Msta Do
R:frc - 

^M, 
dorónrê o p€nodo l.llÉ. Ír.: Cr.d.ftimê.b Áb..t!6: 11/05/2026 á5 09h

lfioráÍto D. àr.n[.I A deuú rç,o p.É hlulit.çao € o p.ojdo de wnd..ieÉíilo sr
.pr.fnr.d6 no p€íiodô d. 1r /0512026. 0rlú12026. É *ô. d. s..r.,t2ri. Mú'.rp.l de
Edüàção, LêliEd. á. iú S€Édd ,6é &tffi, n, 15ô, 34 útt. do satDí M, CaP
69.1951I)0, no hdáno dôi 6h ir 12h. Â ret íGà ddulMlôç& t hôem pod.rá *.
.noôtnhôd. .m .rqur6 únr@ ó8í.húo o .fiil
*mÉt Obdútrador.no!.ür aôv bí o Edat do cÍ.d.fta.m.nto etttj dÉponivel m st.:
hnpi7 ra6p.rcfti.muôi<ipâ1..n s, br e htrp. //** poúrdeoút aeplblio! .m.Ú
Pldid6 d. .id.E iô.iro lobre o .dlt l e eE an.r6. d.úào s 6vl.<to. paró o s.d
*d.d€r&.üst.doômo'ao.sov.ú ali r (tê, dla5 anlêr d. dât. fiEdâ d.
tl/os12026.

soà vKta do R:not aM, , d. maio dê 202ô
ar{Tol{lo cE!^n MollltlRo

atênt. de coár.i.§ao .L cMp.à oirel.

a 5o Dr uaÍt çlo
coxcottltlo ctllrârr ll. t/ror6

Í.9etràdo3, ás êspftifioçô.t . oq.ror ê át dêhair .ondiçõ.t oí.rLó.3 .8 proponas
d. rÍeÍ6 sào.5 que r.8u.F. tr t'lEtf itORESÉrlTANTts COMÉRC|A|S t A«ÀnS DO
coMÉRclo Df írrÍR(^DoRrÂs tTDÂ, CNPI Í\0 42043.113/0o(lloa. qu. àDr.r.rlou c
ndhorê! 1 .6 pãr. 6 ilênrt L, 2, l, 4, 5, 6, 1, 8, 9, 10, l!, 12, 13, 14, 17, 19,20,
tt, 22, 2a, 2a,25,26, 27, 26, It, :O, 3r, 12, 13, 35, 16, rü). al, 42, 49. 50, 51, 53, 54.
59, 60,56, 57, 32, 33,90, 91,92,91,9ô, 95, 96,97, lOA, 121, 122, l2:1 124, 125, 125,
r27, rr3, 12r, 130, tJr, 1,L la!, ltrr. 13s. 116, 117, l3E 1ir9, lr(), 1a!" 142, 143,
r4{, 1.5, 147, 1213. 1êt 150. l!1, 15r, 151. 1í, 157,.,,CÍlAiMA [TDA, CI{PJ Nt
,16 992 067/0O1-!0, .e..rÀr..do mrhd.t LNB o.r. ot ft.ú; 15, 16, 18, l,l. 17, 38,
t9, 43, 44, 45, 16, 

't7, 
4t. 51, 55, 56, 57. 5a, 61, 62, 51, 64, 65, 68, 69. 70, 71. 

'2, 
73,

ta, 75. ,( 77. 7a. 79, 30. al, 3!. A{ tt 36. tr, 39, 9À 93, l@, 101, 10.1, 103. l0{,
to5, 106, 107, 109, 110, 111, 112. lLt, 111 r19. 116, 117, 1re, 119, 120, l{6, 155,
156 coníoúe d.rcr§áo dor lt.r, q!.ntitàliE! . v.lôÍé un'Lriot . 8106.6
r.,úr.d6, É danilhá l6ntsnà á.imá, p... lôrnkim.ôlo .r p.Íiodo d. 12 (ddê)
í$ê!. C-p*-§./4M., 07 d. m.lo d€ 2026. M.ldinho lrv'd ir* Prcíê{ô

PRTFEIÍURA MUNICIPAL DE CÂREIRO

^vrsoa 
Da u.ÍrrçIo

coat@tiataú alEÍrôirc l! aÊot. txVr*
À PREltllual Dt (AÂtlâO lô. pit{i! quê r..lir.ó o çlüi.ll plledi.ffito

kí.rôrio, .oó b.* É t i t dd.r ú !11!r/2021 . D.(r.rô MditlpÉl 
^r 

@720?a:
corcoinc,{cr,a €LíiÔrrÁ í,rr 0@/2026 - cMr/PMc oBl€ro: cônr..t çao & Érlp.€
E$ec'àrtad. eôr. Ere<!éo de 5€di(6 & Pâtineôàéo m MuÀdÍú, & c.ftno/ÀM
(oúrno <to Püruputu), co,ídft o (etÍato .h iêpó* nr 9or6!2/lo2ryMoRrcÀr,À o.r.
. Hda.É: 22l0slm26, I 09h:10JÍ. (xdá.io d. 6ràirli.). o Eólrál ê fú rm6 êrrào
. ó6p6,Éo dot int .6údd ,.r. .o.!únà nà inl.aÍ. no trter *NJkir.rú.com.b..
c.Íeiro,/aM, 0? d. n.io d. 2or5.

SrOtNÊl Dt souzÀ 0o§ sÀrirlos &.it d. co .ar.ç&

coí{aomtro Er.Eftôtrt *r tno26 - o,,Llat,r,

A PiErÉ IU8^ 0t c 
^llno 

tlm p'i6lid qu. ..âl rárá o 3!8ui.t procêdim.ro
krraroío..om b.* nà Ll [.d.r.r I' 1..133/202r ê o.c,.lo M6(lÊl nD mz2lua:
coÍ{co&iÉicÁ ÉLEmô,{cÁ Í!r 009/1026 . cMV}Mc oÀrÊro: cdvâr.Jâo d. Émr.e
ErpftElr.àdã en s..v46 ó. tna.Àheo p&. cúrüqão d. cr..lE ó. Édúaao htôÂd
Cjrhê T.rô 2 friDf, m Oietmo do P!tuputu, Mmi<ipro d. cã.noy'ÀM, @nío@ rMo

de coôproúise nt 979161202yr!{0ElaÁrlA. Dara c 8di.lo: 22105/2026, àr 12hlünir
{B0r&*) rL BãrÍÉ). O tr d . se .n.,6 6rarao à di!p6'(ào do! ht.rBeó6 p.í.
.onrulrã nã Lt€s.à ú 3n. ** [.it.à.r..N.br. aã..Ir./ÂM, 07 t ê ,r.lô dê 2026

stDtNH Dt 50uzÀ 005 sÂl'llos
Aeeíie de ContÍ.i.çao

PREFÉITURA MUNICIPAL DE COARI

lv6o oE uaÍÍÁçIo
Dtrclo ttEftôaalo ,r. ,o/toaa

Â cdnBeSo Muni.ipãl oê cffmtâçlB d. Pr.íqtua M6i.ipàl d. a@ viíô do
R.ft6/ÂM, td.a públi.o .6 hÉrê9d6 quê r€alr.a.á o *aúlnL P.cêdi rlo
rttôti(io: cúcoÍên.É tl.Íôíle il. 003/2025 Ohl.lo: Erê!çlo de *dicor d.
e^xe^n.ia p.n pro,.to d. 9| @ tlo h.b,t c'm.. m mL t'po d. Bo vÍr. do q.mor/ a .
q;.iê.cáo âô Convaíro I ' 990419,/202s/MoDAoÉS/CrlxÂ ÍDo Mê-o'PrEçô 6lobrl.
cR.ÍÉRIo OÊ JULGrÀrENIo Mênor tuêío GkúrlÂb€ÁJíi ?5/0512026.t roh3o{HonÁilo
0É BRÀsÍLrÁt, arãrér do .íd.Éço .l.rróír(o' w8 poíJd«rpr.sDub os.(@.br o
Êói'l da cNoían É Elerró.i@ €!t.rl dúpoí{wr .o rit.:
htpsi//rrànre.nftüôuni.ip.r..n ôrB.brl o6.i! n(lrê.,ffito3 teÍáo 9íén doi hôt
.ntlêrêçot nÊnclo.d6, no hoíário d.i orhloúin ât lrh3onln, d. !.8nd. à exta_

6oa Mrt dô R.nG - Ârr, ? d. roío dc 2026.
nrcotÉ vlaliÁ rlcUtnEm

^8ene 
& Co.lÉt.çlo d. conPra Gsrl

PREFEIÍURA MUNICIPAi. OT CAAPIRANGA

^vtso 
ot ADtuoK (ro I atoMoúG^(ro

PtaGIo t*tttoat lar Í{t l/úÍ{rqrÚa
a PÍ.í.'rúrã Muíkipàld. cá.úa^8ô 6!ín. m c pJ.'o45230a6/@o1@,

{m aúavór dstê, tomôÍ ,{bhca . Âdiudtàçâo . Hôútloíaéo ,,6 ciênda dc
rnríêsiâdo., m.eí.nê.t. nod.ttó.d. PnaGIo PRÉstNctÀl taP N{ @5/2o26<Pq/PMc
on.ro n e'srro dê PÉí.! p.n €vantul áq!É4ào . lot^en.nlo d. mtéí.| quLn'@
. ú!'.ó p... .t!nd.Í .t í*ét'd..,6 . í.fi3dd d. !..r.i.íi. Mun('p.l d. 5.'1d.,
o.lúne quàoiidàdê. Bp..ir@Cô.i r«rú?r, Í.a8. co.d(õ.t êlarÊerdêt no Tlrm
de i.ídÉFü. thpÉr.r wG.dor.r rL sHRr iEPi6tnlÀlrÉ5 coMEloÀs t 

^G€illÉsDO (OMÍnClo Dt MIRC oonrÂS lÍDÁ, CrrP, I{e aloar 316/0(br'6, ., JCr[ RMÂ tIOÀ
CNP, xr a6 92.67/cÍDt.5o. rulJo MtnTO LtGÀl: .! d lpôeiõ.t rcrdú.m.Í.!
côntids m àrr. 116 d. t.r r.d.r.l .r. 1,l.1ll/2o21, roaulám.nl..L p.lo o.úelo Mlortlr.l
ia! 01Io2a e. dlnált l.3rrl.ç&s .rttcávêh q@ nlo.úúrr...m, ., .ind., d! àrcrdo cm
.s c6diçós éLb.1€cid.3 ú Édn.l .oô as anêrot Píodúnndo.sirn, *c iuriÍLoe .
rea.É êleito5. Publlque-*.

Gãpiran3./ÂM, 7 d. @,o d. 2026
MÂTUIII\IHO XAVIIN BRÁZ

PÍêLito

.Ilt K, oa aÉq6rro or tralo3 Il. a/roaa

@c/pMa, R[ÍEAÊltTÊ pntcÃo pRtsrir(rÀL sRp Nr tl2o2ÇccclPtâa
1116 r.m6 do r.lroío Ínàl .r.r.^r.do Ér. cPC . obid..ro o B.Rr .rã Àaeq
|!ío'6,'.tÊ..nl.ãopaÉGÂoPnt5tflc,Â.xr@5/l0}6.(Pc/,Mc,r.r'rkó d. Pr.rcr 9.r. t*nlu.l Àqü§'çóo d. M.ld.l qu'nto
Cxüa,.6 p.Ê.rands ó {G!id.d!!. dú.nd.r dr t6'.r..É Mú(ip. d.s.ud.,
conid'm. qu.nrd.dc, $p.dfir.çó$ lóo'cri, ,c8r.r r .oíd'çõ6 cit b.l«d.t no

íuxDrMtxlo LEGAL 
^d 

176 d. rô rc.hrãl tr. rá 131 .rc Ol óc
.bril de 202r, c D«r.ro Munk'pál Nr 03/2o2!.VGtnC,À: U ldorêl frê56 o3 9íê(o!

CaC PiOC€5§O ÁDM|IiISÍI^TIVO, 3aA/2O26 SEMSA
Â Pr?i.'turá .ro Mu.*itrc d. côrn, àr€l{t d. Conóoo.L cdlEl.(ao, lolD

dô! nr.'ée.lot qu. +.'n.,. r r(rt Co' mt6rO
rrarxôMco m. !0/2026 . c(c pnocttso aoM,Msrn rúo 1,r3f2026 . srMs ostÍo
ÁquinÉo .rê equip.lMld nÉdi.o.lupn hÍci p.a di.3.óetro ps 

'DA.m. 
sêndo 0,

ldôBl .pacrhot & uh6enoBGn db$ó4rr.i, 01 (u6) tiíú. d. r.loi-x dlairâl fis ê 0r
(um) ronúsr.io @trrFrÍror1a.d. úrrlrúli.., p.r. at.nó.r .t Êê§rd..ré d. sê.,etôra.
Mun'Gipãl d. sàúde do Mlni(ipio .r. C@rilAM. . lnicio d. Atolhndto d.r P.op6ti. .
ooôumc.rc de FêbÍiÉco: 01105/2025 às oah@ôin; - Llmhc dc Â@lhimênto das
Proroíat. 0«me.r6 d. H.hirtãcaor 21/05/2026 & o9hlonl.j 

^b.n!r..l! 
seãoi

21105/2026 & O9à3oDhj oâtã do PQlaoloi$ur. .L Pt.çoi: 11105/2ô16 àr o9h!O.nr^j '
s.rá ampÍe @õrd.ràdo o h6á/io d. b.ãriliá-DF . tÉl: M.lrt (dri..m.h, o Edit:l

@ó!l.rô rod€ *r.o.euhadô m.ndà.çô êr.tônÉo hltptr/M 1i.it-6íi.@m.6í .
d.epo.iEl @ Pdt.l d. Ír.úoa,aftla .lo múnriDo dê c6Íi^M
lhnp://ww.ú.nrpãÉÉi. rúa..ú t@-b.,.

ar6o oÊ o6t!rú Df tEÍrflo írr ,2ota

cct pÍms lármirt,ãiiw ,{'. a67l20r6-StM5Á
Á Pr.íe'túà do Mlni.hb d. Co.n, rÍ.út t: C6,rno ó. Cdk.r.Éo, tom

Duhl.. prrr @nhemnr6 dor inl.(§d6 qE ÉrhráÍn a hl.çàô. osPtt'6 Dt
!rcr't^çÃo ro ú1/2026.cÍc pffEEsso ÀoMrMíiaÍvo fi' 467/2o:ÉtlM5^ oarEro
conÍarr.ão .,ê eÍe6. .3oe.l'r.d: p.ra a pr6tãCo d. çú4o5 & m tlrê.ção
e@êitJ. E EdrEt,., .m lorneon.flo de pêçé. dB equrÉm.^16: dknrh,.ds dê
lÍnaaó3 ÍadldóíL.s t4lo Mlnolt. R.tio3 1ÚHa. ôâhôanlo PLnõêd sôphÉ cLôri.,
nobr..k PtlO tx 3kV ..rEÉÍs d. Í.iox torus HF{!O, FÍecnr.t as *tot6 dê
í.dioroÍn. Émogr:fiá rlo H6pit l i.lroGl dê Có.ri 0í Od.t C..16 6.ôB0 rddo rh
ÁcôlàinHto d.t PÍoloitú ê o«!ó.nt6 & nbli.çaor 01/05/2026 à! o8hoor.in:
rJhir. d. &.lhinoro ôi Pooorra . o*lhenot d. H.!lrt.ç&: 13/06/2015 àr
o9àq)ôaj - &Enm .! sês.b: r3/bs2025 àt (Rt'(rürb; .oãtà d. oitplL d. tuç6:
t,O5nO26 ir o9i6ní. c6 l{dhío àt l5t0omú; - sêíl çúCíe c6iLód. o hdaio
d. &â!iliâ5f teL ,Ú,l.ità@.i.@nt{ O Editâr c@dao pod. eÍ .@Aâdo rc
sd.r.ço êhuóí@ ht@t7l*w.klr*sr..od Ú ê dirponiv.l rc Pon r dr TãÉp..éfÉ
do munici9lo dê Corri.ÂM (hnp://l*.t.anrp!'e..ia.tdi..m.aov &)

con/aô, 6 de ôaio d. 2025.
,osÉ lvÀN MÂilNt]o DA 51w

P..§ldêntê dà coaksão d. côntr.t.ção dê c..n

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE ,'UTÂÍ

Avrsos DE uctÍ (ro
@rEom:íro ârllàfi ta. ,,l**@.llt.l

Â ce.t_i & corlpr.', tri(d . (616r$ d. ,ur.ilM t(n. ,iÉlto q. e.ltô..
andra6. Elet ôoc. 'Ot r.lo: aoir.r.(& .lê m?.& p.r. . .6n.uçao d. fr €<l. <h
n:da.. .on 1 5alà d€ &r. ô c@u..d.d. vih Cnsrn!, zoh. Rur.l @ Muni.iPio d. lúrlÂJt ,
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